
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 21 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 
administrativo nº 0101.06024.2022, que tem por objeto o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis 
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar • PNAE, junto 
a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 21 de Janeiro de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 

de Preços - IRP, para Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e 

Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para que seja realizado as 

cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e 

Decreto Municipal nº 004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelado Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis 
e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

+ 
,PROl)UTO . ~ ill 

AÇUCAR - Refinado, isento de matéria terr?sa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima KG 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira 
fisio logicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, KG 
danos mecânicos ou causado por pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de KG identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de O 1 Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, 
com 0% de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em KG perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 400g 
CARNE MO IDA - Carne bovina moída magra de 1 ª congelada. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitos e KG larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, com registro 
no SIF - embalagem de 500 g. 
CEBOLA - Tipo branca, de 1 ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração KG uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Kg 
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de 
fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar 
sem a presença de sujidade ou matérias estranhas, validade mínima de 90 KG 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de polietileno transparente, 
resistente com 1 00g 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em 
porção de 30g; O g de gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 
g de fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g ( de preferência sachê). 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento de : vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 
FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, apresentando peso 
médio de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 

LEITE EM PO - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, 
com mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 
a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na 
água não deverão turvá-las antes da cacção, não podendo estar fermentadas 

12 ou rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu 
peso antes da cacção, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500g 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

13 

OLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a UNIDA 
partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 900ml 
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, 
ovos, (gordura hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal, 

14 antimofo e leite em pó integral de origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente. 
Unidade 30g 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em 

15 flocos , com aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em 
saco plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutricional 

DE 

KG 

KG 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 400g 
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% 
de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 1 O mg e 

16 máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com a Legis lação Federal 
específica, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kg. 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, 
conservado em molho de tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, 

17 livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1 ª qualidade e dispositivo 
abre fácil , isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, 
18 cheiro verde, coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir 

da data de entrega. Embalagem copo 300g 
VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação 
acética de soluções aquosas de álcool ·proce~ente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a 

19 distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4, 15%. Embalagem 
plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. 
De acordo com a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 500ml 

20 

21 

22 

23 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, casca lisa e cor branca. Os 
ovos deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar 
trincados. Embalagem: em caixas de papelão, com registro no Ministério da 
Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar a 
partir da data de entrega. 
FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: l , Classe: 
branca, Unidade de Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. 
Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitos, não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio para o 
consumo humano. 
FEIJÃO BRANCO - Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo l kg. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla face , contendo 400g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar 
da data de entrega. Embalagem de 400g. 

KG 3.000 

KG 20.000 

KG 9.000 

Litro 10.000 

UND. 60.000 

Kg 6.000 

Kg 8.000 

Kg 6.000 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sua divulgação deverá ser dispensada, conforme prevê o Art. 4, § 
levando em consideração a especificidade do objeto e sua destinação, levando em consideração ainda, que 
este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e 
autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 
FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) ln formar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Vargem Grande - MA, 21 de Janeiro de 2022 

RAIM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 0101.06024.2022, torna público, em obediência ao disposto 
no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 
004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, 
na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 

- Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de : 
1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto 
e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do 
órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, 
a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do Decreto Federal nº 7892/2013 (incluído 
pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande -
MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 21 de Janeiro de 2022. Raimundo 
Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 
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Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da e Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Educação, cujo objeto 

consiste na Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis 
e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, não houve 

manifestação de interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 03 de Fevereiro de 2022 

Herlck August~ eiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, através 
do endereço Eletrônico setordecompravg@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em 

Vargem Grande - MA, 03 de !=evereiro de 2022. 

Herick August~ gueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

.. 

2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em . de 
__ de 2021 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
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01 

02 
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04 

05 
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07 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PRODUTO 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, embalagens 
íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, 
cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, com 
bulbos curados, sem muchamento, danos 
mecânicos ou causado por pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
01 Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos 
biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, 
gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e IÍmpas, 
isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400g 
CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª 
congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% 
de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 g. 
CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e ' . firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas. Kg 
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 

UNO QUANT 

KG 30.000 

KG 7.000 

KG 50.000 

KG 25.000 

KG 40.000 

KG 10.000 

KG 8.000 

VALOR 
UNI 
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VALOR 
TOTAL 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



08 

09 

10 

11 

12 

estar sem a presença de sujidade ou matérias 
estranhas, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente com 100g 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar e 
sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 
30g; O g de gorduras totais e 0g de gorduras trans; 
mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de preferência sachê) . 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando 
cor e odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, resistente, 
peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 
FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, 
apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg embala.do 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 

KG 

KG 

KG 

proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de KG 
4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade 
mínima 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las antes 
da cocção, não podendo estar fermentadas ou KG 
rançosas. Com rendimento mm,mo após o 
cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 

12.000 

30.000 

40.000 

6.000 

25.000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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18 

19 

entrega. Embalagem de 500g 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 
{PET), validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 900ml 
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo 
especial, fermento fresco, ovos, (gordura 
hidrogenada ou banha), contendo reforçador, 
açúcar, sal, antimofo e leite em pó integral de 
origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente . Unidade 30g 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, cheiro 
e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 
plástico transparente; Rotulagem contendo 
composição nutricional data de fabricação, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 400g 
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, 
com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com 
a Legislação Federal específica, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 
plástica de 1 Kg. 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de 
água salgada, conservado em molho de tomate, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1!! 
qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de 
ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, 
peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do 
reino, cominho, cheiro verde, coentro, cebolinha, 
salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem copo 300g 
VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente ·de 
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuiçâo no 
comércio em geral. Com acidez de 4,15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 

UNIDA 

DE 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

Litro 

11.000 

25.000 

6.000 

3.000 

20.000 

9.000 

10.000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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essências e sem adição de açúcares. De acordo com 
a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, 
casca lisa e cor branca. Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão 
estar trincados. Embalagem: em caixas de papelão, 
com registro no Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar 
a partir da data de entrega. 
FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, 
Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de Fornecimento: 
embalagem resistente de 1 kg. Características 
Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitas, 
não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 

UNO. 60.000 

Kg 6.000 

produto próprio para o consumo huma~º- ·-----+---+----+----t------, 
FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, . de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem 
a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla face, 
contendo 400g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 90 dias, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 400g. 

Kg 8.000 

Kg 6.000 

2. PREÇO ESTIMADO: 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( dias. ----

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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WAGNER SUPERMERCADO 
W E W SUPERMERCADOS L TDA 

CNPJ: 19.919.671/0001-89 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE 
Comissão Permanente de Licitação 

Objeto: Aquisição de alimentação escolar destinados ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Vargem Grande - MA 

ITEM PRODUTO UNO 

01 

02 

03 

04 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos, 
embalagens íntegras e resistentes, validade KG 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo 
comum, cabeça 
desenvolvido, com 

inteira fisiologicamente 
bulbos curados, sem KG 

muchamento, danos mecânicos ou causado 
por pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, 
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os KG 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
01 Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% 
dos biscoitos inteiros, com 0% d'e gorduras 
trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por 
porção e sódio até 230 mg por porção. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em perfeito KG 
estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
400g 

QUANT 
VALO VALOR 
R UNI TOTAL 

30.000 5,90 177.000,00 

7.000 29,50 206.500,00 

50.000 5,85 292.500,00 

25.000 
13,90 347.500,00 
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CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 
11! congelada. Aspecto próprio, não amolecida 
e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. KG 
Devendo conter no máximo 10% de gordura, 
ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no 
máximo 3% de aponevroses, com registro no 
SIF - embalagem de 500 g. 
CEBOLA - Tipo branca, de 11! qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e KG 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Kg 
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, 
deve estar sem a presença de sujidade ou KG 
matérias estranhas, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
polietileno transparente, resistente com 100g 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar 
e sal, teor de sódio máximo de 130mg em 
porção de 30g; O g de gorduras totais e Og de KG 
gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra 
alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem de 190g (de 
preferência sachê). 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, 
não temperado, congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento 
de: vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em KG 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, 
peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem 
a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do órgão competente e data 
de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, 
congelado, apresentando peso médio de 2 a KG 
2,5Kg embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

40.000 

10.000 

8.000 

12.000 

30.000 

40.000 

-

24,00 960.000,00 

7,25 7.250,00 

15,50 124.000,00 

16,90 202.800,00 

23,80 714.000,00 
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garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias a partir da data 
de entrega. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, gordura KG 
saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por 
porção, validade mínima 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento KG 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de 
soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou desodorização. UNID 
Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de ADE 
matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalado (PET), validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 900ml 

PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo 
especial, fermento fresco, ovos, (gordura 
hidrogenada ou banha), contendo reforçador, 
açúcar, sal, antimofo e leite em pó integral de KG 
origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente. Unidade 
30g 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, 
em saco plástico transparente; Rotulagem KG 
contendo composição nutricional data de 
fabricação, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 400g 
SAL - Refinado, iodado, com granulação KG 
uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto de 

6.000 

25.000 

11.000 

25.000 

6.000 

3.000 

14,90 596.000,00 

37,25 223.500,00 

9,90 247.500,00 

12,90 141.900,00 

18,50 462.500,00 

16,20 97.200,00 
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sódio e com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por 
quilo, de acordo com a Legislação Federal 
específica, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem plástica de 1 
Kg. 

1,30 3.900,00 

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de 
água salgada, conservado em molho de 
tomate, eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo KG 
abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido 
drenado 84 g. 

20.000 47,75 955.000,00 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta 
do reino, cominho, cheiro verde, coentro, 
cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a KG 
partir da data de entrega. Embalagem copo 
300g 

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente 
de matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 4,15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, 
sem essências e sem adição de açúcares. De 
acordo com a RDC nº276/2005, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, 

Litro 

casca lisa e cor branca. Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou sujidades. Não 
poderão estar trincados. Embalagem: em UNO. 
caixas de papelão, com registro no Ministério 
da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade 
mínimo 30 dias a contar a partir da data de 
entrega. 
FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: 
fina, Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de 
Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. 
Características Adicionais: isentas de matéria Kg 
terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para 
o consumo humano. 
FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, Kg 
sem a presença de grãos mofados e/ou 

9.000 12,90 116.100,00 

10.000 
5,50 55.000,00 

60.000 0,85 51.000,00 

6.000 7,15 42.900,00 

8.000 
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carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade 7,90 63.200,00 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de 
sabor, cor e odor característicos, textura 
crocante, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente 
de dupla face, contendo 400g, com 

23 identificação na embalagem (rótulo) dos Kg 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar 
da data de entrega. Embalagem de 400g. 

TOTAL 

6.000 
15,25 91.500,00 

6.244.000,00 

O valor global desta proposta: R$ 6.244.000,00 (Seis milhões, duzentos e 
quarenta e quatro mil reais). 

(Validade da Proposta: 90 (noventa) dias). 

Vargem Grande - MA, 03 de Fevereiro de 2022. 

#~~/~~ ~~ 
/Altemir Wagner Rodrigues Dias 

TITULAR 



SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - Insc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.0 07, Centro, Nina Rodrigues/MA - CEP: 65.450-
Telefone: 98 99150-4036- Email: janainavalel@hotmail.com 

A 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitado apresentamos nossa cotação de preços para Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

ITEM 

01 

02 

03 

- 04 

05 

06 

07 

PRODUTO 

AÇUCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e 
resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça 
inteira fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, 
sem muchamento, danos mecânicos ou causado por 
pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 01 Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos 
biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, gorduras 
saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg 
por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitas e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400g 
CARNE MOIDA - Carne bovina moída magra de 1ª 
congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com 
cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses, com registro no SIF - embalagem de 500 g. 
CEBOLA- Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas. Kg 
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com 
a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, de 
coloração avermelhada, deve estar sem a presença de 

UNO 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

QUANT 

30.000 

7.000 

50.000 

25.000 

40.000 

10.000 

VALOR VALORTOTAL 
UNI 

R$ 5,95 R$ 178.500,00 

R$ 29,80 R$ 208.600,00 

R$ 5,75 R$ 287.500,00 

R$ 14,25 R$ 356.250,00 

R$ 23,50 R$ 940.000,00 

R$ 6,90 R$ 69.000,00 

R$ 14,90 R$ 119.200,00 
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SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - Insc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.0 07, Centro, Nina Rodrigues/MA - CEP: 65.45 
Telefone: 98 99150-4036 - Email:janainavalel@hotmail.com 

sujidade ou matérias estranhas, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente com 100g 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar e sal, teor de 
sódio máximo de 130mg em porção de 30g; O g de 
gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de 
fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 190g (de preferência sachê). 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, peso líquido de 1 kg , contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entreqa. 
FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, 
apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg embalado em saco 
plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da 
data de entrega. 

KG 

KG 

KG 

12.000 R$ 16,75 R$ 201 .000,00 

30.000 R$ 25,00 R$ 750.000,00 

40.000 R$ 14,45 R$ 578.000,00 

- J---4--~------.-------l---1-------l---~ • LEITE EM Pô - Integral, bovino, embalagem laminada sem 
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14 

umidade, com mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura 
trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg 
por porção, validade mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem OVOS, as massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 500g 
ÔLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que 
sofreu processo tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação ou desodorização. 
Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 
(PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 900ml 
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, 
fermento fresco, ovos, (gordura hidrogenada ou banha), 

KG 

KG 

UNIDA 
DE 

KG 

6.000 R$ 38,00 R$ 228.000,00 

25.000 R$ 9,80 R$ 245.000,00 

11.000 R$ 12,99 R$ 142.890,00 

25.000 R$ 18,00 R$ 450.000,00 
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SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - Insc. Est.: 12.467.891-2 

Rua Raimundo Viana Braga, n.0 07, Centro, Nina Rodrigues/MA - CEP: 65.450-000 
Telefone: 98 99150-4036 - Email:janainavalel@hotmail.com 

contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite em pó 
integral de origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente 
e transparente. Unidade 30g 
PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, cheiro e sabor 
próprios, isenta de sujidades, em saco plástico 
transparente; Rotulagem contendo composição nutricional 
data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entreoa. Embalaoem 400g 
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no 
mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais 
de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo 
por quilo, de acordo com a Legislação Federal específica, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kg. 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água 
salgada, conservado em molho de tomate, eviscerada e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil, 
isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, 
peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, 
cominho, cheiro verde, coentro, cebolinha, salsa, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 
copo 300g 
VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções aquosas de álcool 
procedente principalmente de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a 
distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. De acordo com a 
RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalaaem de 500ml 
OVO - ovos de galinha ''tipo grande", classe A, casca lisa e 
cor branca. Os ovos deverão estar limpos, sem manchas ou 
sujidades. Não poderão estar trincados. Embalagem: em 
caixas de papelão, com registro no Ministério da 
Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 
dias a contar a partir da data de entrega. 
FARINHA BRANCA· Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, 
Classe: branca, Unidade de Fornecimento: embalagem 
resistente de 1 kg. Características Adicionais: isentas de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para o consumo 
humano. 
FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de 
grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade 

KG 

KG 

KG 

KG 

Litro 

UNO. 

Kg 

Kg 

6.000 

3.000 

20.000 

9.000 

10.000 

60.000 

6.000 

8.000 

R$16,50 R$ 99.000,00 

R$ 1,35 R$ 4.050,00 

R$ 48,50 R$ 970.000,00 

R$ 13,00 R$ 117.000,00 

R$ 5,50 R$ 55.000,00 

R$ 0,80 R$ 48.000,00 

R$ 7,00 R$ 42.000,00 

R$ 7,95 R$ 63.600,00 
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TOTAL 

SUPERMERCADO JANAÍNA EIRELI 
CNPJ: 22.659.146/0001-86 - Insc. Est.: 12.467.891-2 

mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e 
odor característicos, textura crocante, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente 
de dupla face, contendo 400g, com identificação na 

Kg embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 6.000 R$ 15,00 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 90 dias, a contar da data de entrega. 
Embalaqem de 400q. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

R$ 90.000,00 

R$ 
6.242.590,00 

O valor total é de R$ 6.242.590,00 (Seis milhões, duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e noventa reais). 

Atenciosamente, 

Nina Rodrigues/MA, 04 de Fevereiro de 2022 

~ ~ R: ERCADO JANAÍNA EIRELI 
Janaína Ribeiro Santos Vale 

Titular 



MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 

Conforme solicitação de cotação de preços, nossa proposta é de R$ 6.164.550,000 (Seis milhões, 
cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta reais), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços abaixo. 

ITEM PRODUTO UNO 

AÇUCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos, 

01 embalagens íntegras e resistentes, validade KG 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 1 Kg2 

02 

03 

04 

05 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, 
cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, com 
bulbos curados, sem muchamento, danos 
mecânicos ou causado por pragas - Kg 

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, 
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 
de 01 Kg 

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% 
dos biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, 
gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
400g 

CARNE MOIDA - Carne bovina moída magra de 
1 ª congelada. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própna sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 

KG 

KG 

KG 

Avenida Castelo Branco, 73, Centro 

Varg- MA 

QUANT 

30.000 

7.000 

50.000 

25.000 

40.000 

VALOR 
UNI 

R$ 5,75 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
172.500,00 

R$ 
R$ 30,00 210.000,00 

R$ 5,85 
R$ 

292.500,00 

R$ 
R$ 14•5º 362.500,00 

R$ 
R$ 22•5º 900.000,00 
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MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens e de ossos e conter no 
máximo 3% de aponevroses, com registro no SIF -
embalagem de 500 g. 

CEBOLA - Tipo branca, de 1 ª qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Kg 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, 

KG 

deve estar sem a presença de sujidade ou KG 
matérias estranhas, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 
polietileno transparente, resistente com 100g 

EXTRATO DE TOMA TE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar e 
sal , teor de sódio máximo de 130mg em porção de 
30g; O g de gorduras totais e Og de gorduras trans; 
mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de preferência sachê). 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, 
não temperado, congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento 
de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg , contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, 
congelado, apresentando peso médio de 2 a 
2,5Kg embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garantam a integridade do produto até o momento 

KG 

KG 

KG 

Avenida Castelo Branco, 73, Centro 
Vargem Grande/MA _,,,___...._ 

10.000 

8.000 

12.000 

30.000 

40.000 

R$ 7,00 
R$ 

70.000,00 

R$ 
R$ 

15•ºº 120.000,00 

R$ 16,35 
R$ 

196.200,00 

R$ 
R$ 24•5º 735.000,00 

R$ 
R$ 14·75 590.000,00 
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MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da 
data de entrega. 

LEITE EM PÔ - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada 
de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, 
validade mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 200g 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as 
massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g 

ôLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 
(PET), validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 900ml 

PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo 
especial , fermento fresco, ovos, (gordura 
hidrogenada ou banha), contendo reforçador, 
açúcar, sal , antimofo e leite em pó integral de 
origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente. Unidade 30g 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em 
saco plástico transparente; Rotulagem contendo 
composição nutricional data de fabricação, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 

KG 

KG 

UNIDA 
DE 

KG 

KG 

6.000 

25.000 

11 .000 

25.000 

6.000 

Avenida Castelo Branco, 73, Centro 

Vargem Grande/MA~ 

R$ 
R$ 36•75 220.500,00 

R$ 9,50 
R$ 

237.500,00 

R$ 
R$ 12•85 141 .350,00 

R$ 
R$ 18•5º 462.500,00 

R$ 16,00 
R$ 

96.000,00 



16 

17 

18 

19 

20 

21 

MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

entrega. Embalagem 400g 

SAL - Refinado, iodado, com granulação 
uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 1 O mg e máximo de 15 mg de iodo por KG 
quilo, de acordo com a Legislação Federal 
específica, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem plástica de 1 Kg. 

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de 
água salgada, conservado em molho de tomate, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1 ª 
qualidade e dispositivo abre fácil , isenta de 
ferrugem e amassados, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
125gr, peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal , pimenta 
do reino, cominho, cheiro verde, coentro, 
cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem copo 300g 

KG 

KG 

VINAGRE - De álcool , ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 4, 15%. Litro 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, 
sem essências e sem adição de açúcares. De 
acordo com a RDC nº276/2005, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500ml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, 
casca lisa e cor branca. Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão 
estar trincados. Embalagem: em caixas de UNO. 
papelão, com registro no Ministério da Agricultura, 
SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a 
contar a partir da data de entrega. 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: 
fina , Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de 
Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. 
Características Adicionais: isentas de matéria 

Kg 

Avenida Castelo Branco, 73, Centro 

3.000 

20.000 

9.000 

10.000 

60.000 

6.000 

Vargem Grande/MA ~ 

R$ 1,40 R$ 4.200,00 

R$ 
R$ 46•8º 936.000,00 

R$ 
R$ 

13
·
5º 121 .500,00 

R$ 5,30 

R$ 0,85 

R$ 6,75 

R$ 
53.000,00 

R$ 
51 .000,00 

R$ 
40.500,00 
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MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 

terrosa e parasites, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para o 
consumo humano. 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, 
sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 kg . Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

Kg 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de 
sabor, cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla face, 
contendo 400g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, Kg 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar da 
data de entrega. Embalagem de 400g. 

8.000 

6.000 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

R$ 7,80 

R$ 14,90 

R$ 
62.400,00 

R$ 
89.400,00 

R$ 6.164.550,00 

Vargem Grande/MA, 07 de Fevereiro de 2022. 
Atenciosamente, 

A~ ~®) tÇ- CA~~ 
A. A. DE CARVALHO COMERCIO 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 
Amerilton Araujo de Carvalho 

Titular 

Avenida Castelo Branco, 73, Centro 
Vargem Grande/MA 



Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para realização de 
pesquisas de preços referente à Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, 
encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração 
realizados por ampla pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 09 de Fevereiro de 2022 

Herick August~ gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



!PROCESSO: 0101.06024.2022 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg2 

ALHO • ln natura, g1 aúdo (Tipo S) do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem 

2 lmuchamento, danos mecânicos ou causado por pragas - Kg 

ARROZ AGULHINHA · Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima 

3 Ide 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 01 Kg 

BISCOITO SALGADO • Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, 
com 0% de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por 
porção e sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço, validade mínima de 90 dias a 

4 lpartir da data de entrega. Embalagem de 400g 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª congelada . Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de 

5 laponevroses, com registro no SI F - embalagem de SOO g. 

-

UNID 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

-
Prefeitura Municipal Vargem Grande-MA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Cep 65430-000 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

SUPERMERCADO JANAINA 
EIRELI 

A.A DE CARVALHO COMERCIO 

QUANT. I PREÇO UNIT,I PREÇO TOTAL E 1. . PREÇO TOTAL 

R$ 5,95 R$178.500,00 R$ 5,75 R$ 172.500,00 

30.000 

R$ 29,80 R$ 208.600,00 R$ 30,00 R$ 210.000,00 

7.000 

R$ 5,75 R$ 287.500,00 R$ 5,85 R$ 292.500,00 

50.000 

R$14,25 R$ 356.250,00 R$ 14,50 R$ 362.500,00 

25.000 

R$ 23,50 R$ 940.000,00 R$ 22,50 R$ 900.000,00 

40.000 
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WAGNER SUPERMERCADO 
VALOR EmMADO ANUAL 

1, . PREÇO TOTAL 

R$ 5,90 R$177.000,00 

R$ 29,50 R$ 206.500,00 

R$ 5,85 R$ 292.500,00 

R$ 13,90 R$ 347.500,00 

R$ 24,00 R$ 960.000,00 



~ -1 
CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões 

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho el 1 1 R$ 6,90 1 R$ 69.000,00 1 R$ 7,00 1 R$ 70.000,00 1 R$ 7,25 1 R$ 72.500,00 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta 

6 Ide enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Kg 1 KG 1 10.000 1 1 1 1 1 1 1 R$ 7,05 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura 

de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, 

deve estar sem a presença de sujidade ou matérias estranhas,! 1 1 R$14,90 1 R$119.200,00 1 R$1 5,00 1 R$120.000,00 1 R$15,50 1 R$124.000,00 

validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

7 !polietileno transparente, resistente com 100g 1 KG 1 8.000 1 1 1 1 1 1 1 R$15,13 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado 

preparado com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg 

em porção de 30g; O g de gorduras totais e 0g de gorduras trans;I 1 1 R$ 16,75 1 R$ 201.000,00 1 R$16,35 1 R$ 196.200,00 1 R$16,90 1 R$ 202.800,00 

mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a 

8 lpartir da data de entrega . Embalagem de 190g (de preferência sachê). 1 KG 1 12.000 1 1 1 1 1 1 1 R$16,67 

PEITO DE FRANGO SEM osso - limpo, magro, não temperado, 

congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor e odor característicos. Isento de: 

vestígio de descongelamento, . cor esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância! 

1 1 

____ ,..• 

1 
R$ 750.000,00 1 

1 1 

•· ,J, ~ 

contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, R$ 25,00 R$ 24,50 R$ 735.000,00 R$ 23,80 1 R$ 714.000,00 
resistente, peso líquido de 1_ kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, pe.,o, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 

data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 

9 1 data de entrega . 1 KG 1 30.000 1 1 1 1 1 1 1 R$ 24,43 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, apresentando peso 

médio de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico t ransparente, atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, 1 1 1 R$14,45 1 R$ 578.000,00 1 R$14,75 1 R$ 590.000,00 1 R$14 ,90 1 R$ 596.000,00 

data de validade, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 

10 !partir da data de entrega. 
1 

KG 1 40.000 1 
1 1 1 1 1 1 

R$14,70 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, 

com mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada 
R$ 38,00 R$ 228.000,00 R$ 36,75 R$ 220.500,00 R$ 37,25 R$ 223.500,00 

de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, val idade mínima 90 dias a 

11 lpartir da data de entrega. Embalagem de 200g KG 6.000 R$ 37,33 

I 
J 1 l:: o 

\ ~ m 

~ \ ,:"l 
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MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento 

de 2 vezes seu peso antes da cocção, validade mínima de 90 dias a 

12 !partir da data de entrega. Embalagem de 500g 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 

tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação,1 

frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 

tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de 

-
KG 25.000 

1 

13 !entrega. Embalagem 900ml IUNIDADEI 11.000 

PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento 

fresco, ovos, (gordura hidrogenada ou banha), contendo reforçador, 

açúcar, sal, antimofo e leite em pó integral de origem animal.1 1 

Embalagem deverá ser acondicionados em sacos de polietileno 

14 !atóxico, resistente e transparente. Unid<1de 30g 1 KG 1 25.000 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE} ' Apresentada em flocos, 

com aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em 

saco plástico transparente; Rotulagem contendo composição! 1 
nutricional data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da 

15 ldata de entrega. Embalagem 400g 1 KG 1 6.000 

SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no 

mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com ai 1 

Legislação Federal específica, validade mínima de 90 dias a partir da 

16 ldata de entrega. Embalagem plástica de 1 Kg. 1 KG 1 3.000 
IA EIYI IVIOLHO DE 1 VIVIA I E - PEIXE dê agua Sdlgdü, 

conservado em molho de tomate, eviscerada e descamada 

mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, lª 

qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados,! 1 
val idade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

17 h25gr, peso líquido drenado 84 g. 1 KG I 20.000 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal , pimenta do reino, cominho, 

18 
cheiro verde, coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias ªI 

lpartir da data de entrega. Embalagem copo 300g KG 1 9.000 

acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de 

matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado 

para a distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.1 1 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem 

19 ladição de açúca res. De acordo com a RDC nº276/2005, va lidade 1 Litro 1 10.000 

-<-:t 

R$ 9,80 

1 R$ 12,99 1 

1 R$18,00 1 

1 R$16,50 1 

1 R$1 ,35 1 

1 R$ 48,50 1 

1 R$13,00 1 

1 R$ 5,50 1 

-
R$ 245.000,00 R$ 9,50 R$ 237.500,00 R$ 9,90 R$ 247.500,00 

R$ 142.890,00 1 R$12,85 1 R$ 141.350,00 1 R$1 2,90 1 R$141.900,00 

R$450.000,00 1 R$18,50 1 R$ 462.500,00 1 R$18,50 1 R$ 462.500,00 

.R$ 99.ooo,oo 1 R$ 16,00 1 R$ 96.000,00 1 R$16,20 1 R$ 97.200,00 

R$ 4.050,00 1 R$1 ,40 1 R$4.200,00 1 R$1 ,30 1 R$ 3.900,00 

R$ 970.000,00 1 R$ 46,80 1 R$ 936.000,00 1 R$ 47,75 1 R$ 955.000,00 

R$117.000,00 j R$13,50 1 R$121.500,00 1 R$ 12,90 1 R$116.100,00 

R$ 55.000,00 1 R$ 5,30 1 R$ 53.000,00 1 R$ 5,50 1 R$ 55.000,00 
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20 

21 

22 

23 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, casca lisa e cor branca . 

Os ovos deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não 

poderão estar trincados. Embalagem: em caixas de papelão, comi 1 1 R$ 0,80 1 R$ 48.000,00 1 R$ 0,85 
registro no Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade 

1 mínimo 30 dias a contar a partir da data de entrega. 1 UND. 1 60.000 1 1 1 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: 

branca, Unidade de Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. 

Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasites, nãol 1 1 R$ 7,00 1 R$ 42.000,00 1 R$ 6,75 

poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio para o 

!consumo humano. 

1 
Kg 1 6.000 1 1 1 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de 

grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 

carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo! 1 1 R$ 7,95 1 R$ 63.600,00 1 R$ 7,80 

1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 

lentrega. 1 Kg 1 8.000 1 1 1 

BISCOITO DOCE - t ipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor 

característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 

400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valorl 1 1 R$15,00 1 R$ 90.000,00 , I R$14,90 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 

190 dias, a contar da data de entrega . Embalagem de 400g. Kg 6.000 

R$ 6.242.590,00 

Vargem Grande /MA, 09 de Fevereiro de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Departamento de Compras 
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1 R$ 51.000,00 1 R$ 0,85 1 R$ 51.000,00 

1 1 1 1 R$ 0,83 

1 R$ 40.500,00 1 R$ 7,15 1 R$ 42.900,00 

1 1 1 1 R$ 6,97 

1 R$ 62.400,00 1 R$ 7,90 1 R$ 63.200,00 

1 1 1 1 R$ 7,88 

1 R$ 89.400,00 1 R$15,25 1 R$ 91 .500,00 

1 R$15,05 
----

R$ 6.164.550,000 R$ 6.244.000,000 

OMts,s . 
.,, '-1;. 



Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de Registro de Preços - IRP, para Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que após o prazo estabelecido no aviso da IRP, nenhum órgão/entidade manifestou-se interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços por ampla pesquisa de mercado. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 
R$ 6.216.620,000 (seis milhões, duzentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais). 

Vargem Grande - MA, 09 de Fevereiro de 2022 

Herick Augu to igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, segue ainda Declaração em 
cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/200 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e Termo de Referência com especificações, quantidades e condições para a Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de V argem Grande/MA, para as cabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande - MA, 10 de Fevereiro de 2022 

Atenciosamente, 

RAIMUND Vll,Jj~ 

Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelado Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 10 de Fevereiro de 2022 

Atenciosamente, 

Rua Sebastião de Abreu - n. 0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



1. DO OBJETO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE RE:FERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, 
Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Al imentação Escolar - PNAE, 
junto a Secretaria Mun icipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edital. 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

PRODUTO UND QUANf 
VALOR+w 

UNI :tv 
AÇUCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e KG 30.000 R$ 5,87 resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, 
cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, com bulbos KG 7.000 R$ 29,77 curados, sem muchamento, danos mecânicos ou causado 
por pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de KG 50.000 R$ 5,82 identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de O 1 
Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos 
biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, gorduras 
saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg 
por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, KG 25.000 R$ 14,22 parasitas e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se, apresentar 
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400g 
CARNE MOIDA - Carne bovina moída magra de lª 
congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com 
cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitas e KG 40.000 R$ 23,33 larvas. Devendo conter no máximo l 0% de gordura, ser 
isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% 
de aponevroses, com registro no SIF - embalagem de 500 
g. 
CEBOLA - Tipo branca, de l ª qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou .. mecamca, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, KG 10.000 R$ 7,05 
devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Kg 
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum 
com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, KG 8.000 i~ de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de 
sujidade ou matérias estranhas, validade Il!_í~ima ~~ 90 À ;p V 

1 ~ 
V 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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VALOR 
TOTAL 

R$ 
176.100,00 

R$ 
208.390,00 

R$ 
291.000,00 

R$ 
355.500,00 

R$ 
933.200,00 

R$ 70.500,00 

R$ 
121 .040,00 



08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente com l 00g 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar e sal, teor 
de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; O g de 
gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g <;!e 
fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 190g ( de preferência 
sachê). 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, 
cor esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, peso líquido de l kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega. 
FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, 
apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg embalado em saco 
plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do produto até . o 
momento do consumo. A embalagem qe,verá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 90 
(noventa) dias a partir da data de entrega. 

LEITE EM PO - Integral, bovino, embalagem laminada 
sem umidade, com mínimo 6,5 g de proteína, 0% de 
gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 
95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESP AGUETE - Sem ovos, as massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 500g 
OLEO DE SOJA - Produto obtido do grã9 de soja que 
sofreu processo tecnológico adequado como ç}egomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação · ou 
desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem 900ml 
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, 
fermento fresco , ovos, (gordura hidrogenada ou banha), 
contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite em pó 
integral de origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente 
e transparente. Unidade 30g 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

UNID 
ADE 

KG 

12.000 

30.000 

40.000 

6.000 

25.000 

11.000 

25.000 

R$ 16,67 

R$ 24,43 

R$ 14,70 

R$ 37,33 

R$ 9,73 

R$ 12,91 

R$ 18,33 

R$ 
200.040,00 

R$ 
732 .900,00 

R$ 
588.000,00 

R$ 
223.980,00 

R$ 
243.250,00 

R$ 
142.010,00 

R$ 
458.250,00 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, cheiro e 

KG 6.000 R$ 16 2~"'1U?97.380,00 - .... 
~~~~; 
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sabor propnos, isenta de sujidades, em saco plástico 
transparente; Rotulagem contendo composição nutricional 
data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entre a. Embala em 400 
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com 
no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 1 O mg e máximo de 15 mg de KG 
iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal 
específica, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embala em lástica de I K . 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE- - Peixe- de 
água salgada, conservado em molho de tomate, eviscerada 
e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida, 1 ª qualidade e dispositivo abre fácil , KG 
isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, 
peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do 
reino, cominho, cheiro verde, coentro, cebolinha, salsa, KG 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embala em co o 300 
VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções aquosas de álcool 
procedente principalmente de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a 
distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4, 15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. De acordo com a 
RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dia:s a partir da 
data de entre a. Embala em de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, casca lisa 
e cor branca. Os ovos deverão estar limpos, sem manchas 
ou sujidades. Não poderão estar trincados. Embalagem: 
em caixas de papelão, com registro no Ministério da 
Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 
dias a contar a artir da data de entre a. 
FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, 
Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de Fornecimento: 
embalagem resistente de 1 kg. Características Adicionais: 
isentas de matéria terrosa e parasitos, não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio para o 
consumo humano. 
FEIJÃO BRANCO - Tipo I, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem a 
presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 
kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir 
da data de entre a. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente de dupla face, contendo 400g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar da data de 
entre a. Embala em de 400g. 

Litro 

UND. 

Kg 

Kg 

Kg 

3.000 

20.000 

9.000 

10.000 

60.000 

6.000 

8.000 

6.000 

R$ 1,35 

R$ 47,68 

R$ 13,13 

R$ 5,43 

R$ 0,83 

R$ 6,97 

R$ 7,88 

R$ 15,05 
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R$ 4.050,00 

R$ 
953.600,00 

R$ 
118.170,00 

R$ 54.300,00 

R$ 49.800,00 

R$ 41 .820,00 

R$ 63 .040,00 

R$ 90.300,00 
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1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adju 1ca a ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a 
ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até3 l de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, d~ Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justifica-se a presente aquisição, em virtude das necessidades de reabastecimento do estoque no 
almoxarifado, para posterior distribuição na forma usual e mediante requisição dos Produtos de 
Gêneros Alimentícios, permitindo o atendimento da previsão de consumo necessário para atender a 
demanda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim a continuidade e 
a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Vargem Grande/MA 

3 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.10 prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

4.20s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O ( dez) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

4.50 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.lSão obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.lA Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1 .1.1 O objeto deve esta; acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, l 3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1 .3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.1 .5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DASUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporaçã.o da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9. lNos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.30 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

1 O. 1 .1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

e 10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados e os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1 .Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
11 DO REAJUSTE 
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11 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data li;:;...--
para a apresentação das propostas. 

11 .1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 

11.4 Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

14.1.2 

14.1.3 

14.1.4 

14.1.5 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuí s 
significativos para a Contratante; 
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14.2.2 multa moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso inj 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2. 7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalid~des do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observad""--':s--_-_-"7...,_~_ 
princípio da proporcionalidade. 
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14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 

Vargem Grande - MA, 1 O de Fevereiro de 2022 

Secretário Municipal de E ducação 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, que tem por 
objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município 

à de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 
W procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 10 de Fevereiro de 2022 

Atenciosamente, 

RAIMU 
Secretário Municipal de Educação 
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Ao Pregoeiro Municipal 

ESTADO .DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Sr. Ricardo Barros Pereira 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e 
Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de V argem Grande/MA, sendo o ÓRGÃO 
GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

V ARGEM GRANDE - MA, 1 O de Fevereiro de 2022 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06024.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 11 de Janeiro de 2022. 

Pregoei ~ Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues•····· 20 •···· Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern GrandeíM/\ 
CNPJ nº 05 .648.738/000183 - E-Mail vargemgrande .licitacao@gmail com - Fone : (98) 3461 1103 



PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

e Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2!2- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoío, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos ;nteressados; 

fL O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

111. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoío; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação, 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atríbuições, concomítantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6~ Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nQ 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nQ 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE .DO SENHOR PREFEITO MUNlCIP AL DE VARGEM GRAN.DE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

JOM Ci1< àe oomra ~ 

JOSÉ CARLos
11

" ' 'ôtl~füRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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PORT ARlA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEJRO E A EQUJPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANO.E; Estado do Maranhão, no uso de suas atri buições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pe la Prefeitura Municipa l, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002. 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. l º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
traba lhos do Pregão Presencial e Eletrôn ico. 

ArL 2º- Designar os servidores KARLIA NNE DOS SANTOS VTDTNRA, MARTA CLETCTA 1E COST A CONCETÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3°- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

f . O credenciamento dos inleressados; 
ll. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponeme.~; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da propus/a de menor preço: 
VI. A elahoração de ata; 
Vff. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VJJJ. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos: e 

IX O enca111i11hamen10 do processo devidamente instruído. após a adjudicação, à aworidade superior, visando ti homologaç,io e a contratação. 

A rt. 4 ° Os Servidores especificados n.:sta Panaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de s.:us respectivos ca rgos. no 
período de OI ano. 

A rt. 5" Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666. de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº l 0.520, de 17 de julho de 
2002 . 

Art. 7' A presente Portaria entrará cm vigor no ato de sua pub li cação. revogada as disposições cm contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNTCTPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO. EM OS DE JANEIRO DE 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ••*.705.933-.. em 14/01/2022 11 :34:58- IP com nº: 192.1 68.100.8 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

DECRETO Nº 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-020/2020-CPL/ PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
na âmbito da Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE \/ARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. lº Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatória à uti lização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
rea lização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as con t ratações 

com os recursos do repasse; e 
Il i - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moral idade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos . 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da adm inistração, o princípio da isonom ia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3º Para f ins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do ed ital - documento que contém : 
a) a definição prec isa, sufic iente e clara do objeto; 
b) a indicação dos loca is, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qua l ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 
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11 - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qua lidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
111 - bens e serviços especia is - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11 ; 

IV - la nces intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao últ imo lance dado pelo próprio licitante; 
\/ - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, real izada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastra l de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de \/argem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibil izada pe lo Ministério da 
Econom ia, para cadastramento dos órgãos e das ent idades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
compet ente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a part ir dos padrões de desempenho e qual idade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratua l e dos métodos pa ra a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a com petição ou a rea lização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em plani lhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso 11 do caput, serão lic itados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e al ienações; e 
Il i - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autent icação que garantam 
cond ições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das moda lidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A rea lização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Il i - apresentação de propostas e de documentos de habi litação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursa i; 
VII I • adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na se leção da proposta mais 
vantajosa para a administração se·rão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qual idade, as d iretrizes do plano de gestão de logística 
sustentáve l e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 8º O processo re lativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do t ermo do contrato, ou instrumento equiva lente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VII I - parecer j urídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilit ação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros : 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habi litação; 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou fa lhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resu ltado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser rea lizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que t ra ta este 
art igo, constantes dos arquivos e registros digita is, serão vál idos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3º Fica dispensado o inciso VII I, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consu lta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma elet rônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrõnico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sist ema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação sol icitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes . 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrõnica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as cond ições 
estabelecidas pelo sistema designado . 
§ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representant e, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da lici tação responsabi lidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 2º o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para real ização das tra nsações inerentes ao pregão na forma elet rônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presen cia l; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos la nces intermed iários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V • celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A ass inatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V· FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de va lores ou de percentua is entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - defin ição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pe las suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o va lor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos pa ra o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsíd ios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Il i - verificar a conformidade da proposta em relação aos requ isitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxíliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 
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DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação ut ilizado pela 
Comissão Permanent e de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representan te, exc luída a 
responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, a inda 
que por terceiros; 
d) acompan har as operações no sistema eletrônico de licítação durante o 
processo licitatório e responsab il izar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa com prometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edita l; 
b) acompanhar as sessões presencia is durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócíos, decorrente da ausêncía de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumír como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos prat icados diretamente ou por seu representante. 

CAP(TULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sitio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comun s, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n2 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publícação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicia lmente 
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esta belecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a altera ção não 
afetar a formulação das propostas, resguard ado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo li citatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
ed ita l. 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de escla recimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
su bsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a ad ministração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até t rês dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edit al e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Acolh ida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUM ENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25 . O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habil itação, contado a partir da publicação do aviso, não será in ferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos loca is designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no ed ita l, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública . 
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 2º Os lici tantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no ed ital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisi tos para a habi litação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ Sº A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou subst ituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
públi ca. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 
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§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a ha bilitação do li ci tante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habil itação, quando 
necessários à confirmação daqueles exig idos no edita l e já apresentados, 
serão encaminhados pe lo li ci tante melhor classif icado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 22 do art. 50. 

APRESE NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edita l nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e loca l 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos enve lopes 
na forma do Ed ita l, devendo o interessado, ou seu representante, identifica r
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habi litação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a uti lização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha . 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, a partir do horá rio 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imed iata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocat ório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verifi cará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requi sit os estabe lecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
reg istrada no sistema ou na at a da sessão pública, com acom panhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, a descrição do objeto, 
va lor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pe lo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrôn ica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aq ueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relat ivamente à de menor preço. 
§ 12 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escri tas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoei ro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de t rês, pa ra que seus 
autores participem dos lances verba is, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2s Quando houverem proposta inicia is empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as proposta s, o pregoei ro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica . 
§ 12 O licitante será imedia tamente in fo rmado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentua l de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o interva lo mínimo de diferença de va lores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobri r a melhor oferta. 
§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado pri meiro. 
§ 5º Durante a sessão públ ica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do va lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art . 36. Em se t ratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verba is em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no ed ita l; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá interva lo 
mínimo de diferença de valores ou de percentua is entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta . 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art . 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automati camente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tra tar de 
lances intermediários . 
§ 2º Na hipótese de não haver novos la nces na forma estabelecida no caput e 
no§ 1º, a sessão públi ca será encerrada automaticamente. 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automát ica pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
justifica tiva. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disput a aberto e fechado, de que trat a o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatóriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § lº, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
va lores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento dest e 
prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mín imo, t rês ofertas nas condições de que trata o § 

22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de t rês, poderão oferecer um lance fi nal e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerra mento do prazo. 
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2º e§ 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 
3º, have rá o reinício da etapa fechada para que os demais lic itantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um la nce final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na eta pa de lance fechado 
que atenda às exigênc ias para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante just ificat iva, admitir o rein ício da etapa fechada, 
nos termos do dispost o no§ 5º. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔN ICO 
Art. 40. Na hipótese de o sist ema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorre r da etapa de envio de lances da sessão pública e pe rmanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo receb idos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art . 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sitio eletrônico util izado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESE NCIAL 
Art. 42 . Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de fo rma verbal pe los seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licita ntes classifi cados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verba is, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de va lor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verba is e na 
manutenção do último preço apresentado pe lo licitante, para efe ito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º Caso não se real izem lances verba is, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o va lor estima do para a contratação. 
Art. 43 . Após a etapa de envio de lances, haverá a ap lica ção dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da apl icação do critér io estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão elet rôni co, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JU LGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sist ema eletrón ico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitant e que t enha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistem a ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
trata r de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencia l, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edita l, observado o disposto no pa rágrafo único do art. 7º, § 9º 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X· HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relat iva: 
1 - à habilitação juríd ica; 
li - à qua lificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estadua is, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXX II I do art. 72 da Constitu ição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substitu ída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a pa rticipação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habi litação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresent ados com tradução livre . 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão t raduzidos por tradutor juramentado no Pa ís e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a subst itui-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consu lados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso públ ico ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Il i - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitat ivos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qua lificação econômico

financeira; 
V - a responsabi lidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e dura nte a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasi leira no consórcio 
formado por empresas brasilei ras e estrangeiras, observado o disposto no 

inciso I; e 
VII - a const ituição e o registro do consórcio antes da ce lebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de \largem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ l º Os documentos ex igidos para habi litação que não estejam contemplados 
no Sic.if e/ ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do dispost o nos arts. 26 e 27. 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Ed ital 
(pregão presencial), no prazo defin ido no edita l, após sol icitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 3º do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habi litação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixa do no edital, com os 
respectivos va lores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitat ivo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habi li tação, 
nos termos do disposto no Capítu lo X. 
§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 32 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no ed ital, o 
licitante será declarado vencedo r. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão elet rônico) ou de forma verbal (pregão presencia l), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data fi nal do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na inval idação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTU LO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e const atada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade compet ente adjudica rá o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Il i e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na au sênc ia de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá val idade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pe lo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

reg istro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respe itada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requ isitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art . 56. 
§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 

fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV- SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Va rgem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de 

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contra to e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edita l; 
Il i - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta ; 
VI - fa lha r na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VII I - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações fa lsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o comprom isso assumido sem justificativa ou com justifi cativa 

recusada pela administração pública; 
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAP ITULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente pa ra homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 

público, por mot ivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 

escrito e fundament ado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 

de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPE NSA ELETRÔN ICA 
APLICAÇÃO 

Art 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses : 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 

inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contrat ação de serviços comuns, inclu ídos os serviços 

comuns de engenharia, nos te rm os do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regu lamentará o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da uti lização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que t rata o§ lº . 

§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrôn ica nas hipóteses 
de que trata o art. 42. 

CAPÍTULO XVII I - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORI ENTAÇÕES GERAIS 

Art 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasíl ia, Distrito Federal, incl usive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrôn ico e na documentação 

relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 

público subjetivo à f iel observância do procedimento estabelecido neste 

Decreto e qualquer interessado poderá acom panhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 

sessão presencial (pregão presenc ia l). 
Art. 61. As propostas que contenham a descri ção do objeto, o valor e os 
docum entos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
Art 62. Os arquivos e os registros digita is relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e dispon ibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

RESULTADO DE JU LGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/ PMVG. 

Tornamos público o resu ltado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 

Gera l, destinados as Secretarias do Mun icípio de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM N" 004/2(117, DE U4 DE JAN EIRO Olé 2(117. 

Regulamen ta no âmhim da Prefeitura Municipal de Vargem írrande, Estado 

do Maranhão, a util ização do Si,aema de Registro de Preços previsto no Arr. 

15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 

PREFEITO MUNlClPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 

inciso íl , art . 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de 

acordo com a atribuição que lhe confere o rui. 59. da Lei Orgân ica do 

Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei federa l nº 

~.666. de 21 de junho de 1993, D E C RET A: Art. 1° -As contratações 

de serv iços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 

Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande/MA. obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Para os efeitos deste Decreto, sào adotadas as seguintes de{inições: I -

Sistema de Registro de Preços - SR P - conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços é aquisição de 

bens, para comrataçõcs futuras; n - A ta de Registro de Preços - documento 

vinculati vo, obrigacional, com característica de comrromisso para futura 

contratação, onde se registram os prtlços. fo rntlcedores, órgãos pa,ticipantes 

e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidas no 

insm1111ento convocatório e propostas apresentadas; Ul - Órgão 

Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 

e gerenciamento ela Ala de Registro de Preços dele decorrente; IY - Órgão 

Participante - órgão ou entidade da admini stração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços: e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da admi nistração públi ca que. 

não tendo part icipado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 

Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

l - quando. pdas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes: n - quando fo r mais conveniente à aquisição de 

bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa ; m - quando 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a progracnas de governo: 

ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 

prev ian1ente o quantitativo a ser demandado pda Administração. 

Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro <le preços para contratação 

de bens e serviços de informática. obedecida a legislação vigente, desde que 

devidamente j ustificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 

licitação para registro de preços será rea li zada na modalidade de pregão 

presencia l, do tipo menor preço, nos tennos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de j ulho de 199): Lei Federal nº 10520, de 17 de j ulho de 2002 e Decreto 

Municipa l GPM nº 004/20 17, de 04 de Janeiro de 20 17. e ser.í precedida de 

ampla pesquisa de mercado. § l º - Excepcionalmente poderá ser adotado, 

na moda lidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 

gerenc iador e mediante despacho dev idamente fundame ntado da autoridade 

máx ima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 

de todos os atos de controle e admini stração do Sistema de Registro de 

Preços, e ainda o seguinte: 1 - conv idar, mediante correspondência ou outro 

meio eficaz, os órgãos e en tidades para participarem do registro de preços; 

TI - conso lidar todas as informações relati vas à estimat iYa individua l e total 

de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 

encaminhados para att:nder aos re4uisi tos de padroni zação e racionalização; 

IU - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento liciratório pertinente. inclusive a documentação 

das just ificativas nos casos em que a restrição à competição for admis,íve l 

pela Lei: l V - reali zar pesqui sa de mercado para identificação do Yalor 

estimado da licitação e consol idar os dados das pesquisas de mercado 

reali zadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos paiticipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de refe rência ou projeto básico; 

VI - realizar todo o procedimento lic itatório, bem como o, atos dele 

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encruninhamento de sua cópia 

aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 

Preços. providenc iando a indicação, sempre que solicitado. dos 

fornecedores , para atendi mento às necessidades da Administração. 

obedecendo a ordem de classi fi cação e os quantitativos de contratação 

defin idos pelos participantes da Ata; VHI - conduzir os procedimentos 

relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a ap li cação, 

garantida a ampla defesa e o contrad itório, de penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços: e IX -
aplicar, garant ida a ampla defesa e o contraditóri o, as penal idades 

decorrentes de infrações no procedimento li citacório: e X - apl icar. 

garantida a ampla defesa e o contraditóri o, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descump1imento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá sol icitar auxí lio técn ico aos 

órgãos part icipantes para a execução das atividades prev ista s nos incisos 

ílT . IV e VT do § 2", deste artigo. § 4° - O órgão parti cipante do registro de 

preços será responsáve l pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenc iando o encaminhamento, ao órgão 

gerenciador. de sua estimativa de consumo. local de entrega e, 4uandu 

couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 

referência ou projeto básico. nos tem1os da Lei Federal nº K.666. de 21 de 

junho de 1993 e da Le i Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. adequado 

ao registro de preço cio qual pretende fazer parte, devendo ainda: 1 -

garanti r que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; II -

manifestar. junto ao órgão gerenciador. sua concordância com u objeto a sc-r 

licitado, antes da realização do procedimento licitatório ; e lU - tomar 

conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 

alterações pon·entura ocorridas, com o objetivo ele a,segurar, quando de seu 

uso, o co rreto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 

procedimento li citatório. § Sº - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 

do contrato, ao qual, além das atri buições previstas no Art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulrn pr~via junto ao 

órgão gerenciador, quando da necessidade de conrraração. a fim de obter a 

indicação do fornecedor, os respectivos quanti tativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando posterionnente, as infu1mações sobre a 

contratação efetivamente realizada: li - assegurar-se. quru1do do uso da Ata 

de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, inforniando ao órgão 

gerenciador evenrua l desvantagem, quanto à sua utilização: Ili - zelar. após 

;eceber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo. das obrigações conn·atualmente assumidas. e 

também, e111 coorde11 ação com o órgão gerenc iador, pela aplicação, 

garantindo a ampla defesa e o contraditó1io, de eventuais pena lidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na /\ta de Registro de Preços. 

bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador. 

quando de sua oco,rência, a recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços. as 

di vergências relativas à entrega. as características e ori gem dos bens 

lici tados e a recusa do mesmo em assinai· contrato para forn.:dmento ou 

prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de va lidade da Ata de Registro de 

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses. incluídas eventuai s 

prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes elo SRP teriio sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 

respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federa l nº 

8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração. quando da aqu isição de bens ou 

contratação de serviços, poderá subdividir a qua ntidade total do item em 

lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fo,ma a 
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poss ibili tar ma ior competitividade, observado, neste caso, dentre ourros, a 
quantidade mínima, o prazo c o loca l de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se darâ em 

função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resul tado · esperados, e será observada a demanda específi ca de cada órgão 

ou entidade partic ipante do cen ame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
con trntnçào, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponen te para 
a exec ução de um mesmo sen ,iço em uma mesma localidade. com vistas a 

assegurar a responsabilidade contratual e o princip io da padronização. Art. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedo res quantos necessários para que, em fu nção das propostas 

apresenta das, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 

respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
dministraçiio e fi carão disponibilizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata: e III - os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços. para que este proceda a i.ndicaçào 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Pai-ágrafo Único -
Excepc ionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 

primeiro co locado não for sufici ente para as demandas estimadas, desde 
que st: trnle de objetos de qualidade ou desempt:nho superior, dev idamentt: 
justi ficada e comprovada a vantagem, e as o fe rtas sejam cm valor in ferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outro; preços. Art. 7° - A 
cxisténc ia de preços registrados não obriga a Admini stração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

especifica para a aqu isição pretendida. sendo assegurado ao benefi ciário do 
registro a preferência de forn ecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Admin istração que não tenha participado do 
certame licitatóri o, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidame nte comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não parti ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respec tivos. preços a serem praticaJ us, obt:decida a ordem de dassifi ca.;ão. § 
2° - Caberá ao fornecedor benefi ciário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pe la acei tação ou não do 
fornec ime nto, independentementl! dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as ob1igações ante1iom1t:nte 
as umidas . ~ 3° - As aquisições ou cont ratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantit11tivos registrn<lo, na Ata de Rt:!,'Í stro de Preços. § 4° - O instrumento 

convocatório deverá prever que o quanti tativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder. na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos part icipantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderi rem. Art. 9° - O edi tal de li ci tação para 
registro de preços con templará, no míni mo: 1 - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessári os e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caracteri zação do bem ali se rviço. 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de va lidade do 
registro: 111 - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 
loca is. prazos de en trega, fo nna de pagamento e, complemen ta,mente, nos 

casos de sen iços. quando cabh ·eis, a frequência, periodicidade. 
características do pessoal , materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados. procedimentos a serem seguidos. cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço; 

VTT - os órgãos e entidades parti cipantes do respecti vo registro de preço; 

,, 
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Vlll - os modelos de plani lhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 

minutas de conu·atos, no caso de prestação de sc1viços; e IX - as 
penal idades a serem ar licadas por descumprimento das cond ições 
estabelecidas. § l O 

- O edital poderá admitir, cumo critério de adjudicação, 
a oferta de desconto ,obre tabe la de preços praticados no mercado. § 2º -

Quando o edital prever o fo rnecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diforemes, é facul tada a ex igência de apr.,sen taçào de proposta 

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam ac rescidos os 
respectivos custos, variáve is por região. Art. 10" - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de class ificação e a 

quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requi sitos de publicidade. terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelec idas. Art. li - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será fornializada pelo órgão interessado, por ime,médio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar. confonne o disposto no 311. 62 da Lei Federal 
nº 8.666. de 1993. Art. 12 - A /\ta de Regisu-o de Preços poderá sofrer 
alterações. obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666. de 
1993. § 1° - O preço registrado poderá ser revisto em decorr~ncia de 
even tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fa to que deve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociaçõt:s junto aos fomect:<lores. § 2º -
Quando o preço inicialmente registrado, por moti vo superveniente, tomar
se superior ao preço prat icado no mercado, o órgão gerenciador deverá: J -
convocar o fornecedor visando a negociação para redu ção de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; Il - frustrada a negociação. o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando i!,'1.Jal opommidade de negociação . § 3° -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fo rn ecedor, mediante reque1imento dev idamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - li berar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confinnando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a 
comunicação ocorrer antes do ped ido de fo rnecimento; e li - convocar os 
demais fornecedores visando igua l oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo exilo nas negoc iações, o órgão gerenciador Jeverá proceder ~ 

revogação da Ata de Regis tro de Preços, adotando as medidas cabíveis p31·a 

obtenção da con tratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedo r terá seu 
registro cancelado quando: l - descumprir as condições da Aia de Registro 
de Preços; T1 - nàu retirar a respectiva nota de empenho ou instmmenlo 
equi va lente, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa 

aceitável; III - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de 
t:sk se tomar superior ii4ueles pruticadus nu mercado: e IV - tiver prt: ·ente · 
razões de interesse público. § 1 ° - O cancelame1110 de registro. nas 
hipóteses previstas, assegurados o contrad itório e a ampla dcksa. scr:í 
fo rmalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato super..-eniente que venha comprometer a perfeita execuçiio 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
infonnação na operaciona lização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na amomatização dos procedimentos inerentes aos contro les e 
atri buições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeitura 
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrá,io. (;ABI ET E DO PRE FEITO MU NIC IPAL DE 

VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 201 7. JOSÉ 
CARLOS DE OUVETRA BARROS- Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM N" 005/2017, DE O~ DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitu ra Munic ipal de Vargem Grande/MA. a 
utilização da moda li dade de lici iação denominada Pregão. para aquisição de 
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LIOTAÇÕES NA PR.\TICA 5 EM 1 

MÓDl:LO O - DIREITO AD:\ill'ilSTRATIVO PARA LICITAÇÕES · APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMil\lSTRATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

i\lÓDULO 1 - ESQl"El.\1ATIZAXDO A UCITAÇÁO · ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 

UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 

CADA UM DOS El'IVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

:MÓDULO 2 - PLA. 'lEJA1'lDO A LICITAÇÃO · "PREPARAN DO O TER.Rfu'liO!" • PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LIClTAÇÀO. 

APRENDAA C'O!'-."TAR PRAZOS. PLANEJAt,,.1DO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-l leb-8014-49a9491b789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA.'IDO o MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGAO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRE~1DA O PLA.NO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITEl'-J"S . PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - E:ll.r.CUTA..."'\'TO A LICITAÇlO - MÃOS NA MASSA!· A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SI\IDLAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL l0.024/20 19). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 

PREÇOS E CONVITE . PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMlNISTRATIVOS. 

DEFESAS ADMINISTRATIW,$ GRATUITAS . ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO, CORREÇAO DA LICITAÇÃO.LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 

TUTORIAUSIMULAÇÃO DO PREGAO ELETRÔ!-..'IC'O NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRENDA TUDO SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA· CREDE.~CIA.\1ENTO X DECLARAÇÕES X 

HABILITAÇÃO. HABILITAÇ'ÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA QUALIFICAÇÃO 

ECO".'JÔ1.fJCO-FlNANCETRA . QUAISDOCU1vffiNTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO D1<;PENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 

1 OOo/o DIGITAL. 

MÓDL'LO 5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES· APRENDAAAPLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCmvlPLICAl'{DO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS . LEI ANTICORRUPÇÃO E 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE {COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATA.i"'DO, SEM LICITAÇÃO! · CONTRATAÇÃO DIRETA.SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. cm-.rrRATAÇÀO DIRETA SEM 

LlCITAÇÀO- lNEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES l\"AS ESTATAIS· LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303í1 6. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 

DIRETAS N AS ESTATAIS 

MÓDL'LO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO· SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/1 9. DESCONEXÃO. ADIAJ\-1ENTO, Il\TERRl.i'PÇÀO. 

SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓ1'<1CO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 

k\WSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔXCS: COMUNIDADE FLAVIA VL\.,'lNA 

PROFESSORA FLAYIADA:'\'IEL VIA'.'l'NA 

CARGA HOR..\RIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL Vt\NNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal , o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101 .06024.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) : Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal 
de Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 
Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Pregão para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o 
valor total de R$ 6.216.620,000 (seis milhões, duzentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte 
reais). 

Vargem Grande - MA, em 11 de Fevereiro de 2022 

nicipal 



À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 

Senhor Assessor, 

DESPACHO 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo Nº 
0101.06024.2022 para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de Registro de 
Preços e Minuta do Contrato tendo como objeto à Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Ali
mentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, regulamento pelo 
Decreto Municipal nº 005/2017 e Lei Federal nº 9.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/2018, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinen
tes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos 
de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, em 11 de Fevereiro de 2022 

Ric Pereira 
icipal 
/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-___ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06024.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITUR~ MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído la Portaria nº. 004/2022, de 
05 de Janeiro de 2022, torna público . para conhecimento dos in eres5éldos gue no dia 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, que na Comissão Permanente de Licitaçãa, na Rua Dr. Nina Ro rig.ues, 20, 
Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PRÊGÃO, n forma EkETRÕNIO'A, na 
forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por itelJl, no termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017 do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decret M 'nicipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, reg ti'í.simentado pelo Decreto M nicipal nº 004/2017, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 1j.488, de 15 e Junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. · 

Data do fim do Recebimento das Propostas. xxxxxxxxxxxx 
Data da sessão: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com .br 

1. DO OBJETO 

2. 

1.1. O objeto posta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo m ontratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Pe d~sti ados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, junto ducação do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificaç EXO I deste Edital. 

1.2. O c será o menor preço por item, observadas as exigências 
conti os quanto às especificações do objeto. 

s órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1. Os proce imentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre 
o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE 
ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.bre mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem ae.satualizados. 

2.4.1.A não observância do disposto no subitem ante ior 
DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

ensejar 

3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao ce o no sistema BB}ftNET t icitações 
poderá ser esclarecida através dos canais ge t tendimento d Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 84 18 horas (horár1 e Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interess ramo d ade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e ue estejam redenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado d ores - SI enforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 e indivi ociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam esp itação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações I e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de o a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

4.1.1.0(s) licit · sua inscrição e credenciamento para 
particiRar o site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmne 1c . , é o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastra . 

4.1.2. FO R NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
c"A RESERVAÓA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E 

·o DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

Ser:á c0ncedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, ara as soei~d des cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor, familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previsto da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações p~7vistas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.3.5. que estejam sob falência, concurso dê credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) . 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microemp pequeno 
porte, a assinalação do campo 'lnão" impedirá o p osse 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for excl siva para mI roe presas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas Qroduzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favo .ecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no lzdital e que a proposta 
apresentada está em conformidade co as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivo para sua habilita~o o certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, partir de 1 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII , d onstituiçãtr 

4.4.6. que a orma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MPnº 2, de 

4.4.7. a produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçad incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituiç 

s s o pres ados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de 
a ~essoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

essibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8. 991 . 

4.5. declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previst em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
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e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, 
para a devidaverificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não estejam atualizados. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perd ã egócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua escon~xão. 

5.6 . Até a abertura da sessão pública, os licitantes pod tirar e os 
documentos de habilitação anteriormente inserido a; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, o~ e de classifica~o entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a re llzação aos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no tleco rer da etapa com etitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos li ita tes para a recerx;;to dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível , sua atuação no cert me sem prejuízo dos atos realizados. 

5.9. Quando a desconexão persistir por te po superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá ré ício som nte após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

5.1 O. Caso exist · a pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o p · no para a continuidade do certame 

5.11 . O a en o e IcI aç o entre a data de abertura das propostas e a 

6. 

adju r acompanhado pelos participantes por meio do portal 
" que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licit s decisões referentes ao procedimento 

põem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
zados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

tle lances. 

6.1. Q licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Propostae de garantia, 
dos Produtos; 
6.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTALde Cada Item; 
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6.1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações do AnexoX "FICHA TÉCNICA" e anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de forma 
individualizada item a item para melhor conferência, sendo que a mesma deverá estar totalmente 
dentro das especificações, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, incluindo a 
localização da empresa.. · -

6.1 .6.1 . O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X
Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital 

6.1.6.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informa 
plataforma BBMNET Licitações 

6.1.6.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessá io inform 

6.1.6.4. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e ~r enchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão esta(j inclusas todas e qu is uer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sol::lre , fornecimento do 
objeto licitado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos1>ens. 

6.4. Os preços ofertados, nto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabili lici ,to de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, om 

6.5. O p inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua aprese 

6.6. tar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência e de contrat q ando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. s regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratad zação do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

g sequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
ár: ento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 

con ena es públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos , ""s verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
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8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com' valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatór'o, é P.ermitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licita9 o. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecec 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa e 
sequencial. 

or 
tes 

8.5. ABERTO: O tem a de lances será de 10 e será e ão 
automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minut s ara o termino da 
etapa de lances (sessão pública) , "Dou-lhe duas" q ando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três -
Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hip tese de haver um lance de 
preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últ111'.l9S 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema profrogará automatí mente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do "Dou-lhe uma" e, assim, suce ivament . 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação d 
conforme explanado acima. 

depois todo processo é automático, 

8.5.2 - Inicia es, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, m essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorro - ou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

8.5.3 s ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lance ssificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
· os, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados 

os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

uxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

8.6. Assi ces for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, con or,me procedimento detalhado neste Edital. 

8. 7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de me·nor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites ínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do própri0 icitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2.Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s}, a mesma,-tem 48 (q arenta e oito}, horas para 
apresentação das AMOSTRA(S), conforme Anexo XI do Edit 1. Acórdão 2368/2013-
Plenário, sob pena de desclassificação. 

8.2.3.As amostras deverão ser apresentadas m sua embalagem origin 1, de acordo com as 
especificações técnicas descritas no Edital e seu Anexo 1, com carta protocolo em 
papel timbrado, em duas vias; 

8.2.4.A análise das amostras ocorrerá da seguinte forma: 

8.2.5.As amostras apresenta subme s análises e avaliação pela equipe 
técnica do Departâment lar do Município de acordo com os 
parâmetros descritos ne a conforme abaixo: 

a) Análise da EMBALACS Material, ResistênciaNedação do 
m · - a, a e; 

b) A ser-á. avaliada: Ingredientes, Informação Nutricional, 
etente e Modo de Preparo. Não serão aceitas as 

validade, data de fabricação e lote que não apresentarem
indelével conforme determina a legislação vigente; 

Análise da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA será avaliada: Ficha Técnica e Registro 
do ótulo do produto e atendimento da amostra apresentada com a documentação 
técn·ca; 

DOCUMt;f'(JTAÇÃO TÉCNICA - Entrega juntamente com as Amostras: a 
ooumentação técnica abaixo elencada deverá ser entregue, somente pelos 

lí~ ntes declarados vencedores, devendo estar identificada uma a uma e a qual 
item correspondam cada um dos documentos apresentados. 

TÉCNICA: Deverá ser apresentada ficha técnica ORIGINAL e/ou CÓPIA 
AUTENTICADA emitida pelo responsável técnico do mesmo. Ressalte-se que não serão 
aceitos informes técnicos obtidos via eletrônica por não trazer as informações do 
responsável pela produção do mesmo. 

9.2.5.2 Nas fichas técnicas deverão constar as seguintes informações: 
* Identificação do produto licitado. 
* Identificação do fabricante (Nome, endereço, telefone). 
* Prazo de Validade. 
* Ingredientes que compõe o produto 
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* Informação/Rotulagem nutricional conforme RDC 360/2003 
* Modo de Preparo - quando houver indicação. 
* Condições de armazenamento. 
* Empilhamento recomendado 
* Tipo de embalagem primária e secundária . 
* Identificação completa do responsável técnico (nome, registro, assinatura) 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita ; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pa 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública so ente p e á ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vint e quatro l>loras de an eceaê11cia, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
fundamentada feita no chat pelo licita te, nte d indo o prazo. 

8.4.2. É facultado ao pregoeiro prorroga °" razo estabel cião, a partir de solicitação 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for goei o examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na icação. 

8.6. Havendo necessidade, o R ~oeiro suspendeF a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continui ade. 

8. 7. O Pregoeiro poderá enca eio ma eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mai oJ gociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação · · vis e Edital. 

8. 7 .1. T que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subseq · o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. alizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pel 

8.8. a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sem aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

· · entual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

lise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
o o disposto neste Edital. 

8.1 O. N - O entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive 
proposta étetalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e 
com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso 
prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a on das 
alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidacfa d e TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu . gov. br/) 

9.2.1 .A consulta aos cadastros será realizada em n me da empresa icitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do a -igo 12 da Lei nº 8.429, l!le 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.1. Caso cons ulta ão do Fornecedor a existência de 
Ocorrências I r diligenciará para verificar se houve 
fraude por pa adas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas lnd 

9.2.1.1.1. · d a por meio dos vínculos societários, 
lin ento s, dentre outros. 

9.2. será convocado para manifestação previamente à sua 

e sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
ip~ção. 

o, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
revisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto 
ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal , à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 . ...,. 

9.3.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

9.3.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.3.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, tore emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial 
de documentos pertinentes ao CND e ao R /FGTS, 
centralização do recolhimento dessas contriouições. 

e úmeros 
pr:oyada a 

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrat So._cial , e suas ve tuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Co ercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, nG caso de socieâades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ·acompanhado da Certidão Específica e 
simplificada com validaâe de 30 dias-.da abertura do F?regão; 

c) Ato Constitutivo devidamente regis ra no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhél,da âe r:ova da diretoria em exercício; 

d) Decreto a tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funci gistro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órg o a a ,vida. e assim o exigir; 

ntidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
ador) da empresa interessada. 

astro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

ro cê regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão x edida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e ~la Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aquelês relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 
021 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

rova de regularidade com o Fur;ido de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal , relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

Rua Dr . Ni na Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -000, 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001 -83 



3.2 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 2 , Centro, V rgem Grande - MA, CEP n ' 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

3.1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

3.1.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

3.1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

3.1.6.4 Alvará emitido pela Vigilância Sanitária; 

3.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

3.1. 7 .1 Certidão Negativa de·Débitos; 

3.1. 7 .2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

3.1. 7 .3 Caso o fornecedor seja considerado isen 0 de tri bjeto 
licitatório, deverá comprovar tal co dição medi o de 
declaração emitida pela corres ondente Fazenda io ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalen rma da lei; 

Qualificação Econômico-Financeira: 

3.2.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação JudiGial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade m~xima de 60 (sessenlj!) dias; Caso a certidão 
mencionada seja emitidl na forma POSITI A, deverá o lie1tante comprovar por meio 
de certidão emitida pel · eia judicial G0mRetente, que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judi forma do art. 8 da Lei Federal nº 11 .101 /2005, e que 
está cumprido reg a plano de reeuP,eração, estando apta econômica e 
financeiramente a partic1 ar e rocedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1 · 

3.2.2 Balan · onial e beis do último exercício social, já 
exigí f rma da lei , vedada a sua substituição por balancetes 

n 

o ser atualizados por índices oficiais, quando 
eses da data da apresentação da proposta, vide 

os aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
ntábeis assim apresentados: 

Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal 
de grande circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

' 3.2.2.1.3 Socieda~e criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço 
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

3.2.2.1.4 DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECD, consoante disposições 
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 

Rua Dr . Nina Rodr i gues , N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 2 , Centro, V rgem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 

\' t ' através da L~ nº 1,.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão ·desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

3.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, 
já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior 
que 1,0(um): 

LG = Ativo Circulante + Realiz 
Passivo Circulante + E · 

SG = 
Passivo Circulan 

LC = 

3.2.3.1 Junto com o balanço patrimonial pode presentado o demonstrativo de cálculo 
dos índices acima assinad profissi · tábil responsável pela empresa; 

3.2.3.2 A empresa que a r ado m e 1,0 (um) em qualquer dos índices 
deverá comprovar o mínimo 10% do valor total de sua 
proposta (após a ara lote em que for classificado como a 
menor QFG , 2° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena 
de ina · · 

posto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
). 

aptidão para o fornecimento de bens em características, 
s compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
da apresentação ._de atest.ados fornecidos por pessoas jurídicas 

líco ou privado. 

01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em 
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto da licitação; 

3.3.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou 
privado deverá ser apresentado em cópia autenticada em 
cartório; 

3.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
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(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

3.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as d1::,mais exigências do edital. 

9.6.1.A declaração do vencedor aéontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

3.6Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo a 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá er pror:rog o por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

3. 7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo ,evisto no sub item a terior acarretará a 
1/c 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõ 's previstas neste Edita , sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno. porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pr o para regularização. 

3.8Havendo necessidade de analisar minuciosament os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" nova data e horário para a continuidade da mesma. 

3.9Será inabilitado o licitante que nã0 , seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresen estabelecido neste Edital. 

3.1 O Nos itens · s a . resas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá · , da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e eguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da pro 

3.11 O I ncedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará o uisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exig ceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

provação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

ara a habilitação do licitante nos remanescentes. 

3.12 o statado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será 
declarado venceelor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto ·contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° daslei nº 8.666/93). 

®7 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o r ço" lôbé:lL prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 8 s valé'res ex ressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r,igor: sarnente, ao ~~e 0 deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçã,o que induza 0 j lgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste 6 i e seus A'+êxos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda à especificações ar contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que conte~ am a descrição d objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis internet, após ª h omologação. 

w-

DOS RECURSOS 

11 . 1. Proferida ~ "- ,, . vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de me a, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamen , . illl!ando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
dispo · · mnetl icitacoes.com.br. 

11 .2. s contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
elet mne icitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 

s antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
unicipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 

rgem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados 
pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

Havend !=tUem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
ativação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrôn ico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11 .4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 .5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anul~o.de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seJa anulad a pró ria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos a ulados e os que dele~epeAdam. 

- 12.1.2. Quando houver erro nâ aceitação do pr~o melhor c ssíficado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularizaçã0 fiscal e trabalhis , nos termos do art. 
43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas líipóteses, serão adotados s procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

12.2.1. A convocação s 
com a fase do pr 

eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo 

12.2.2. A convocaçã acordo com os dados contidos no 
SICAF r seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇ-

13.1. O ob ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pr ão de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
re tados. • 

13.2. ada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
dimento licitatório. 

14. 

igência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANT~ ONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Nã haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Ed ital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, ~uand · · te(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde qu · · ente a 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro !?!e ere§os quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referê eia, co a indicação o licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantiaades, pre sr gistrados e e ais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a fo de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com pre~os ·guais aos do ici ante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o rcentual refere e margem de preferência, 
quando o objeto não ater:ider aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4 DO TERMO DE CONTRAT 
4.1 Após a homologação da li contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido-instrumento e uiva en e 

co) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, ntrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (N ontrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
con ões previstas neste Edital. 

4. ocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
rmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

!?lerá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
coi: espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
nto. 

O pr~o previsto no subitem anterior pocierá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
a Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

4.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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4.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

4.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

4.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26.,,qe abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consul a,. révi ao CADIN . 

4.5.1 Nos casos em que houver riecessidade de assjpa ura do i strument e contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAl: este deve á pr cede seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contrata~ . 

'"~"% 

4.5.2 Na hipótese de irregularidade do registr~ no S CAF, o contratado .~*everá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 0§. (cinco) dias>w eis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anex~s. 

4.6 Na assinatura do contrato, será exigida a ,);Rmprovação "~as ·:.condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas Re1o licitante durante a vigência do contrato. 

4.7 Na hipótese de o vencedor da li o com condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assin , a ção, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais comin~i, , se licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem à s a comprovação dos requisitos para 
habilitação, an ~ documentos complementares e, feita a 
negociação, as 

5.1 As reg sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo ital. 

to e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

' 

7 DAS' __ B IGAQ~A CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.2. s obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

8 DO PAGAMENTO 

16.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
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9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

-

16.1. Comete infração administrativa, nos temIos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

9.1.1 

9.1.2 

9.1.3 

9.1.4 

9.1.5 

9.1.6 

9.1.7 
9.1 .8 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal ; 
comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. Considera-se comportamento inidône-o, entre outro~ a declaraçã.2_, falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, ~~o após o enc~ ento da fase de lances. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 9iscriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem re·uízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

16.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significati~~ ao objeto da contrataçãÕ;1 

16.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; "4IJ.!llilY 

16.3.3. Suspensão de licitar e im edimento de contratar com o órgão, entidade ou 
u~ de adm~ rativa pela_gual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo razo de a~ ois anos; ~ 

16.3 4. Impedimento d~ itar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
elo prazo~ até cinc9,~_nos; 

16.4. D~ araç!o de i~ neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto er~ rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçã.22era~te ? própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

....... :::i .. u,0 e0, a, Contr~ da re~ cir a Contratante pelos prejuízos causados; 
enali~ de de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, d~ o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infr(!ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
admin~ ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

-16.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter,. educativo da pena, bem- ~ o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidadE:;_ 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas_~_<?.,SICAF. 
16.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.14. Após o encerramento da etapa compe.t,1iva, os licitantes'4)0derão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificaciQ. 

16.15. A apresentação de novas prÇ> ostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor Gla sificado. 

16.16. Havendo um ou mai5'11!iêi uas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão cl dem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competiti 

16.17. Esta orde sslfi . registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e soment ilizâd or colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cance aâo nas fii óteses previs as~nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

11 O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.18. s da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pe Edital. 

j 1 ,~ugna5< 'Q po er ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
oo\s.com.b . ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina ~~=:,;...,.:.;==,,:.=.:-==-==,=,;:==..!-',.:.,::;,;.., 

etor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

%~berá""ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, de idii; sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnaçã 

16.21 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.22. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterTores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

16.23. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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As impugnações e pedidos de escíri recirnentos não suspendem os prazos previstos no 

16.24.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.25. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.26. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

16.27. Não havendo expediente ou ocorrendo qualq mP,eça a 
realização do certame na data marcada, a sessão ma a para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá · te es desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeir 

16.28. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e u nte a sessã P,ública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

16.29. No julgamento das propostas e da habilit , o Pregoeiro QOderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das ropostas, dos documentos e sua alidade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registr:ade em ata e acess vel a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilita~ão e cl ssificação. 

16.30. 

16.31 . As normas disciplinadoras â interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os i . · ue n o comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isono gurança da contratação. 

16.32. Os lic1 a es de preparação e apresentação de suas propostas 
e s ra o n em nenhum caso, responsável por esses custos, e inde mente da co u do resultado do processo licitatório. 

16.33. gem dos pr belecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e inc U1r- se-á o do v o. Só se iniciam .e vencem os prazos em dias de expediente 

de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
eja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

esse público. 

16.35. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

16.36. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.37. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
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08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16.38. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.38.1 . ANEXO 1 - Termo de Referência 

16.38.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.38.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

16.38.4. ANEXO IV- Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

16.38.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimenteràs Ceodições do Edital. 

16.38.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresent de P ação 
aos Serviços/Fornecimento. 

16.38.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de esponsabilidade . . , 
16.38.8. ANEXO VIII - Modelo de declar ção de Enquadramen o no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

16.38.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

16.38.10. ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

16.38.11 . ANEXO XI - Decl ração expressa q1,1e .. a empresa dispõe em Estoque dos 
Medicamentos para todos os Lo s para apresentaÇ.ao das amostras conforme item Objeto 
desse Certame. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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PREGÃO ELETRONICO Nº PE-____ -CPUPMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 0101.06024.2022 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Munici ·o de \/argem Grande/MA, 
conforme especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edit 1. 

ITEM 

2 

3 

5 

ESPECIFICAÇÕES 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria ê r sa, iv.re de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegraS'-e resistentes, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. mbalagem de 1 Kg2 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, c 
fisiologicamente desenvolvido com bulbos Gurados, sem muchamento, 
danos mecânicos ou causado o i:iragas - Kg 

ARROZ AGULHINHA - , no, 
transparentes e atóxicos, hm os, nã ados, tes, acondicionados 
em fardos I balagem everá e.o...oter ex ernamente os dados 
de identifi c informações nutricionais, número de lote, 
quant· li de ínima de 90 dias a partir da data de 

·;,trn 
entr 

81 eia, com 100% dos biscoitos inteiros, com 
O s saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
s , orção. O biscoito dévérá ser fabricado a partir de 

iJn pas, isenta de matérias terrosas, parasitas e em 
nservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

endo apresentar excesso de dureza e nem se 
ra iço, validade mínima de 90 dias a partir da data de 

• :11'.t a agem de 400g 

CARi'@ MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª congelada. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 g. 
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UNID QUANT. 

KG 30.000 

KG 7.000 

KG 50.000 

KG 25.000 

KG 40.000 



6 

7 

8 

9 

10 

11 
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CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Kg 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de 
fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 
estar sem a presença de sujidade ou matérias estranhas, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de palie: ileno 
transparente, resistente com 100g 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industriali,zado pre 
d' 

com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130m em porçã~ âe 
30g; O g de gorduras totais e Og de gorduras trans; mírrim , de 0,8 g de Hl:>ra 
alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir ãata de entre 
Embalagem de 190g (de preferência sachê). 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, mago, não temperado, ço 
proveniente de aves sadias, abatida bt inspeção ária, 
apresentando cor e odor característicos. l~ento de: vestígip de 
descongelamento, cor esverd forte e d ável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer s ntamina ndicionado em 
embalagem de polietileno nte, uido de 1 kg, 
contendo na embalagem o p eso, marca do 
fabricante, prazo de validade, car is e peção do órgão 
competente e d mín 06 (seis) meses, a 
contar da 

FRANGO elado, apresentando peso 
médi saco plástico transparente, atóxico, 
limpo garantam a integridade do produto até 
o mo l~gem deverá conter externamente os 
dados ncia, número de lote, data de validade, 

era do registro no Ministério da 
~ e> ~arimbo de inspeção d~ SIF. O p~oduto deverá 

e mmIma de 90 (noventa) dias a partir da data de 

ó - Integral, bovino, emb'alagem laminada sem umidade, com 
mínimo 6, g de proteína, 0% de gordura tran's; gordura saturada de 4 a 5 g 
e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 200g 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 
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10.000 

8.000 

30.000 

40.000 

6.000 



12 

13 

14 

15 

16 

18 
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MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricacl(i);~ partir 
de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno teteftafada 
(PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de lage 
900ml 

PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trig~~ pecial, fermento re co, 
ovos, (gordura hidrogenada ou banha), contendo refor:~dor, açúcar sal, 
antimofo e leite em pó integral de orige animal. Embalagem deverá s r 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e t ansparente. 
Unidade 30g 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE ARNE) - ada em flocos, com 
aspecto de cor, cheiro ~ s sujidades, em saco 
plástico transparente; otu ão nutricional data 
de fabricação, validade mí • a data de entrega. 
Embalage 

SAL - Refin iforme, com no mínimo 98,5% 
de cloreto de iodo de no mínimo 10 mg e 
má uilo, de acordo com a Legislação Federal 
es. 90 dias a partir da data de entrega. 
E 

TOMATE - Peixe de água salgada, conservado 
àte, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 

a e cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre 
errugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir 
ga. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro 
verde, coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem copo 300g 
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KG 25.000 

UNIDADE 11.000 

KG 25.000 

KG 6.000 

KG 3.000 

KG 20.000 

KG 9.000 



19 

20 

21 

22 

23 

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação acética 
de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a 
distribuição no comércio em geral. Com 2ddez de 4,15%. Embalagem 
plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem adição de 
açúcares. De acordo com a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500ml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande" , classe A, casca lisa e cor branca. Os 
ovos deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão -estar 
trincados. Embalagem: em caixas de papelão, com registro no rJ nisté lo 
da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a con .: r a 
partir da data de entrega. "'í 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, J i 
Unidade de Fornecimento: embalagem resistented 
Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitos~ o 
fermentada ou rançosa, produto próprio pa · umo humanJ>. 

' \.. 
FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualiâ stitu ído de grãos 
inteiros e sãos, sem a presença 'grãos · rnof u carunchados. 
Embalagem: plástica, resisten arente, c 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a ga. 

BISCOITO DOCE - t ipo M r, cor e odor 
característicos, text lagem resistente 
de polietileno at ace, contendo 400g, com 
identificaç edientes, valor nutricional, 
peso, for caçao e a idade. Isento de sujidades, 
parasit . Validade mínima de 90 dias, a contar 
da da 00g. 

Litro 10.000 

60.000 

Kg 6.000 

Kg 8.000 

Kg 6.000 

L..._ __ .L.._ __ -',:: 

· r vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
alocado da cota principal. 

empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deve nor preço. · 

12.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qual ificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do ped ido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

12.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da 
data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 
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13 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Justifica-se a presente aquisição, em virtude das necessidades de reabastecimento do 
estoque no almoxarifado, para posterior distribuição na forma usual e mediante requisição dos 
Produtos de Gêneros Alimentícios, permitindo o atendimento da previsão de consumo necessário 
para atender a demanda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim 
a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de 
Vargem Grande/MA 

14 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
14.1 Os bens a serem adquiridos enquad,ram-se na categoria de comuns de 
uso geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/1 po enho 
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

15 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
15.1 O prazo de entrega dos bens é de até 3 o(a) a recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou inte indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

15.2 Os bens serão recebidos provisoriamen no prazo de 02(clois) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações co stantes neste Te o de Referência e na proposta. 

15.3 Os bens poderão se rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na P,roposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

15.4 Os ben itix~n,ente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provi da~ ualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação · 

ação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
d · como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
n . 

ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
. · antes da incorreta execução do contrato. 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.3 comunicar à Contratada, por ·escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que· seja s·~bstituído, reparado ou corrigido; 

16.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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16.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelec:irios no Edital e seus anexos; 

16.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no E ital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desResas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

18 

17.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas cendições, cor:iform espeeifiçações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acomp · ado da respectiva 
nota fiscal , na qual constarão as indicações eferentes a: marc , abricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

17.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação dà·rede de assistência técnica autorizada; 

17.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Códig de Defesa do onsumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.1.3 substituir, repara o às su as, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com ava · 

17.1.4 comunicar à Con de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a d ilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a d · 

17.1.5 ão do contrato, em compatibilidade com as 
obrig ndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r representá-la durante a execução do contrato. 

É ad ,ssfvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde q e set'm observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do obJeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

20 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

20.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
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20.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor~dade competente para as 
providências cabíveis. 

21 DO PAGAMENTO 

21 .1 O pagamento será realizado no prazo máximo de..at 30 (trin ir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de o ária , par , gência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

21 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujosw alores n o ltrapassem o li ite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, dev rãa ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o receoimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do obje o do contrato. 

21 .3 A Nota Fiscal ou Fatura deve ·gataria acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada po~ me ulta o ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Si ema mediante consu a aos ,sítios e etrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no 3. · · 

21 .3.1 Constatan ão de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão s tas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de a 

21.4 o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contrataçã impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação fi corrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
fie ratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
pa ós a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qu ~e. 

21 .5 Será consiélerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária 1;1a a pagamento. 

21 .6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21 . 7 Constatando-se, junto ao SICAF, · a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

21 .8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
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licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

21.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

21 .1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adota as'.'l!.medidas 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo cor 
contratada a ampla defesa. 

à 
à 

J! 21 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamef\t s serão , até 
que se decida pela rescisão do contrato, .caso a c ão regula uaçao Junto ao 
SICAF. 

t .. ·_,, ''ti' :;: 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução c:ôm a coiítrata~a inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacit:>nal ou outro de i teresse públic/cie alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela ~fjma autorida ~da f Ontratante. 

'fiJ{?. 

21 .12 Quando do pagamento, será efetuada a 
apl icável. 

21 .12.1 A Contratada regu tante ·mples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de, 2 a ão tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por No~ , o pagamento ficará condicionado à 
apresentaçã çã , ocumen o oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário fav · · Complementar. 

21 .13 Nos agamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de ai vencionado que a taxa de compensação financeira 
devida p ncimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediant 

EM= 1 x 

a prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

er paga. 

1 = ln o financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
22 DO REAJUSTE 

22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

22.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
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se o índ ice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

22.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

22.4 Nas aferições finais, o índice uti lizado para reajuste será, ob 

22.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento ve lia a ser e ·r;,forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sub · · que ado pela 
legislação então em vigor. 

22.6 Na ausência de previsão legal quanto ao u s I uto, as pa rãa novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescen e, por m ' rmo . 

22.7 

23 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1 Não haverá exigência razões abaixo 
justificadas: 

24 
24.1 O prazo de garantia c , .. , entar à garantia legal , será de, no 

mínimo, 12 (doze ~~a útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do · 

24.2 Cas fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusul Ia do bem ofertado pelo período restante. 

25.1.5 

ão; 

tiva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

25.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

25.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

25.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 
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25.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

25.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

25.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

25.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até ci co anos; 

25.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e co n bitem 
também é aplicável em quaisquer das hipót o fração 
administrativa no subitem 14.1 deste Te o de Re 

25.2.7 declaração de inidoneidade para licitar u contratar com a dministração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinar'lt s da pu ição ou até q e seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ~ue será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

. ' 25.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, ~4.2.5, 14.2.6 e 1~.2 7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontand -a dos pagamentos a serem efetuados. 

25.4 Também ficam sujeit s do a li e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

25.4.1 tenham sofrid praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhime · 

25.4.2 o a frustrar os objetivos da licitação; 

a contratar com a Administração em virtude de 

e 25.5 as penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administ 1tório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
os em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

a Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

25.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contai: d data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

25.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

25.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

25.1 O A apuração e o julgamento das demais infr .. ,ções administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de dano 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídi 
de agente público. 

25.12 

26 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

regular dos processos 
r.ejuízos à Administração 

oà;;sem a participação 

26.1 O custo estimado da contratação será terna o públicc;, apenas e 1 V WiÍ, encerramento do envio de lances. · 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ...... .. . 

. o DE 
C:, 

; Fls.09 
o 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) .. .. .. , na 
cidade de ..... ... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº .... .. de ..... de .. .. .. de 200 ... , publicada no ...... . de ..... de ....... de ..... , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ..... ........ portador(a) da Carteira de Identidade nº .... .. . , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
...... ./200 ... , publicada no ..... . de .. . ../. ... ./200 .... . , processo administrativo n.0 

. .. . . .. . , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo o a ela sificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições pre1i stas n ditai, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas lillteraçõ s, no 0ecreto n. º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conform idade com as disposi~es a segui : 

1. DO OBJETO 

2. 

3. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro ele preços para a eventual a uisição de ... ..... , 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ... ... tio edital de Pregão 
nº ... ... ... ./20 .. . , que é parte integrante desta Ata, assim CQ.,mO a proposta vencedora , 
independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, a uantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na s ro 

Item 
do 
TR 

X 

• Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

orne do órgão) .... 

· ficas participantes do registro de preços: 

Unidade Quantidade 

garantia 
ou 

validade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante .,s.ua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
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que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador ' ele que trata o. subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, oõseFVadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde q□ este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgã geren iaaor e órgãos 
participantes. e 4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se efe e este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento i:t s quantitativos do itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços p ra o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são li itãdas, na totalida e,z,ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o org o gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente dQ número de ór aos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadr .488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente au · a ão pretendida pelo aderente, somado 
aos valore ão gerenciador e participantes ou já 
destina asse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórd 

4.5. Ao órg aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumpri s obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observ ntraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descu ais, em relação as suas próprias contratações, informando 

o do~ 

gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
s, observado ~ prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao 6 gão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
pr-az para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicita a pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) ..... .. ........... .. ..... .. ... .. , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto reg istrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penal idade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitare 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pr ços registrados e o fo e cedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do ped ido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmad a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão erenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de reg istro de preços, dotando as medidas cab veis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor 

6.7.1. descum · · registro de preços; 

6.7.2. não ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela A eitável ; 

seu preço reg istrado, na hipótese deste se tornar superior 
à u 

strativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
rgão gerenciador e órgão(s) participante(s) . 

gIstros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
f ão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O can<~e am nto do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso rtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata , devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
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7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos pa 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pe ar es e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO DLTAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fix d'~ nesta 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei n, 8.666/93, nos 
Decreto nº 7892/13. 

eços, 
1° do 

8.3. A ata de realização da sessão pública d o a re a o os licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pre · vence or do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos . , reto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente At foi•. lavrada em .. .. (.. ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pe as ~artes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ......................................................... . 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de .................. ..... , com sede no(a) .·.... .. ..... ... ........... ..... .. .... .... ... .. na cidade de VARGEM 
GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........... .... ...... .... .... .. neste ato representado(a) 
pelo(a) .......... ..... ...... .. .. (cargo e nome), residente na ... ... ....... ........ , , portador(a da"Caite,jfa de Identidade 
nº .... .... ... ...... , expedida pela (o) .. ............. ... , e CPF nº ...... ....... ... ........ , doravànte tie□ominada 
CONTRATANTE, e o(a) .. ..... ..... ... ............... inscrito(a) no CNPJ/MF. , o nº ... .. ... ,..,. ... ··;i'······, ec1Jado(a) 
na ................. ............ ...... , em ......... ... ..... ....... ..... doravante 1gnada CON~RA ADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) .. ...... ............. , portador(a) da Carteira ~.çj. e Identidade ~ ' ~ ... ....... ..... , expedida 
pela (o) .. .... ...... .. .... , e CPF nº .................... ..... , tendo em ~ista o que cortSta no Processo nº 
........... ................... e em observância às disposições da [ ei nº 8.6S6, cie 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 990 - Código élê(g>e,fesa do c'opsumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ... .... '\ ./20 .... ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. ' 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 .1 . O objeto do presente Termo de,,@,' .... ... .. ..... .... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Ter ital. 

1.2. Este Termo de Co · identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independen 

1.3. Discrimi 
ITEM DE UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1 

2. CLÁ IGÊNCIA 

2.1. O , a deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... .... . ( ... ..... ... .... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução pa a a presente 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO D OBJETO 

8.1. As condições de entrega e rec objeto g elas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da exe missão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na f e e er ncia, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CÓN:fRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As TE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referên 

à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

12.1. e Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprid1) S ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualq ira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

da 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de brado ent rtes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por ce ial atu o contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- D 

15.1. Os casos omissos serão decidid "RA=FANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, isposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa d ípios gerais dos contratos. 

enciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
· · , n . , de 1993. 

Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
de deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
con o O aa Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de ..... ... .... .... ... ....................... de 20 ... . . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e · ciso ":J/ do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho not"dr o, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o ,en r, a pa '" ·r ()Je 14 n , a co dição 

~ de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 d Sete , bro de 2002, que 
...,regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração PúJ;>lica; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, 

5 - Que inexistem fatos impeditivos 

sa + Carimbo 
e legal da empresa 

o responsável 
do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os term s constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) AN XOS e eg la ento e 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne 
documentação para fim de habilitação. 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 

EP: 
elefone: 

Inscrição Estadual : 
Bairro: 

Cidade: Estado: 
E-mail : 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) d~s. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurançAa, observe as conãições estabelersiéJas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos pa ue somos .icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Com suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos nforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a mu segurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
co ier, s quer reclamação ou indenização. 
2. A as na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declara · o que e.sta proposta estão incluídas eventua!s vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (car~ e descarga) até o destino, taxas e , encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de .... ..... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na r~ualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônict~ nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a exeG!,!çãO do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilií€1çâo e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar a J:>roporção corres dente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquota d impostos incid n s sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspo dente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submet to · i n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edit · letrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado · · - · F. 

e; firmamos a presente. 

___ de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 

- DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa _.,..__,,..,,.___.-,--____ no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a 1:1 ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementa I quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favore abeleci o nessa e, omp ementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedaçõe tantes do pará 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, compro amover ularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na do o exigid ito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

da empresa + Carimbo 
e do r-esponsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, .CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº.;.:::-="""-:::,---------
com sede na _____________ (endereço completo ) ___ "="""'T-"'""'"""=-__.__=----
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________ , para fins do presente processo lic·tatório, DECL:A 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxx 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nV*/20_ 

resa 
el 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do ob·eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no/edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cum ri habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com ·as do I io (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Reg ime'-Oe tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o u Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrôniconº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em efe ência, com os qua·s estamos plenamente 
de acordo, apresentamos nossa proposta para oRegis ro de Preços, do tipo me o preço, visando a 
Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentlcios, Perecíveis e Não Perecíveis 
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do termo de referência, ANEXO 1 
deste Edital , objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os 'tati uantidades e Preços são estimativas, 
e poderão variar para m reais necessidades da PREFEITURA, 
observados os limites legai 
Nossa proposta é · ir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o obj temo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos 
pela PREFEI ato. 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A ífUTURA Cot'.'ffRA:rAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS A'LIMENTÍCIOS, RE-R CÍVEIS NÃO 

- ERECÍVEIS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO O Mb.lNIC:;ÍPIO DE V.A:RGEM GRANDE/MA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REF. RÊ CIA, ANEXG I DESTE EOIJ>AL. 

Eu, ____________________ ....,.. _____________ _ 

, RG: _________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 
EMPRESA), Declarar expressamente que a em resa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades 
suficientes para fornecer os GÊNEROS ALIMENTi IOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a 
devida AMOSTRA nas suas devidas ca e solicitado no Edital. 

Nome da empresa + Carimbo 
e · o responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101,06024,2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 
DESTINADOS AOS PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 017/2022 - ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo N° 0101.06024.2021, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços, do tipo menor preços, visando a contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis destinados aos Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal Educação; 
Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
Declaração de Adequação Orçamentaria; 
Termo de Referência; 
Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissã de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei Nº 8. 66/1993. 
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✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

1. 

É o breve relatório: 

ANÁLISE DA DEMANDA: 

É o breve relatório: 

ANÁLISE DA DEMANDA: 

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 

basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 

igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 

preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 

instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 

propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 

para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 

encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na. legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 

revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 

recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 

modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
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etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das 
pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, 
em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por 
meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidia riamente às normas da Lei nº 8.666/93 . 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

1 TCU. Acórdão nº 994/2006, Pl enário, Rei. Min . Ubiratan Aguiar. 
CU. ão nº 103/2004. 

S, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
DES, Jorge Ulisses .Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico . 2. ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2006. p. 455 . 
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internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição 
ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do contratado 
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

ém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
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............. , 

desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1º , do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 

Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 

Decreto 5.540 /05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " .. . aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 

procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 

tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 

identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 

cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há indicação 

para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 

as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

5 



~ VÃRGEM 
~ ~ Ã GRANDE 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário ". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TJ/TJC" ( que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
tercei · ados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
cnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, 111, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019) : 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. [Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valo es de referência. 

e alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 1 º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto oº 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances. sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15. §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro. o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma. caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso. deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preç s não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
fi do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I · atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I · seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

egáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
te o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar 
licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia ( . .) 
OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que 
tratam o inciso li. e§§ 1 º e 4º do art. 15 da citada lei, regulamentado pelo Decreto nº 
2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n2 8.666, de 1993, e n2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades 
de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
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X · minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1 11 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, 
desde que tecnicamente justificado. 
§ 2 11 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 3!! A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação 
do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 

pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 

Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não alcançou 
este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
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XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de 
projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 da Lei n.!1 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII- (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 

O, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§2!! Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n!!. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 
§ 1º (Vetado). 
§ 2!! Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
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§ 3º [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA), 14 de fevereiro de 2022. 

WoJe ' 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06024.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos inter.1ssados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 
05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 09 de Março de 
2022, horário: 08:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do fim do Recebimento das Propostas: às 07:00 horas do dia 09/02/2022. 
Data da sessão: às 08:00 horas do dia 09/03/2022, horário de Brasília-DF 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

2.2 . O credenciamento junto ao provedr.i r do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presu·nção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre 
o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE 
ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1 .A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

4.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para 
participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

4.1.2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, FICA RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) DO QUANTITATIVO 

0

DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE 
PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1 . proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civi\ de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenár.!o). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.2. 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 . nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7° , XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
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e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, 
para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não estejam atualizados. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo s•stema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

5.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para.a continuidade do certame 

5.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1 . Valor unitário e total do item; 
6.1.2 . Marca; 
6.1 .3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia , 
dos Produtos; 

. i'. -
6.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
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6.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações do Anexo X "FICHA TÉCNICA" e anexá-las por meio de 
arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de forma 
individualizada item a item para melhor conferência , sendo que a mesma deverá estar totalmente 
dentro das especificações, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, incluindo a 
localização da empresa .. 

6.1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X
Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital 

6.1 .6.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

6.1.6.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

6.1 .6.4. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalh istas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais , quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
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8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez} minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 
etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três -
Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de 
preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

8.5.3 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados 
esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.4 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas. de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. ' 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2.Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para 
apresentação das AMOSTRA(S) , conforme Anexo XI do Edital. Acórdão 2368/2013-
Plenário, sob pena de desclassificação. 

8.2.3.As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original, de acordo com as 
especificações técnicas descritas no Edital e seu Anexo 1, com carta protocolo em 
papel timbrado, em duas vias; 

8.2.4.A análise das amostras ocorrerá da seguinte forma: 

8.2.5.As amostras apresentadas serão submetidas às análises e avaliação pela equipe 
técnica do Departamento de Alimentação Escolar do Município de acordo com os 
parâmetros descritos nos respectivos itens e ainda conforme abaixo: 

a) Análise da EMBALAGEM será avaliada: Material, ResistênciaNedação do 
material , Peso, Prazo de Validade; 

b) Análise da ROTULAGEM será avaliada: Ingredientes, Informação Nutricional, 
Registro no órgão competente e Modo de Preparo. Não serão aceitas as 
informações de data de validade, data de fabricação e lote que não apresentarem
se de forma impressa e indelével conforme determina a legislação vigente; 

c) Análise da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA será avaliada: Ficha Técnica e Registro 
do rótulo do produto e atendimento da amostra apresentada com a documentação 
técnica; 

d) DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - Entrega juntamente com as Amostras: a 
documentação técnica abaixo elencada deverá ser entregue, somente pelos 
licitantes declarados vencedores, devendo estar identificada uma a uma e a qual 
item correspondam cada um dos documentos apresentados. 

9.2.5.1 FICHA TÉCNICA: Deverá ser apresentada ficha técnica ORIGINAL e/ou CÓPIA 
AUTENTICADA emitida pelo responsável técnico do mesmo. Ressalte-se que não serão 
aceitos informes técnicos obtidos via eletrônica por não trazer as informações do 
responsável pela produção do mesmo. 

9.2.5.2 Nas fichas técnicas deverão constar as seguintes informações: 
* Identificação do produto licitado. 
* Identificação do fabricante (Nome, endereço, telefone). 
* Prazo de Validade. 
* Ingredientes que compõe o produto 
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* Informação/Rotulagem nutricional conforme RDC 360/2003 
* Modo de Preparo - quando houver indicação. 
* Condições de armazenamento. 
* Empilhamento recomendado 
* Tipo de embalagem primária e secundária. 
* Identificação completa do responsável técnico (nome, registro, assinatura) 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência , e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.2.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 . Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.7 . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive 
proposta detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e 
com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso 
prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.2.1.1.1. A tentativa de burla ser~ verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento simila~es, dentre outros. 

9.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.2.2.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2.3.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto 
ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal , à qualificação econômica financeira e habilitação técnica , conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.3.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; · 

9.3.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.3.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.5.1 .Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e 
simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual ; 
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3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

3.1 .6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

3.1 .6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

3.1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

3.1.6.4 Alvará emitido pela Vigilância Sanitária ; 

3.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

3.1.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

3.1.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

3.1.7.3 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.2.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão 
mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio 
de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que 
está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

3.2.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exig íveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta , vide 
Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário; 

3.2.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

3.2.2.1.1 Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal 
de grande circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3.2.2.1.2 Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

3.2.2.1.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço 
de Abertura , devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

3.2.2.1.4 ORE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECO, consoante disposições 
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 
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através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

3.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, 
já exigíveis na forma da lei , sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior 
que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.2.3.1 Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo 
dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

3.2.3.2 A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices 
deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua 
proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a 
menor proposta , conforme o art. 31, §2° e ·§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena 
de inabilitação; 

3.2.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili) . 

3.3 Qualificação Técnica 

3.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

3.3.1.1.1 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em 
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto da licitação; 

3.3.1.1 .1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou 
privado deverá ser apresentado em cópia autenticada em 
cartório; 

3.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
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(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

3.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.6.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

3.6Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para , no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração públ ica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

3.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização . 

3.8Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

3.9Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

3.1 O Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte , em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

3.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

3.11 .1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

3.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedo_r deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via , sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. e 10.4. A oferta deverá ser firme e precisa,. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br ' opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, ·se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados 
do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente . 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para , querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão soP1ente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

12.2. 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS _ 
15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência , 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
4.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente . 

4.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

4.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

4.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

4.3 .1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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4.3 .3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

4.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

4.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

4.5 .1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

4.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

4.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

4.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

5.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação · do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência . 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência . 

8 DO PAGAMENTO 

16.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
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9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

9.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

9.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

9.1.3 apresentar documentação falsa; 

9.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

9.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.6 não mantiver a proposta; 

9.1.7 cometer fraude fiscal ; 
9.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conlu io entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

16.3.1. Advertência por faltas leves, assim ent~ndidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

16.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira , cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

16.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.15. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.16. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

16.17. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.18. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.19. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

16.20. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

16.21 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.22. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

16.23. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

16.24.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.25. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.26. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

16.27. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.28. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

16.29. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.30. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.31 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.32. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.33. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

16.34. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

16.35. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica ; 

16.36. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.37. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel.: (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
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08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16.38. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.38.1. ANEXO 1-Termo de Referência 

16.38.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.38.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

16.38.4. ANEXO IV - Declaração que nã~ Emprega Menor de 18 Anos. 

16.38.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

16.38.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
aos Serviços/Fornecimento. 

16.38.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

16.38.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

16.38.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

16.38.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

16.38.11 . ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos 
Medicamentos para todos os Lotes para apresentação das amostras conforme item Objeto 
desse Certame. 

Vargem Grande/MA, 15 de Fevereiro de 2022 

RAIM 
Secretario Municipal de Educação 
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1. DO OBJETO. 

PREGÃO ELETRONICO Nº PE-003/2022-CPUPMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06024.2022 

ANEXO! 
TERMO DE REFER~NCIA 

~o OE 
~ 

(';J . 

i Fls. 

o 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edital. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

ESPECIFICAÇÕES 
- . 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg2 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, 
danos mecânicos ou causado por pragas - Kg 

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 01 Kg 

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 
0% de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitas e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço, val idade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400g 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª congelada . Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 g. 
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7 
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10 
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CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e iarvas. Kg 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de 
fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 
estar sem a presença de sujidade ou matérias estranhas, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente com 100g 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado 
com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 
30g; O g de gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra 
alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de preferência sachê). 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não temperado, congelado, 
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contàminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, 
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, apresentando peso 
médio de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da data de 
entrega. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem _laminada sem umidade, com 
mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g 
e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 200g 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 
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30.000 

40.000 

6.000 
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MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da cacção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cacção, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 
(PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 
900ml 

PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, 
ovos, (gordura hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal, 
antimofo e leite em pó integral de origem animal. Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente. 
Unidade 30g 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com 
aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 
plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data 
de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega . 
Embalagem 400g 

SAL - Refinado, iodado, com granulação unifonhe, com no mínimo 98,5% 
de cloreto de sódio e com dosagem d,,; sais de iodo de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal 
específica, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kg. 

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado 
em molho de tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre 
fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do re ino, cominho, cheiro 
verde, coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem copo 300g 
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KG 25.000 

UNIDADE 11.000 

KG 25.000 

KG 6.000 

KG 3.000 

KG 20.000 

KG 9.000 
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VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação acética 
de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a 
distribuição_ no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem 
plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem adição de 
açúcares. De acordo com a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500ml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, casca lisa e cor branca. Os 
ovos deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar 
trincados. Embalagem: em caixas de papelão, com registro no Ministério 
da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar a 
partir da data de entrega. 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, 
Unidade de Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. Características 
Adicionais : isentas de matéria terrosa e parasitas, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para o consumo humano. 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho_ Validade mínima de 90 dias, a contar 
da data de entrega. Embalagem de 400g. 

Litro 10.000 

UND. 60.000 

Kg 6.000 

Kg 8.000 

Kg 6.000 

12.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da éota p/mcipal. · 

12.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

12.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

12.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da 
data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
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13 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Justifica-se a presente aquisição, em virtude das necessidades de reabastecimento do 
estoque no almoxarifado, para posterior distribuição na forma usual e mediante requisição dos 
Produtos de Gêneros Alimentícios, permitindo o atendimento da previsão de consumo necessário 
para atender a demanda junto as Secretarias do Poder Executivo Municipal, proporcionando assim 
a continuidade e a ampliação na prestação dos ~-e.rviços públicos essenciais ao Município de 
Vargem Grande/MA 

14 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
14.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 
uso geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho 
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

15 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
15.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

15.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada , às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

15.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

15.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

15.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 São obrigações da Contratante: 

16.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.1.2 verificar minuciosamente, l)O prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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16.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

17 .1.1 efetuar a entrega do sdbjeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

17 .1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

17 .1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17 .1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

17.1.4 comunicar à Contratante, no prazo max1mo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

17 .1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto lícitatório. 

19 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
19.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requ isitos de habilitação exigidos na 
licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

20 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

20.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

/. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Va rgem Grande - MA, CEP n• 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodr igues , N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ nº 05 .648.738/0001 -83 

20.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer · irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

21 DO PAGAMENTO 

21 .1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.1 .1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

21.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

21.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

21.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

21.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
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licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

21.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

21.1 O Persistindo a irregularidade, éi contra tante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa . 

21.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância , 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

21.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

21 .13 

21.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM= Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
22 DO REAJUSTE 

22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

22.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
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se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

22.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

22.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

22.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

22.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

23 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

24 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
24.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

24.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

- 25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

25.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualqüer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

25.1 .2 

25.1 .3 

25.1.4 

25.1.5 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

25.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

25.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

25.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 
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25.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

25.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

-
25.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

25.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

25.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

25.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

25.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

25.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

25.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.4.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

25.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

25.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia , ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

25.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

25.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

25.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

25.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo co,metido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

25.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

26 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

26.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA 1\TA ú E REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ...... ... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na 
cidade de .... .... , inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº ... .. , neste ato representado(a) pelo(a) .. .... (cargo e 
nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ..... . de .. .. . de .. .. .. de 200 .. . , publicada no .... ... de ..... de ....... de .. .. . , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. ... , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
...... ./200 ... , publicada no .. .... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ..... ... , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .... ... . , 
especificado(s) no(s) item(ns) .. ...... .. do .. ... ... .. Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão 
nº .. ....... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata ,· assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida (se exigido no garantia 
no edital) edital) ou 

validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ... ... (nome do órgão) .. . . 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

Rua Dr . Ni na Rod ri gues , N• 20 , Cent r o, Va rgem Grand e - MA , CEP n• 65 . 430 -000 , 
CN PJ nº 0 5 .648 . 73 8 / 000 1-83 



Rua Dr. Nina Rodr i gues , N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000, 
CNPJ n' 05.648.738/0001-83 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata , desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Regi~tro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) ....... ....... ... ... ... .. ..... .. , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão ger~nciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; mi 

6. 7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciadoF a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
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7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo ó\·gão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). ~ ·, 

7.3 . O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Rua Dr . Nina Rodr igues , N • 20, Centro, Vargem Gra nde - MA, CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 



Rua Dr . Ni na Rodr i gues , N • 2 , Centro , Vargem Gra nde - MA , CEP n • 65 .430 -000, 
CN PJ nº 05 .648. 738/ 0001 - 83 

ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ......................................................... . 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de ... .. ...... .. ...... .. .. , com sede no(a) .. ........ ..... .. ........ ..................... .... .. . , na cidade de VARGEM 
GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .... .. .. ... .. ... .. .. .. .... .. .... , neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... ...... ...... .. ..... (cargo e nome), residente na ... .. .... .... .. .. ... . , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ....... ..... ..... , expedida pela (o) .... .............. , e CPF nº ........ .. ..... .. .. .. .... , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .. ....... .. .... ........ .... ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .................. ........ .. , sediado(a) 
na .... .... .. .......... ........ .. .... . , em .. .. ......................... doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ...... .... .... ....... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .. ........ .. ... , expedida 
pela (o) .. .. ..... ... .. .... , e CPF nº ............ .. .... .... .. . , tendo em vista o que consta no Processo nº 
.... .. .. .. ... ...... .. ........ . e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........ ........ .. .... ... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Ed ital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao ~qital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1 3 D. . . 1scrimmacao o o ,1e o: - d b. t 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ......... ... ( ...... ...... ... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh istas, previdenciários, 
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fiscais e comercIaIs incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração , nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital; 

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Al TERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de ..... ............. ..... ......... .......... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Rua Dr. Nina Rodr i gues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430 -000, 
CNPJ n• 05.648.738/0001 - 83 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr. Ni na Rodrigues, N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ n• 05 . 648. 738/0001 - 83 



Rua Dr . Ni na Rodr i gues, N ' 2 , Centro , Var ge m Grande - MA , CEP n ' 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , ... de ......... ..... .. .... .. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rodr i gue s, Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000 , 
CN PJ nº 05 . 64 8 . 738 / 000 1-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP.J e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável. 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n ' 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 2 , Cen t ro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05 .648. 738/0001-83 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. ... ................ ................................................. .. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ... .. de ... ..... . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni na Rodr i gues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000 , 
CNPJ nº 05 .648. 738/0001- 83 

' : 



Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648 .738/0001 -83 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO OE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - UF. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em_de ___ de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsáveJ 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n• 65.430 -000, 
CN PJ n• 05 .648. 738/0001 -83 



Rua Dr. Nina Rod ri gues, N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05 . 648 .7 38/0001-83 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_______________________________ , inscrita no (Razão 
Social da Empresa) CNPJ Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodr i gues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 



Rua Dr. Ni na Rodr i gues , N • 2 , Cen tr o , Vargem Gra nde - MA, CEP n • 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 . 648 . 738 / 0 0 0 ~-83 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _ ____________ (endereço completo ) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
_ ___________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge , companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº "*/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ... ...... ... de ..... .... .... .. ........... .. .. . de ..... .. .. . .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rodrigue s, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 .64 8 . 738/0 00 1-83 



Rua Dr . Nina Rodr i gues , N' 2 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 

- 1c a ecmca ANEXOX F" h t· d escn ,va o o 11e o T d bº t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

-
Orgão comprador: .. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital}: 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



(Local e data) 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref. : Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos plenamente 
de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis 
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do termo de referência, ANEXO 1 
deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ ~--~ex~t~e_n~sº~--~), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, 
e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, 
observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodr i gues , N • 2 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ n• 05 .648. 738 / 0001 -83 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

Eu, __________________________________ _ 
_ , RG: _________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 
EMPRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita , dispõe em estoque e quantidades 
suficientes para fornecer os GÊNEROS ALIMENTiCIOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a 
devida AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme solicitado no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. .......... de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodr ig ues, N' 20, Cen tr o, Va(gem Grande - MA, CEP n• 65.430-000 , 
CNPJ n• 05 .648 .7 38/0001-83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -003/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.06024.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Contratação de Empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, junto a 
Secretaria Municipal de Educação do município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Produtores e agremiações co 
auxílio da Prefeitura e do Estado 
após cancelamento do Carnaval 
AIDÊROCHA 

Na manhã da última quinta-
f eira (17). produtores 
culturais, membros de blocos 
tradicionais, escolas de 
samba e demais agremiaçàes, 
real izaram um manifesto, em 
frente às sedes do governo 
do Estado e da Prefeitura de 
São Luis, pedindo apoio para 
os profissionais do setor que 
estão desde 2020 sem poder 
trabalhar. Em 2022, novamente 
devido à pandemia do novo 
coronavírus, o Carnaval 
não ocorrerá em São Luís e 
em outras várias cidades do 
Maranhão. 
O produtor e secretário da 
Associação Ludovicense de 
Bandas e Blocos Ahemativos, 
Cláudio Cruz. explicou que a 

•

ria quer uma resposta 
~1e dos gestores. Segundo 

, e o momento, somente a 
Prefeitura divulgou edi tal, mas, 
também. não inclui wdos que 
faze1n o carnaval acontecer. 
como os blocos e trios. 
Há um mês, ainda conforme 
o produtor, foi realizada uma 
reunião coni o secretário
adj un to de Cullura do Estado. 
Na ocasião, ele fico u de levar 
os pedidos ~o secretário 
Andersen Lindoso, mas, ate o 
momento, nenhum retomo foi 

, )'refe)ll\rà: : · 

dado. 
"O nosso pedido era simples. 
Era que o Governo pagasse 
nosso cachê, assim como 
fez nos últimos dois anos, e 
nós ficássemos à disposição. 
Quando tiver programação, nós 
faremos. Todo ano a gente se 
apresenta e passa três meses 
para receber. Então assim como 
confiamos no Governo, eles 
também precisam confiar na 

Medical 
ClDADE: ÓPtAARIÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-003/2022-CPL/ PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NR 0101.06024.2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nq 10.520/02, 
Decreto Federal r,!l 10.024/2019, Decreto Municipal ne 018/2020, Lei 
n!i! ]23/06, lei ] 47/14, Decreto Federal n!i! 8.538/15 e alterações e 
subsidia riamente no que couber as disposições da lei n!l 8 .666/ 93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO : Registro de Preços, do 
tipo menor preço, v isando a Contratação de Empresa para fornecimento 
de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não perecíveis destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Ane,co I que faz. deste Edital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria M unicipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https:l{www.bbmnetlicilacoes.eom.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO : 
08h00min. (OITO HORAS). O Edital está d isponibi lizado, na integra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ https:// 
www6.tce .ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www. 
vargemgrande.ma .gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: {98) 
346l• ll03/ (98) 3461·1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail. 
com e/ou na sala da Comissão Permanente de Ucit .ição • CPL, situado 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário 
das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas) . Vargem Grande 
• MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pere ira - Pregoeiro 
Municipal . 

geme", frisou Cruz. 
Para o representante da 
Escola de Samba Mocidade 
Independente da Ilha, Josafã 
Ferreira Lima. além da 
problemática d.e não ler o 
Carnaval, existe uma cadeia 
produtiva com centenas de 
pessoas que precisam muito 
dos recursos provenientes das 
fes1as. 
"Sfio os ferreiros, 

carnavalescos, costureiras, 
aderecistas, pessoas que 
fazem o carnaval junto com 
a entidade. Então, elas ficam 
na expectativa todo ano para 
ganhar esse subsídio e se 
manter. Ano passado tivemos 
um recurso ínfimo. Estamos 
na expectativa para saber qual 
será a ajuda financeira que a 
Prefeitura e o Governo vai nos 
dar", destacou. 

Dr. ARMANDO BOGEA DE OLIVEIRA - CRM 419 

CARDIOLOGISTA 

Horário de atendimento: 
Segunda, terça, quinta : das 14 :00 às 19:00hs 
Quarta : das 08:00 às 18:00hs 
Sexta: das 08 :00 às 12:00hs 
Aceitamos convênio APCEF 
Atendimento por hora marcada (chegar 30 min. antec.) 

Endereço Rua Mitra, Ed . Atrium 
Plaza Sala 103, Renascença 2 

Fone: 3227-3441 

C.P.M. 
PROCTOLOGIA 

MEDICAL CENTER • RENASCENÇA 

DRLAUANDE 
CONSULTAS E COLONOSCOPIAS 32274332 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VA.RGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. A PRE FEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/ MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna 
Público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N• CP-001/2022-CPL/PMVG, para 
Aquisição de Gêneros Alimentfcios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Fami lia r Rural conforme §12 do art .14 da Lei n!I' 11.947/2009 
e Resoluções do FNDE rt!lativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/ MA, aberta através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9 0101.06025.2022, para credenciamento de Grupos 
Formais e Informais de Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações e Fornecedores Individua is, detentores de 
DAP ffsica ou jurídica, de abrangência local, interessados em fornecer 
Géneros Alimentícios destinados ao atendimento da clientela beneficiária 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com fundamento no 
caput do art. 24 da Lei Federa l no 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 
da lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/ CO/FNDE W 26, 
DE 17 DE JUNHO DE 2013,com as alterações introdu2idas pela RESOLUÇÃO/ 
CD/FNDE N° 6 DE 08 DE AGOSTO DE 2020, e demais normas que regem a 
matéria. Os interessados que atenderem às exigências do Edital deverão 
apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda até às 09:00 
horas do dia 14 de Março de 2022, na sala da Comissão Perm anente de 
licitação da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Ed ital está 
disponibilizado. na integra, nos endereços eletrônicos: https://www6. 
tce.ma. gov.br/sacop/mura lsite/mural.zu l e https://www.vargemgrande . 
ma.gov.br/. Quaisquer informações at ravés do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email : va rgemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sa la da 
Comissão Permanente de Ucitaçlio - CPL, situado na Rua Dr. Nina ~odrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horârio das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas /. 
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TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1194 de 21 de Fevereiro de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO · 
EXTRA TO DE CONTRA TO: 20220121/2022 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº: 20220121. ORIGEM.: PREGÃO Nº 071 /2021-
SRP/PE. CONTRATANTE.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
CONTRATADA(O).: AUTO PEÇAS TINOCO ARAGÃO LTDA. 
OBJETO.: Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de 
Peças e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva para o 
Veículo Ambulância Van Renault Master Placa ELU 9077/ PIS 4179 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. VALOR 
TOTAL.: R$ 57.1 29,89 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e nove reais e 
oitenta e nove centavos) . PROGRAMA DE TRABALHO.: Exercício 
2022 Atividade O 1 12. 1030 I 0020.0.085 Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3 .90.30.99, no valor de R$ 49.533,09, Exercício 2022 
Atividade 0112.103010020.0.085 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde , Classificação econômica 3.3 .90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 7.596,80. 
VIGÊNCIA.: 08 de Fevereiro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA 
DA ASSINATURA.: 08 de Fevereiro de 2022. TRAIS KELLEN LEITE 
DE MESQUITA - SECRETÁRJA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO-EXTRATO DE 

CONTRATO: 20220123/2022 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº: 20220123 . ORIGEM.: PREGÃO Nº 07 1/2021-
SRP/PE. CONTRATANTE.: SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E URBANISMO. CONTRATADA(O).: AUTO PEÇAS 
TINOCO ARAGÃO L TOA. OBJETO.: Contratação de empresa 
especializada para o Fornecimento de Peças e Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva para o Veículo Caminhão Caçamba 
lveco Placa OXR 150 I da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Urbanismo de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: R$ 83 .0 I 5,32 
(oitenta e três mil , quinze reais e trinta e dois centavos). PROGRAMA DE 
TRABALHO.: Exercício 2022 Atividade 0108.151220001.0.004 
Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.99, no valor de R$ 76.368,12, Exercício 2022 Atividade 
O 108.151220001.0.004 Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e 
Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 6.647,20. 
VIGÊNCIA.: 08 de Fevereiro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA 
DA ASSINATURA.: 08 de Fevereiro de 2022. José Sousa Baros Filho -
Secretário de Obras, Transporte e Urbanismo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO - EXTRA TO DE 

CONTRATO: 20220124/2022 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO º· 20220124. ORIGEM.: PREGÃO Nº 071/2021 -
SRP/PE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTE E URBANISMO. CONTRATADA(O): AUTO PEÇAS 
TINOCO ARAGÃO L TOA. OBJETO.: Contratação de empresa 
especializada para o Fornecimento de Peças e Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva para o Veículo Caminhão PiP,a 
Mercedes Placa OXR 1741 da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Urbanismo de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: R$ 86.887, 12 
(oi tenta e seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e doze centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO.: Exercício 2022 Atividade 
O 108.151220001.0.004 Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e 
Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 79.290,32, Exercício 2022 
Atividade 0108. 151 220001.0.004 Manutenção da Secretaria de Obras, 
Transporte e Urbanismo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 
7.596,80. VIGltNCIA.: 08 de Fevereiro de 2022 a 30 de Dezembro de 
2022. DATA DA ASSINATURA.:08 de Fevereiro de 2022. José Sousa 
Barros Filho - Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

1, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -
,' "- LICITAÇÃO-EXTRATO DE CONTRATO: 

20220125/2022 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº: 20220125 . ORIGEM.: PREGÃO Nº 071/2021-
SRP/PE. CO TRATANTE.: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. CONTRATADA(O).: AUTO PEÇAS TINOCO 
ARAGÃO LTDA. OBJETO.: Contratação de empresa especializada para o 
Fornecimento de Peças e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva 
e Corretiva para o Veículo Caminhão Ford Baú Placa PSI 98230 da 
Secretaria Municipal de Agricultura de Vargem Grande/MA. VALOR 
TOTAL.: R$ 64.996,97 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e seis 
reais e noventa e sete centavos) . PROGRAMA DE TRABALHO.: 
Exercício 2022 Atividade 0109.201220001.0.009 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de 
R$ 55.500,97, Exercício 2022 Atividade 0109.20I220001.0.009 
Manutenção da Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 9.496,00. VIGÊNCIA.: 08 de 
Fevereiro de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA 
ASSINATURA.: 08 de Fevereiro de 2022. ANTONIO GOMES LIMA -
SECI,l.ET ÁRIO DE AGRICULTURA. 

/ SEC-RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-003/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -003/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06024.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/1 4, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Contratação de Empresa para fornecimento de 
Gêneros Alimentícios, perecíveis e não perecíveis destinados ao Programa 

acional de Alimentação Escolar- PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do município de Vargem Grande/MA . Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https: //www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 
08h00min. (OITO HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https ://www6.tce.ma.gov.hr/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: , (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.Iicitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação ,- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
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TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1194 de 21 de Fevereiro de 2022 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO- CH~MADA PÚBLICA: CP-001/2022 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma Público o EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº CP-00 1/2022-CPL/PMVG, para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1° do art.14 da Lei nº 
11 .947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA , aberta 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022, para 
credenciamento de Grupos Formais e Informais de Agricultores Familiares, 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e Fornecedores 
Individuais, detentores de DAP tisica ou jurídica, de abrangência local , 
interessados em fornecer Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento 
da clientela beneficiária do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 
de junho de 1993, no art. 14 da Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na 
RESOLUÇÃO/ CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, com as 
alterações introduzidas pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 6 DE 08 DE 
AGOSTO DE 2020, e demais normas que regem a matéria. Os interessados 
que atenderem às exigências do Edital deverão apresentar os documentos 
de habilitação e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 
2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA. Edital está disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-004/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE -004/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06026.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de Umas 
Funerárias e Prestação de Serviços de Translado, para atendimento a 
pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ . DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 
l lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / emai l: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min ( oito horas) às l 2b00min 

(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-005/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE -005/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRA TJVO Nº 0101.06027.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de empresa para a Aquisição de 
Materiais de Construção de interesse das Secretarias do Município de 
Vargem Grande - MA, conforme especificações do Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAIJSITE: 
https://www.bbrnnetlicitacoes.eom.br/. DA TA: 09/03/2022. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbrnnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-006/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE -006/2022-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06028.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações c 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, visando à Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços para Lavagem de Veículos Junto as Frotas de 
Veículos das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. ORGÃO 
SbLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 09/03/2022. 
HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461 -11 03/ (98) 346 1 -1201 / email : 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas) . Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-** em 21/02/2022 20:29:37 - IP com nº: 192.168.100.8 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=926 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
BASÍLIOS - MA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZOS PREGÃO ELETRÔ
NICO Nº 005/2022 Comunicamos a reabertura de prazo da li
citação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022, tipo menor preço 
por item, cujo objeto é o Registro de preços para futuras aq uis ições 
de Medicamentos, Materiais de Consumo Médico Hospitalar, Ma
teriais Odontológicos, Material de Laboratório de analises clínicas 
para suprir a demanda da secretaria municipal de saúde de São José 
dos Basilios/MA. Publicados no DOEMA, Publicações de terceiros 
do dia 04/02/2022. DOU seção 3 do dia 04/02/2022, DOM, do dia 
03/02/2022 e jornal de grande circulação (jornal Pequeno) do dia 
04/02/2022. O inicio da sessão pública será às 14:00 horas (Horáno 
de Brasília) do dia 07 de março de 2022. O novo Edital e seus Ane
xos está disponibilizados no endereço eletrônico www bll grg hr e 
,vww.sao josedosbasilios.ma.gov.br e encontram-se a disposição dos 
interessados na Com issão Permanente de Licitação - CPL. localiza
da na Rua J uscelino Kubitschek, s/n, Centro, CEP: 65.762-000. 
São José dos Basilios- MA. no horário das 08h00min às 12h00min. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou através do e-mail 
comissosaojoselí'ilgmail.com. São José dos Basilios/MA. 15 de feve
rei ro de 2022. Isabel Aqu ino Rego Barros. Pregoeira Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ÁGUA BRANCA- MA 

/\VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/?0n. A 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Braaca- MA, através de seu 
Pregoeiro, toma público para o conhecimento dos interessados, licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item. obje
tivando Contrataç:fo de empresa para prest.açào de serü;:os de Buffet. A 
sessão será realizada através do endereço Avenida Presidente G<!isei , nº 
691 - Centro - São Pedro da Água Branca. sendo conduzida pelo Prego
<: iro desta Preleitura Municipal , auxiliado pela Equipe de Apoio com 
data de abertura agendada para 7 de Março de :20:22 às 09 :00. O edi,:il 
e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Perman<:nte de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através 
do Portai da Tr,msparência do Município pelo endereço eletrônico wv;v,.,_ 
saopedrodaaguabranca.ma.g0v.br. São Pedro da Água Branca - MA, 
18 de fevereiro de 2022. Ak,sandro Tcnório Rolim. Pregoeiro. 

AVJSO DE LIClTAÇÃO. PREGÃO PRESENCJAL Nº 003/2022. A 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, através de 
seu Pregoeiro. torna público prua o .::onhecimento dos interessados, 
que fará realizar, licitação na r.iodalidade de Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço Por Item. objetivando Contratação de empresa para pres
tação de serviços de Coffee Breack para atender a administração pú
blica. A sessão será rea:izada através ào endereço Avenida Presidente 
Geisel . nº 691 - Centro - São Pedro da Água Branca. se,1do conduzida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado p~la Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 7 de Março de 2022 às 
11 :00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 ho
ras, ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br. São Pedro da Água Branca -
MA, 18 de fevereiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro. 

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 006/2022 . 
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, através 
de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimeato dos interessa
do;-;. que fará rt!al izat·. sob a égide da T .e i n .0 10.520/ 2002 e subsidia
riamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alternções post<:
riores, do Decreto Federal nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão. na forma eletrônica.: e Decreto Mur.ic:pal nº 
003/2021 - Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado e 
Simplificado para ME/EPP ; Decreto Municipal nº 004/202 l - Re-

D.O. PliBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

guiamento o Sistema de Registro de Preços: , da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico , do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando Registro de Preço para aquisição eventual e futura de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza higiênico e descar
táveis para atender a administração pública .. A sessão será realizada atra
vés do Portal Eletrônico, pelo endereço www.licitardigital.co,m.~. -MlD 
condw.ida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, aQFrJ:1e-,....., 
Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 7 fijàrço Qe~Jlir-';,. 
às 14:30. O edital e seus anexos encontram-se disponív i ~~ ~ 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08: ~ s 12:00 )>o 
ou através do Portal da Transparência do Município pel dereço O 
saopcdrodaaguabranca.ma.gov.br, ou ainda pelo enderec\i·-J>nrrr,t:'Ei.t.l.;,;:-'l 
nico, W\~w.licitardigital.corn.br. São Pedro da Água Branca 
fevereiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--003/ 
2022-CPUPMVG. PROC.ADMINISTRATIVO Nº 0101.06024.2022 . 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Lic itação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019. Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decrc:o Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJE
TO: Registro de Preços, do tipo menor preço. visando a Contratação de 
Empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios, perecí·,eis e não 
perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
PNAE, junto a Secre,aria Municipal de Educação do município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 
I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAUSTTE: https://www.bbm netlicitacoes.com.br/. 
DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edi
tal está disponibilizado. na íntegra. nos endereços eletrônicos: https:// 
v.ww.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
mw-alsite/mural.zul e https://W\vw.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 346 1-1201 / 
email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 12h0Cmin (doze horas). Vargem Grande - MA. 17 de Feverc:iro de 
2C22. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. A PREFEITURA MUNICJ PAL 
DE VARGEM GRANDE/MA. por meio da SECRETARIA MUNICI
PAL DE EDUCAÇAO, toma Público o EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº CP-001 /2022-CPL/PMVG, para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Re
soluções do FNDE relativas ao P"NAE, junto a Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Vargem Grande/MA, aberta através 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022. para 
crerlenciamento de Grupos Formais e lnfonnais de Agricultores Fa-
1r.iliares. Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e 
Fcrnecedores Individuais, detentores de DAP fisica ou juridica. de 
abrangênci:i. local, interessados em fornecer Gêneros Alimentícios 
destinarlos ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Na
cional de Alimentação Escolar - PNAE, com fundamento no caput do 
art. 24 da Lei Federal no 8.666. de 21 de junho de 1993. no art. 14 da 
Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/ CD/FNDE 
Nº 26. DP.. 17 OF. J UNI--IO DE 20 13 . com ns alteraçÕC$ introd u z id a~ 
pela R.ESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 6 DE 08 DE AGOSTO DE 2020, 
c demnis norn1as que regem a matéria. Os interessados CjUe atenderem 
às exigências do Edital deverão apresentar os documentos de habilita
ção e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 2022, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 



Processo Administrativo nº 0101.06024.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 003/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do termo de 
referência, ANEXO I deste Edital. 

, 
JUNTADA DE FICHAS TECNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 -- Centro -- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E--Mail vargemgrande.hcitacao@gmail.com - Fone · (98) 3461-1103 



- IC a ecmca escn 1va o 11eto ......__..... ANEXOX F h T' D ·r d Ob' 
~brica /' ., 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UNO. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
FABRICANTE 

AÇÚCAR - Refinado, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e MANÁ 

1 
fragmentos estranhos, embalagens MANÁ 

KG R$ 5,80 R$ 174.000,00 
íntegras e resistentes, validade ALIMENTOS 

30.000 

mínima de 90 dias a partir da data de LTDA 
entrega. Embalagem de 1 Kg2 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 174.000,00 (Cento e setenta e quatro mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos. ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG EM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
1 emba lagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega . KG 30.000 R$ 5,13 R$ 153.900,00 BLANCO 

Embalagem de 1 Kg2 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 153.900,00 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AIN DA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DATA: 05/03/2022 

OMJs,s 
:!! -



- 1c a ecmca ANEXO X F" h t ' d escri 1va o o ,1e o "f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

1 AÇUCAR - Refinado, 30.000 BLANCO- R$ 4,99 R$ 149.700,00 
isento de matéria INDUSTRIAL 
terrosa , livre de BLACO SLZ 
umidade e fragmentos 
estranhos, embalagens 
íntegras e resistentes, 
validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
(le 1 Kq2 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 149.700,00 (cento e quarenta e nove mil e setecentos 
reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



LOTE/ITE 
M 

2 

3 

4 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PREGAO ELETRONICO Nº PE-003/2022-
CPUPMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/MA 

ESPECIFICAÇÕES 

AÇUCAR - Refinado, isento de 
matéria terrosa , livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos, embalagens íntegras 
e resistentes , validade mínima 
de 90 dias a partir da data de 
entreqa. Embalaqem de 1 Kq2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 
5) do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, 
com bulbos curados, sem 
muchamento, danos mecânicos 
ou causado por 
oraaas - Ka 
ARROZ AGULHINHA - Polido, 
longo fino, tipo 1, em sacos 
plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes , acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, validade 
mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 
01 Kq 
BISCOITO SALGADO - Sem 
recheio, com 100% dos biscoitos 
inteiros, com 0% de gorduras 
trans , gorduras saturadas de 2 a 
4 gramas por porção e sódio até 
230 mg por porção. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, 
parasitas e em perfeito estado 
de conservação, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço, 
validade mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entreqa. Embalaqem de 400q 
CARNE MOIDA - Carne bovina 
moída magra de 1 ª congelada. 
Aspecto próprio, não amolecida 
e nem pegajosa , cor própria 
sem manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprio, 
ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. Devendo conter no 
máximo 10% de gordura, ser 
isenta de cartilagens e de ossos 
e conter no 
máximo 3% de aponevroses, 
com registro no SIF -
embalaaem de 500 a. 

MARCA/ 
FABRICANTE 

IMPERIAL 

IN NATURA 

PAINHO 

ÁGUIA 

ANGLO 

UNID QUANT. 

KG 30.000 

KG 7.000 

KG 50.000 

KG 25.000 

KG 40.000 

, ínlbrica / 
"--

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

R$ 5,87 R$ 176.100,00 

R$ 29,77 R$ 208.390,00 

R$ 5,82 R$ 291 .000,00 

R$14,22 R$ 355.500,00 

R$ 23,33 R$ 933.200,00 



-
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6 CEBOLA - Tipo branca, de 1ª "' -

qualidade, compacta e firme, 
'-tt-.1,,í (. , 

~ · 
sem lesões de origem física ou -
mecânica, perfurações e cortes, IN NATURA KG 10.000 tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida , 
graúda, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Kg R$ 7,05 R$ 70.500,00 

7 CORANTE - Sem sal , produto 
obtido do pó do urucum com a KIMIMO KG 8.000 mistura de fubá ou fa rinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração R$ 15,13 R$ 121 .040,00 
avermelhada, deve estar sem 



8 

9 

10 

11 

a presença de sujidade ou 
matérias estranhas, validade 
mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 
de polietileno transparente , 
resistente com 1 00q 
EXTRATO DE TOMATE 
Em 
conserva, produto 
industrializado preparado com 
tomate, açúcar e sal , teor de 
sódio máximo de 130mg em 
porção de 30g; O g de gorduras 
totais e 0g de gorduras trans; 
mínimo de 0,8 g de fibra 
alimentar. Val idade mínima de 
90 dias a partir da data de 
entrega . Embalagem de 190g 
(de preferência 
sachê). 
PEITO DE FRANGO SEM 
0550-
limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária , apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, 
cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxica, resistente, 
peso líquido de 1 kg, contendo 
na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do 
fabricante , prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de 
entreaa. 
FRANGO CONGELADO - com 
miúdos, congelado, 
apresentando peso médio de 2 a 
2,5Kg embalado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garantam a integridade do 
produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência. 
número de lote, data de 
val idade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério 
da Agricu ltura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 90 (noventa) 
dias a partir da data de 
entreçia. 
LEITE EM Pó - Integral, bovino, 
embalagem laminada sem 
umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, 
gordura saturada de 4 a 5 g e 
sódio de 91 a 95 mg por 
porção, 
validade mínima 90 dias a partir 
da data de entreaa. Embalaqem 

ELEFANTE KG 

SEARA KG 

SEARA KG 

CAMPONESA KG 

12.00 
o 

30.00 
o 

40.00 
o 

6.000 

R$ 16,67 R$ 200.040,00 

R$ 24,43 R$ 732.900,00 

R$14,70 R$ 588.000,00 

R$ 37,33 R$ 223.980,00 
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12 MACARRAO ESPAGUETE 
Sem 
ovos, as massas ao serem 
postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não URBANO KG 25.00 
podendo estar fermentadas ou o 
rançosas . Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 
vezes seu peso antes da R$ 9,73 R$ 243.250,00 
cocção, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalaçiem de S00çi 

13 OLEO OE SOJA - Produto obtido CONCORDIA UNIDA□ 11 .00 R$ 12,91 R$ 142.010,00 
do E o 
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15 

16 

17 

18 

grão de soja que sofreu 
processo tecnológico adequado 

como 
degomagem, 

neutralização, 
clarificação, frigorificação ou 
desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. 
Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET), validade 
mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 
900ml 
PÃO DOCE - Produto a base de 
farinha de trigo especial , 
fermento fresco , ovos, (gordura 
hidrogenada ou banha), 
contendo reforçador, açúcar, 
sal, antimofo e leite em pó 
integral de origem animal. 
Embalagem deverá ser 
acondicionados em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente. 
Unidade 30q 
PROTEINA TEXTURIZADA DE 
SOJA 
(CARNE) - Apresentada em 
flocos, com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprios, isenta 
de sujidades, em saco plástico 
transparente ; Rotulagem 
contendo composição nutricional 
data de fabricação, validade 
mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 
400q 
SAL - Refinado, iodado, com 
granulação uniforme, com no 
mínimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de 
iodo de no mínimo 1 O mg e 
máximo de 15 mg de iodo por 
quilo, de acordo com a 
Legislação Federal específica, 
validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kq. 
SARDINHA EM MOLHO DE 
TOMATE 
- Peixe de água salgada, 
conservado em molho de 
tomate , eviscerada e 
descamada mecanicamente, 
livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré- cozida , 1 ª 
qualidade e dispositivo abre 
fácil , isenta de ferrugem e 
amassados, validade mínima de 
90 dias a partir da data de 
entrega . Embalagem de 125gr, 
peso liquido drenado 84 g . 
TEMPERO COMPLETO - Com 
alho, 
sal , pimenta do reino, cominho, 
cheiro verde , coentro, cebolinha, 
salsa, validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem copo 
300a 

REGIONAL 

CAMIL 

UNIÃO 

PALMEIRA 

TIA DEDE 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

25.00 
o 

6.000 

3.000 

20.00 
o 

9.000 

R$ 18,33 R$ 458.250,00 

R$ 16,23 R$ 97.380,00 

R$ 1,35 R$ 4.050,00 

R$ 47,68 R$ 953.600,00 

R$ 13,13 R$ 118.170,00 
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VINAGRE - De álcool , ácido 
acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente 
principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e 
envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez 
de 4, 15%. Embalagem 
plástica/garrafa pet, sem 
corantes, sem essências e sem 
adição de açúcares. De acordo 
com a RDC nº276/2005, 
validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. 
Embalaqem de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo 
qrande", 

GOTA 

REGIONAL 

Litro 

UND. 

10.00 
o 

60.00 
o 

R$ 5,43 R$ 54.300,00 

R$ 0,83 R$ 49.800,00 
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classe A, casca lisa e cor 

~ 
~ (j 

branca. Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou ftubric.1/ 
sujidades. Não poderão estar -
trincados. Embalagem: em 
caixas de papelão, com registro 
no Ministério da Agricultura , SIF, 
CISPOA. Prazo de 
validade mínimo 30 dias a 
contar a partir da data de 
entreqa. 

21 FARINHA BRANCA - Grupo: 
seca , Subgrupo: fina, Tipo: 1, 
Classe: branca , Unidade de 
Fornecimento: embalagem AMAFIL Kg 6.000 
resistente de 1 kg. 
Características Adicionais : 
isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar R$ 6,97 R$ 41 .820,00 
úmida, fermentada ou rançosa, 
produto próprio 
oara o consumo humano. 

22 FEIJAO BRANCO - Tipo 1, 
novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e 
sãos, sem a presença de grãos KICALDO Kg 8.000 
mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente , 
transparente , contendo 1 kg. 
Prazo de validade mínimo 06 R$ 7,88 R$ 63.040,00 
meses a contar a 
partir da data de entreqa. 

23 BISCOITO DOCE - tipo Maria 
ou Maisena, de sabor, cor e 
odor característicos, textura 
crocante, acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente 
de dupla face , contendo 400g, FORTALEZA Kg 6.000 
com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional , peso, fornecedor, 
data de fabricação e val idade. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima de 90 dias, a R$ 15,05 R$ 90.300,00 
contar da data de entrega. 
Embalaaem de 400a. 

VALOR R$ 6.216.620,00 
GLOBAL 

Prazo de validade da proposta: ate 90 dias. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 

6.216.620,00 
seis milhões, duzentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exiqências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o 
artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Data : 09 de março de 2022 



- 1c a tecmca ANEXOX F h d escrit1va d bº o o 1Jeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

1 ~ÇUCAR - Refinado, 30.000 MANA/ MANA R$ 5,75 R$ 172.500,00 
isento de matéria PRODUTOS 
~errosa , livre de ALIMENTICIOS 
umidade e fragmentos LTDA-ME 
estranhos, embalagens 
íntegras e resistentes, 
rvalidade mínima de 90 
k:lias a partir da data de 
~ntrega. Embalagem 
de 1 KQ2 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06024.2022) 

Órgão comprador: Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA 

OBJETO 

Ficha técnica descritiva do objeto 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edital. 

ITEM 

1 

3 

4 

5 

ESPECIFICAÇÃO 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, embalagens 
íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg2 

ARROZ AG ULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutric ionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
01 Kg 

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos 
biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, 
gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, parasites e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados. não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, 
va lidade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400g 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 15 
congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, 
parasites e larvas. Devendo conter no máximo 10% 
de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 g. 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 

7 estar sem a presença de sujidade ou matérias 
estranhas, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente com 1 00g 

MARCA UND 

AGROVALE KG 

GONZAGUINHA KG 

KIKOS KG 

FORTBOI KG 

PANELAÇO KG 

QTD 

30.000 

50.000 

25.000 

40.000 

8.000 

VALOR (R$) 
UNITARIO 

R$ 6,50 

R$ 6,48 

R$ 12,20 

R$ 18,17 

R$ 8,04 

seis rea is e 
cinquenta 
centavos 

seis rea is e 
quarenta e 

oito centavos 

doze reais e 
vinte centavos 

dezoito rea is 
e dezessete 

centavos 

oito reais e 
quatro 

centavos 

TOTAL 

R$ 195 000.00 

R$ 324.000,00 

R$ 305.000,00 

R$ 726.800,00 

R$ 64.320,00 

cento e 
noventa e 

cinco mil reais 

trezentos e 
vinte e quatro 

mil reais 

trezentos e 
cinco mil rea is 

setecentos e 
vinte e seis 

mil e 
oitocentos 

reais 

sessenta e 
quatro mil, 
trezentos e 
vinte reais 
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10 

11 

12 

13 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar e sal, 

teor de sódio máximo de 130mg em porção de 
30g; O g de gorduras totais e 0g de gorduras trans; 

mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Va lidade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 

Embalagem de 190g (de preferência sachê). 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 

abatidas sob inspeção veterinária, apresentando 
cor e odor característ icos. Isento de: vest ígio de 

descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, res istente, peso 

líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Va lidade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, 

apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg embalado 

em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, número de lote, data 

de validade, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 

proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 

4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade 

mínima 90 dias a partir da data de entrega. 

Embalagem de 200g 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao 

serem postas na água não deverão turvá-las antes 

da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, 

validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500g 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja 

que sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutra lização, clarificação, 

frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 

(PET), validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 900ml 

FUGINI 

BONASA 

BONASA 

BETÂNIA 

PELAGGIO 

SOVA 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

UNIDA 
DE 

12.000 

30.000 

40.000 

6.000 

25.000 

11.000 

R$ 13,63 

R$ 20,67 

R$ 12,54 

R$ 41 ,53 

treze reais e 
sessenta e 

três centavos 

vinte reais e 
sessenta e 

sete centavos 

doze reais e 
cinquenta e 

quatro 
centavos 

quarenta e 
um reais e 

cinquenta e 
três centavos 

sete reais e 

R$ 163.560,00 

-;,Çp OE (~ 
' e,,' ' 

{!! -~ - Fls. e: 

~ X 
~ 

R$ 620.100,00 

R$ 501.600,00 

R$ 249.180,00 

R$ 7,52 cinquenta e R$ 188.000,00 
dois centavos 

doze reais e 
R$ 12,72 setenta e dois 

centavos 
R$ 139.920,00 

cento e 
sessenta e 
três mil, 

quinhentos e 
sessenta reais 

~ 
~ :,:,.) 
o ~, 
V 

seiscentos e 
vinte mil e 
cem reais 

quinhentos e 
um mil e 

seiscentos 
reais 

duzentos e 
quarenta e 
nove mil, 
cento e 

oitenta reais 

cento e 
oitenta e oito 

mil rea is 

cento e trinta 
e nove mil, 

novecentos e 
vinte reais 
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PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -

Apresentada em flocos, com aspecto de cor, cheiro 

e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 
plástico transparente; Rotulagem contendo 
composição nutricional data de fabricação, validade 
mínima de 90 dias a parti r da data de entrega. 
Embalagem 400g 

SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, 
com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 

16 máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo 
com a Legislação Federal específica, validade 
mín ima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kg. 

17 

19 

20 

21 

22 

----

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de 
ág ua sa lgada, conservado em molho de tomate, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, ca lda e ca beça, e pré-cozida, 15 
qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de 
ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 12Sgr, 
peso líquido drenado 84 g. 

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principal mente de 
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, 
pasteu rizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 4, 15%. 

Embalagem plást ica/garrafa pet, sem cora ntes, sem 
essências e sem adição de açúcares. De acordo 
com a RDC nº276/ 2005, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 500ml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, 

casca lisa e cor branca . Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão 
estar trincados. Emba lagem: em caixas de papelão, 
com registro no Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar 
a partir da data de entrega. 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, 
Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de Fornecimento: 
embalagem resistente de 1 kg. Características 
Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitas, 
não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 

produto próprio para o consumo humano. 

FEIJÃO BRANCO - Tipo I, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem 

a presença de grãos mofados e/ ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg . Prazo de validade mínimo 06 meses 
a contar a parti r da data de entrega. 

SORA KG 6.000 

PATUSCO KG 3.000 

PALMEIRA KG 20000 

FOLHA VERDE Litro 10.000 

SÃO JOSÉ UND. 60.000 

DONA DÊ Kg 6,000 

KICALDO Kg 8.000 

doze reais e 
R$ 12,72 setenta e dois 

centavos 

R$ 1,23 

R$ 5.44 

R$ 2,32 

R$ 0,63 

R$ 6,35 

RS 24,16 

um rea l e 
vinte e três 
centavos 

cinco reais e 
quarenta e 

quatro 
centavos 

dois rea is e 
trinta e dois 

centavos 

sessenta e 
três centavos 

de real 

seis reais e 
trinta e cinco 

centavos 

vinte e quatro 
reais e 

dezesseis 
centavos 

~ ~ t sete~nta e seis 
. , rJ- 1. trezentos 

!!} \ ()( nte reais 
~ Fls._7_ \0 ..,. ..01 
o V ►·;' 
,0 ~ (';J 

R$ 3.690,00 

R$ 108.800,00 

R$ 23.200,00 

R$ 37.800,00 

R$ 38.100,00 

R$ 193.280,00 

três mil, 
se iscentos e 

noventa reais 

cento e oito 
mil e 

oitocentos 
reais 

vinte e três 
mil e 

duzentos reais 

trinta e sete 
mil e 

oitocentos 
rea is 

trin ta e oito 
mil e cem 

rea is 

cento e 
noventa e três 
mil, duzentos 
e oitenta reais 
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BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla face, 
contendo 400g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutriciona l, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 90 dias, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 400g. 

KIKOS Kg 6.000 R$ 12,59 
doze rea is e 
cinquenta e 

nove centavos 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 

R$ 75.540,00 

setenta e 
cinco mil, 

quinhentos e 
quarenta reais 

R$ 4.034.210,00 

quatro milhões e trinta e quatro mil, duzentos e dez rea is 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$: R$ 4.034.21 0,00 

quatro milhões e trinta e quatro mil, duzentos e dez reais 

Decla ramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital). 

Decla ramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

08 DE MARÇO DE 2022 



- 1c a tecnica ANEXO X F' h d escnt1va d b' o o >Jeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO IV. UNIT. IV. TOTAL 

AÇÚCAR Refinado, 
ENNNEBE 4,60 138.000,00 - 30.000 

1 isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e 
fragmentos estranhos, 
embalagens íntegras e KG 
resistentes, validade 
mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. 
Embalaqem de 1 Kq2 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 138.000,00): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
dePequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

ata: São Luís, 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIRAÇÃO-CPL 
RUA DRª NINA RODRIGUES, Nº 20 - CENTRO 
65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 003/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0101.06024.2022 
DATA DE ABERTURA: 09/03/2022 HORA: 08:00 

... , ,···, .. ''> ... 
.. . ITEM .. ESPEC~f,ICAÇ!'<:> .. 

Açúcar Cristal, na cor branca, rápida dissolução, 
sacarose de cana-de-açúcar, embalagem plástica em 
pacote com 01 kg de peso líquido e fardo com 30 kg, 
com identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade. Rotulagem de acordo com a 
Legislação Vigente. Validade: 24 meses após a data 
de fabricação. Número de registro do M S. 
Dispensado conforme resolução nº 27 de 06 de 
agosto de 2010. Marca: OLHO D'ÁGUA / 
Fabricante: COMVAP AÇUCARE ALCOOL L TDA. 

P.U. cinco reais e doze centavos 

P.TOT cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais 
Alho a granel, acondionado e saco plástico, peso 
liquido, com identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade. Rotulagem de acordo 

30.000 

2 com a Legislação Vigente. Produto Isento de 7 .000 
Registro. Marca: TEMPERO DA VOVÓ / Fabricante: 
COZINHA EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

P.U. trinta e quatro reais e setenta e três centavos 

P.TOT duzentos e quarenta e três mil, cento e dez reais 

3 

Arroz Beneficiado, Branco, Polido, longo, fino, tipo 1, 
embalagem plástica contendo de 01 kg, em fardos com 
30 kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante , prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a Legislação Vigente. 
Validade: 12 meses após a data de fabricação. 
Produto Dispensado de registro do M.S. Marca: 
RIZON / Fabricante: CEREALISTA GN EIRELI. 

P.U. quatro reais e cinquenta e dois centavos 

P.TOT duzentos e vinte e seis mil reais 

4 

Biscoito tipo Cream Cracker, dupla embalagem, 
3X1 , pacotes com 400g , caixa com 08kg , com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, Rotulagem de acordo com 
a Legislação Vigente. Validade: 08 meses após a data 
de fabricação. Produto Dispensado de registro do 
M.S. Marca: 3 DE MAIO/ Fabricante: INDÚSTRIA 
ALIMENTICIA 3 DE MAIO S/A. 

P.U. dez reais e oito centavos 

50.000 

25.000 

KG 5,12 153.600,00 

KG 34,73 243.110,00 

KG 4,52 226.000,00 

KG 10,08 252.000,00 



P.TOT duzentos e cinquenta e dois mil reais 

Colorau em pó, pacote de 100g (fardo c/ 1 kg), com 
identificação do produto, marca do fabricante , prazo 
de validade e peso líquido, Rotulagem de acordo com 

7 a legislação vigente. Validade: 12 meses após a data 8.000 KG 10,01 80.080,00 
de fabricação. Sob o número de registro RN-62912. 
Marca: KIMIMO / Fabricante: TRÊS CORAÇÕES 
ALIMENTOS S.A. 

P.U. dez reais e um centavo 
P.TOT oitenta mil e oitenta reais 

Leite em Pó Integral , embalagem com 200g , em 
fardo com 50 unidades, com identificação do produto, 
marca do fabricante , prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

11 Validade: 12 meses após a data de fabricação. Sob o 6.000 KG 7,18 43.080,00 
número de registro no Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA nº 0007/1894. Marca: AURORA/ 
Fabricante: COOPERATIVA CENTRAL AURORA 
ALIMENTOS. 

P.U. sete reais e dezoito centavos 

P.TOT quarenta e três mil e oitenta reais 

Macarrão Espaguete de Sêmola , enriquecido com 
ferro e ácido fálico (Vitamina 89), Embalagem primária 
em polietileno atóxico, transparente com 500g , e 
embalagem secundária em polietileno atóxico, 

12 
transparente reforçado com 05kg, com a identificação 

25.000 KG 6 ,70 167.500,00 
do produto, marca do fabricante , prazo de validade e 
peso líquido, Rotulagem de acordo com a Legislação 
Vigente. Validade : 08 meses após a data de 
fabricação . Produto Dispensado de registro do M.S. 
Marca: POTY / Fabricante: NEXO FOOD L TDA. 

P.U. seis reais e setenta centavos 

P.TOT cento e sessenta e sete mil e quinhentos reais 

Óleo Comestível Vegetal de Soja, refinado , sem 
colesterol , embalagem em pet com 900ml (ex com 20 
unidades), identificação do produto, marca do 
fabricante , prazo de validade e peso líquido, com 

13 validade do produto. Rotulagem de acordo com a 11.000 PET 10,36 113.960,00 
Legislação Vigente. Validade: 12 meses após a data 
de fabricação. Sob o número de registro no 
Ministério da Agricultura nº GO86369. Marca: 
CONCÓRDIA / Fabricante: ADM DO BRASIL L TDA. 

P.U. dez reais e trinta e seis centavos 

P.TOT cento e treze mil, novecentos e sessenta reais 

Proteína Texturizada de Soja - Sabor Carne, 
(granulado escuro). Embalagem com 400g com 

15 
identificação do produto, marca do fabricante , prazo 

6.000 KG 14,85 89.100,00 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Marca: SORA / Fabricante: 
SORA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS L TOA. 

P.U. quatorze reais e oitenta e cinco centavos 

P.TOT oitenta e nove mil e cem reais 
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Sardinhas ao Molho de Tomate, elaboradas 
seguindo todas as normas e inspeções do Serviço de 
Inspeção Federal SIF/DIPOA, embalagem abre-fácil 
com 125g de peso bruto e 84g de peso líquido em 

17 
caixas com 50 latas. Rotulagem de acordo com a 

20.000 KG 45,1 4 902.800,00 legislação vigente. Validade: 48 meses após a data de 
fabricação. Sob o número de registro no Ministério 
da Agricultura SIF/DIPOA nº 0022/1950. Marca: 
PALMEIRA/ Fabricante: COSTA MARINE IND. E 
COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIOS 

P.U. quarenta e cinco reais e quatorze centavos 

P.TOT novecentos e dois mil e oitocentos reais 

Biscoito Doce tipo Maria, dupla embalagem, 3X1, 
pacotes com 400g, caixa com 08kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de val idade e 

23 
peso liquido, Rotulagem de acordo com a Legislação 

6.000 KG 10,29 61.740,00 
Vigente. Validade : 08 meses após a data de 
fabricação. Produto Dispensado de registro do M.S. 
Marca: 3 DE MAIO/ Fabricante: INDÚSTRIA 
ALIMENTICIA 3 DE MAIO S/A. 

P.U. dez reais e vinte e nove centavos 

P.TOT sessenta e um mil, setecentos e quarenta reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA .............................................................................. 2.332.970,00 
dois milhões, trezentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta reais 

CONDIÇÕES 

VALIDADE DA PROPOSTA .. .. ...................... : 90 DIAS 

PROCEDENCIA DOS PRODUTOS .............. : NACIONAL 

VALIDADE DOS PRODUDOS ...................... : 06 A 12 MESES 

PRAZO DE ENTREGA ................................. : IMEDIATO 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ................... : CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA .................................. : CONFORME SOLICITADO 

ACATAMENTO AS NORNAS DO EDITAL.: DECLARAMOS, EXPRESSAMENTE, NOSSA SUBMISSÃO INTEGRAL 
AS NORMAS DO EDITAL. 

Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não discutiu o seu 
teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também não tomou conhecimento 
das propostas dos demais licitantes. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas como mão de obra, insumos 
e quaisquer outras vantagens pagas, materiais e materiais necessários, taxas, inclusive de 
administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos 
equipamentos e materiais objeto desta licitação. 

Data, 09 de Março de 2022. 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: Pregão Eletrônico Nº 003/2022 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

ESPECIFICAÇÕES 

AÇUCAR - Refinado, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, embalagens íntegras e resistentes, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do 
tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos 
curados, sem muchamento, danos mecânicos 
ou causado por pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo 
fino, tipo 1, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 01 
Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% 
dos biscoitos inteiros, com 0% de gorduras 
trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por 
porção e sódio até 230 mg por porção. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitas e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
seapresentar quebradiço, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 400g 
CARNE MOÍDA - Carne bovina moída 
magra de 1ª congelada. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, com 
cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Devendo conter no 
máximo 10% de gordura, ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% 
de aponevroses, com registro no SIF -
embalagem de 500 g. 

MARCA 

OLHO 
D'ÁGUA 

FORT 

BOM GOSTO 

POTY 

MAFRIPAR 

UNID 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

QUANT. 

30.000 

7.000 

50.000 

25.000 

40.000 

VALOR 
UNIT. 

R$ 
5,80 

RS 
29,00 

R$ 
5,40 

R$ 
9,80 

R$ 
20,00 

-

'- FNbrica/ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
174.000,00 

R$ 
203 .000,00 

R$ 
270.000,00 

R$ 
245 .000,00 

RS 
800.000,00 
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6 

7 

8 

9 

CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, 
compacta e firme , sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, graúda, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. 
Kg 
CORANTE - Sem sal , produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, 
deve estar sem a presença de sujidade ou 
matérias estranhas , validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de polietileno transparente, 
resistente com 100!:! 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, 
produto industrializado preparado com 
tomate, açúcar e sal , teor de sódio máximo de 
130mg em porção de 30g; O g de gorduras 
totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g 
de fibra alimentar. Validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g ( de preferência sachê). 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, 
não temperado, congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária , apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, 
contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgãocompetente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrei:?a. 
FRANGO CONGELADO - com miúdos, 
congelado, apresentando peso médio de 2 a 
2,5Kg embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os 

10 dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF /DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 90 (noventa) dias a partir 
da data de entrega . 

HORTFRUT KG 

KITANO KG 

PREDILECTA KG 

COGRAN KG 

COGRAN KG 

10.000 

8.000 

12.000 

30.000 

40.000 

R$ 
6,00 

R$ 
6,00 

R$ 
9,00 

RS 
19,80 

RS 
14,00 
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R$ 
60 .000,00 

R$ 
48.000 ,00 

RS 
108.000,00 

RS 
594.000,00 

RS 
560.000,00 



11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

LEITE EM PO - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g 
de proteína, 0% de gordura trans, gordura 
saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por 
porção, validade mínima 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas 
ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cacção, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão 
de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação, frigorificação ou 
desodorização. Líquido viscoso refinado, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem 900ml 
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de 
trigo especial, fermento fresco, ovos, 
(gordura hidrogenada ou banha), contendo 
reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite em 
pó integral de origem animal. Embalagem 
deverá ser acondicionados em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente. 
Unidade 30g 
PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, 
em saco plástico transparente; Rotulagem 
contendo composição nutricional data 
de fabricação , validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem 
400g 
SAL - Refinado, iodado, com granulação 
uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de 
no mínimo 1 O mg e máximo de 15 mg de 
iodo por quilo, de acordo com a Legislação 
Federal específica, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kg. 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMA TE - Peixe de 
água salgada, conservado em molho de 
tomate, eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, calda 
e cabeça, e pré-cozida, 1 ª qualidade e 
dispositivo abre fácil , isenta de ferrugem e 
amassados, validade mínima de 90 dias a 

LEITE BOM KG 

ARAGUAIA KG 

ABC UNIDADE 

PÃO&CIA KG 

SORA KG 

ALMIRANTE KG 

PALMEIRA KG 

6.000 

25.000 

11.000 

25.000 

6.000 

3.000 

20.000 

RS 
34,00 

RS 
7,00 

RS 
12,00 

R$ 
16,80 

RS 
24,00 

RS 
2 ,00 

RS 
38 ,00 

~brica / 

RS 
204.000,00 

RS 
175.000,00 

RS 
132.000,00 

R$ 
420.000,00 

RS 
144.000,00 

R$ 
6.000,00 

RS 
760.000,00 
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partir da data de entrega. Embalagem de 
125gr, peso líquido drenado 84 g. 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, 
pimenta do reino, cominho, cheiro verde, 

18 coentro, cebolinha, salsa, validade mínima KITANO 
de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem copo 300g 
VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente 
principalmente de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, pasteurizado e 
envasado para a distribuição no comércio 

19 em geral. Com acidez de 4, 15%. MINHOTO 
Embalagem plástica/garrafa pet , sem 
corantes, sem essências e sem adição de 
açúcares. 
De acordo com a RDC nº276/2005, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo grande" , classe A, 
casca lisa e cor branca. Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou sujidades. Não 

20 
poderão estar trincados. Embalagem: em 
caixas de papelão, com registro no 
Ministério da Agricultura , SIF, CISPOA. 
Prazo de validade mínimo 30 dias a 
contar a partir da data de entrega. 

21 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, 
Subgrupo: fina , Tipo: 1, Classe: branca , 
Unidade de Fornecimento: embalagem 
resistente de 1 kg. Características 
Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasitas , não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para 
o consumo humano. 
FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e 
sãos, sem a presença de grãos mofados 

22 e/ou carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 kg. 
Prazo de validade mínimo 06 meses a contar 
a partir da data de entrega. 

AVINE 

NATURAL 

SABOR 

KG 

LITRO 

UND. 

KG 

KG 

9.000 

10.000 

60.000 

6.000 

8.000 

RS 
9,00 

RS 
4,00 

R$ 
0,98 

R$ 
9,00 

R$ 
9,00 
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RS 
81.000,00 

RS 
40.000,00 

R$ 
58.800,00 

RS 
54.000,00 

RS 
72.000,00 



23 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou 
Maisena, de sabor, cor e odor 
caracteristicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla 
face, contendo 400g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional , peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 90 dias, a contar da data de 
entre a. Embala em de 400 . 

LEAL KG 6.000 RS 
10,98 

RS 
65 .880,00 

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua a resenta ão. 
Preço para o lote único: R 5. 74.6 0,00 (Cinco mi ões uzentos e setenta e quatro mi e 
seiscentos e oitenta reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação eque nossa proposta 
está em conformidade com as exi ências do instrumento convocatório edital . 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresade Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Microempresa). 

Data: 09/03/2022 
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ITEM 

1 

2 

3 

-
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06024.2022 

ABERTURA: 09/03/2022 ÀS 08:00 HS 

-

OBJETO: OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTI NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR · PNAE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, ANEXO 1. 

FICHA TÉCNICA 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR EXTENSO VALOR TOTAL VALOR EXTENSO MODELO MARCA/FABRICANTE VALIDADE 

AQUCAR - Refinado, isento de matêria 

terrosa, livre de umidade e fragmentos AQUCAR-
estranhos, embalagens integras e 

KG 30.000 R$ 7,18 
sete reais e dezoi to 

R$ 215 .400,00 
duzentos e quinze mil 

Refinado, isento BLANCO/BLANCO 
VAL. MIN. DE 06 

resistentes, va lidade mínima de 90 dias centavos e quatrocentos reais 
de matêria ter 

MESES 

a partir da data de entrega. 

Embalagem de 1 Kg2 

ALHO - ln natura, graudo (Tipo S) do 

tipo comum, cabega inteira duzentos e oitenta e ALHO - ln natura, 
fisio logicamente desenvolvido, com 

KG 7.000 R$ 40,50 
quarenta reais e 

R$ 283.500,00 t rês mil e qu inhentos graudo (Tipo 5) 
IN NATURA/IN VAL. MIN. DE 06 

bulbos curados, sem muchamento, cinquenta centavos NATURA MESES 

danos mecanicos ou causado por 
reais do tip 

pragas - Kg 

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo 

fino, tipo 1, em sacos plasticos 

transparentes e atóxicos, limpos, nao 

vio lados, resistentes, acondicionados ARROZ 
em fardos lacrados. A embalagem 

seis reais e cinquenta e trezentos e vinte e seis AGULHINHA - TIO JORGE/TIO VAL. MIN. DE 06 
devera conter externamente os dados KG 50.000 R$ 6,52 R$ 326.000,00 

de identificagao, procedencia, 
dois centavos mil rea is Polido, longo JORGE MESES 

informagoes nutricionais, numero de 
fino, ti 

lote, quantidade do produto, validade -
mínima de 90 dias a partir da data de rcoM1~ 
ent rega. Embalagem de 01 Kg / 

I iii "o' 
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- -
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, 

com 100% dos biscoitos inteiros, com 

0% de gorduras trans, gorduras 

saturadas de 2 a 4 gramas por porgao e 

sàdio ate 230 mg por porgao. O 

biscoito devera ser fabricado a partir BISCOITO 
de materias primas sas e limpas, isenta 

sete reais e vinte e três 
cento e oitenta mil, 

SALGADO - Sem VAL. MIN. DE 06 
4 de materias terrosas, parasitos e em KG 25.000 R$ 7,23 R$ 180.750,00 setecentos e cinquenta 

recheio, com 
MARIA/MARIA 

MESES 
perfeito estado de conservagao, serao 

centavos 
reais 

rejeitados biscoitos malcozidos, 
100% 

queimados, nao podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradigo, va lidade mínima de 90 

dias a partir da data de entrega. 

Embalagem de 400g 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moida 

magra de 1- congelada . Aspecto 

pràprio, nao amolecida e nem 

pegajosa, cor pràpria sem manchas 

esverdeadas, com cheiro e sabor 
quarenta e oito reais e 

um milhão, novecentos CARNE MOÍDA -
VAL. MIN . DE 30 

s pràprio, ausencia de sujidades, KG 40.000 R$ 48,80 R$ 1.952.000,00 e cinquenta e dois mil Carne bovina FRIBOI/FRIBOI 

parasitas e larvas. Devendo conter no 
oitenta centavos 

reais moida magra d 
DIAS 

maximo 10% de gordura, ser isenta de 

cartilagens e de ossos e conter no 

maximo 3% de aponevroses, com 

registro no SIF - embalagem de SOO g. 

CEBOLA - Tipo branca, de 1- qualidade, 

compacta e firme, sem lesoes de 

origem física ou mecanica, perfuragoes CEBOLA - Tipo 

6 
e cortes, tamanho e coloragao 

KG 10.000 R$ 9,38 
nove reais e trinta e 

R$ 93.800,00 
noventa e três mil e 

branca, de 1-
IN NATURA/IN 

PERECÍVEL 
uniformes, devendo ser bem oito centavos oitocentos rea is 

qualidade, e 
NATURA 

desenvolvida, grauda, isenta de 

enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas. Kg 



- -
CORANTE - Sem sal, produto obtido do 

pó do urucum com a mistura de fuba 

ou farinha de mandioca. Pó fi no, de 

co loragao avermelhada, deve esta r um rea l e cinquenta e doze mil, t rezentos e 
CORANTE - Sem 

IN NATURA/IN VAL. MIN. DE 06 
7 sem a presenga de sujidade ou KG 8.000 R$ 1,55 R$ 12.360,00 sal, produto 

matérias estranhas, va lidade mínima 
cinco cen tavos sessenta reais 

obtido do pó 
NATURA MESES 

de 90 dias a partir da data de entrega. 

Embalagem de polieti leno 

transparente, resistente com 100g 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva , 

produto industrial izado preparado com 

tomate, agucar e sa l, teor de sàdio 

maximo de 130mg em porgao de 30g; EXTRATO DE 

O g de gorduras tota is e 0g de gorduras 
KG 12.000 R$ 3,18 

três reais e dezoito 
R$ 38.160,00 

trinta e oito mil, cento TOMATE - Em 
QUERO/QUERO 

VAL. MIN. DE 06 
8 

trans; mínimo de 0,8 g de fibra centavos e sessenta reais conserva, MESES 

alimentar. Validade mínima de 90 dias produto 

a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de preferen cia 

sache). 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, 

magro, nao temperado, congelado, 

proveniente de aves sadias, abatidas 

sob inspegao veterinaria, 

apresentando cor e odor 

ca racterísticos. Isento de: vestígio de 

descongelamento, cor esverdeada, 

odor forte e desagradavel, paras itas, 

sujidades, larvas e qualquer substancia quarenta reais e 
um milhão, duzentos e PEITO DE 

contaminante. Acondicionado em quatorze mil, FRANGO SEM VAL. MIN . DE 30 
9 

emba lagem de poliet ileno atóxica, 
KG 30.000 RS 40,49 quarenta e nove R$ 1.214.550,00 

quinhentos e OSSO - limpo, 
SEARA/SEARA 

DIAS 
centavos 

resistente, peso liquido de 1 kg, cinquenta reais magro, 

contendo na embalagem a 

ident ificagao do produto, peso, marca 
do fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e se lo de inspegao do 

órgao competente e data de 

embalagem . Validade mínima de 06 --

(seis) meses, a contar da data de / rco~~ 
ent rega. 

I ;;; •01 
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FRANGO CONGELADO - com miudos, 

congelado, apresentando peso médio 

de 2 a 2,5Kg embalado em saco 

plastico tra nsparente, atóxico, limpo, 

nao violado, resistente, que garanta m 

a integridade do produto até o 

momento do consumo. A embalagem 
dezessete reais e setecentos e dezenove 

FRANGO 

devera conter externamente os dados CONGELADO - VAL. MIN . DE 30 
10 

de identificagao, procedencia, numero 
KG 40.000 R$ 17,99 noventa e nove R$ 719.400,00 mil e quatrocentos 

com miudos, 
SEARA/SEARA 

DIAS 

de lote, data de va lidade, quantidade 
centavos reais 

congelado 

do produto, numero do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspegao do SIF. O produto 

deve ra apresentar validade mínima de 

90 (noventa) dias a partir da data de 

entrega. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, 

embalagem laminada sem umidade, 

com mínimo 6,5 g de proteína, 0% de 
oito reais e noventa cinquenta e três mil e 

LEITE EM PÓ-
VAL. MIN . DE 06 

11 gordura trans, gordura saturada de 4 a KG 6.000 R$ 8,90 R$ 53.400,00 Integral, bovino, LEITBOM/LEITBOM 

5 g e sódio de 91 a 95 mg por porgao, 
centavos quatrocentos reais 

embalage 
MESES 

validade mínima 90 dias a partir da 

data de entrega. Emba lagem de 200g 

MACARRÀO ESPAGUETE - Sem ovos, 

as massas ao serem postas na agua nao 

deverao turva-l as antes da cocgao, nao MACARRÀO 
podendo estar fermentadas ou quatro reais e dezoito cento e quatro mil e ESPAGUETE- ARAGUAIA/ARAGUAI VAL. MIN. DE 06 

12 rangosas. Com rendimento mínimo KG 25.000 R$ 4,18 R$ 104.500,00 

após o cozimento de 2 vezes seu peso 
centavos quinhentos reais Sem ovos, as A M ESES 

antes da cocgao, va lidade mínima de 
massas 

90 dias a part ir da data de entrega. 

Embalagem de 500g 

MI. .,, 
f, 
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ÓLEO DE SOJA· Produto obtido do 

grao de soja que sofreu processo 

tecnológico adequado como 

degomagem, neutralizagao, 

clarificagao, frigorificagao ou quinze reais e cento e setenta e um ÓLEO DE SOJA -
VAL. M IN. DE 06 

13 desodorizagao. Liqu ido viscoso UNO. 11.000 RS 15,58 cinq~enta e oito R$ 171.380,00 mi l, trezentos e oiten ta Produto obtido LIZA/LIZA 
MESES 

refinado, fabricado a parti r de matérias centavos reais do grao de 

primas sas e limpas. Embalagem em 

poliet ileno tereftalado (PET), va lidade 

mínima de 90 dias a partir da data de 

ent rega. Embalagem 900ml 

PÀO DOCE - Produto a base de farinha 

de trigo especial, fermento fresco, 

ovos, (gordura hidrogenada ou banha), 

contendo reforgador, aguca r, sa l, PÀO DOCE· 

14 antimofo e leite em pó integral de KG 25.000 RS 15,00 quinze reais R$ 375.000,00 
trezentos e setenta e 

Produto a base VISCONTI/VISCONTI PERECÍVEL 

origem animal. Embalagem devera ser 
cinco mil reais 

de farinha de 

acondicionados em sacos de 

poliet ileno atóxico, res istente e 

transparente. Unidade 30g 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 

(CARNE) - Apresentada em flocos, com 

aspecto de cor, cheiro e sabor 

próprios, isenta de sujidades, em saco cento e sessenta e oito 
PROTEINA 

VAL. MIN . DE 06 
15 plastico transparente; Rotulagem KG 6.000 R$ 28,00 vinte e oito reais R$ 168.000,00 

mil reais 
TEXTU RIZADA DE CAM IL/CAMIL 

M ESES 
contendo composigao nutricional data SOJA (CARNE) - A 

de fabricagao, validade mínima de 90 

dias a partir da data de entrega. 

Embalagem 400g 

SAL - Refinado, iodado, com 

granu lagao uniforme, com no mínimo 

98,5% de cloreto de sàdio e com 

dosagem de sa is de iodo de no mínimo um real e vinte e R$ três mil, setecentos e 
SAL · Refinado, 

VAL. MIN. DE 06 
16 10 mg e maximo de 15 mg de iodo por KG 3.000 R$ 1,24 iodado, com LEBRE/LEBRE 

quatro centavos 3.720,00 vinte reais MESES 
quilo, de acordo com a Legislagao granulagao u 

Federal esphifica, validade mínima de 

90 dias a partir da data de ent rega . 

Embalagem plastica de 1 Kg. -

I 
,. - "'" - -

) i' 
e ... 
(' . 

\ lll 



-
SARDINHA EM MOLHO OE TOMATE -
Peixe de agua sa lgada, conservado em 
molho de tomate, eviscerada e 
descamada mecanicamente, livre de 

cento e quarenta e 
SARDINHA EM 

17 
nadadeiras, calda e cabega, e pré-

KG 20.000 R$ 7,38 
sete reais e trinta e 

R$ 147.600,00 sete mil e seiscentos 
MOLHO DE 

88/88 
VAL. MIN . DE 06 cozida, 1- qualidade e dispositivo abre oito centavos TOMATE - Peixe MESES facil, isenta de ferrugem e amassados, rea is 

de a validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega . Embalagem de 125gr, 
peso liquido drenado 84 g. 
TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, 
pimenta do reino, cominho, cheiro 

TEMPERO 
18 

verde, coentro, cebolinha, salsa, 
KG 9.000 RS 7,58 

sete reais e cinquenta 
R$ 68.220,00 

sessenta e oito mil, COMPLETO -
QUERO/QUERO 

VAL. MIN . DE 06 validade mínima de 90 dias a partir da e oito centavos duzentos e vinte reais Com alho, sa l, MESES data de entrega. Embalagem copo 
piment 300g 

VINAGRE - De alcool, acido acético 
obtido mediante a fermentagao acética 
de solugoes aquosas de alcool 
procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e envasado 

vinte e nove mil, VINAGRE- De 19 
para a distribuito no comércio em 

Litro 10.000 RS 2,99 
dois reais e noventa e 

R$ 29.850,00 oitocentos e cinquenta alcool, acido MINHOTO/MINHOTO 
VAL. MIN . DE 06 geral. Com acidez de 4,15%. nove centavos 

reais acético obtid MESES Embalagem plastica/ga rrafa pet, sem 
corantes, sem essencias e sem adigao 
de agucares. De acordo com a RDC 
nº276/2005, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo grande", 
classe A, casca lisa e cor branca. Os 
ovos deverao estar limpos, sem 
manchas ou sujidades. Nao poderao 

OVO - ovos de 20 estar trincados. Emba lagem: em caixas UNO. 60.000 R$ 1,00 um real R$ 60.000,00 sessenta mil reais galinha "tipo AVINE/AVINE 
VAL. MIN . DE 30 

de papelao, com registro no Ministério 
grande", ela DIAS 

da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de 
validade mínimo 30 dias a contar a 
partir da data de entrega. -Ícur:s~ 
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FARINHA BRANCA - Grupo: seca, 
Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, 
Unidade de Fornecimento: embalagem 

FARINHA 21 
resistente de 1 kg. Características 

Kg 6.000 R$ 7,20 
sete reais e vinte 

R$ 43.200,00 
quarenta e três mil e 

BRANCA - Grupo: IDEAL/ IDEAL 
VAL. M IN. DE 06 Adicionais: isentas de matéria terrosa e centavos duzentos rea is MESES parasitos, nao podera estar umida, seca, Subgrupo : 

ferm entada ou rangosa, produto 
proprio para o consumo humano. 
FEIJÀO BRANCO - Tipo I, novo, de 
primeira qualidade, constituído de 
graos inteiros e saos, sem a presenga 

FEIJÀO BRANCO -22 
de graos mofados e/ou ca runchados. 

Kg 8.000 R$ 13,00 treze reais R$ 104.000,00 
cento e quatro mil 

Tipo 1, novo, de IDEAUIDEAL 
VAL. MIN. DE 06 Embalagem: plastica, resistente, rea is MESES transparente, contendo 1 kg. Prazo de primeir 

validade mínimo 06 meses a contar a 
partir da data de entrega. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou 
Maisena, de sa bor, cor e odor 
característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atoxico 
transparente de dupla face, contendo 

cinquenta e sete m il, BISCOITO DOCE -23 
400g, com identificagao na embalagem 

Kg 6.000 R$ 9,64 
nove reais e sessenta e 

R$ 57.840,00 oitocentos e quarenta tipo Maria ou MARIA/MARIA 
VAL. MIN. DE 06 (rotulo) dos ingredientes, valor quatro centavos 

reais Maisena, d MESES nutriciona l, peso, fornecedor, data de 
fabricagao e va lidade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e materia l 
estranho. Validade mínima de 90 dias, 
a contar da data de entrega. 
Embalagem de 400g. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 6.422.630,00 
seis milhões, quatrocentos e vinte e 
dois mil, seiscentos e trinta reais 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 



- -
DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA PROPOSTA ESTA EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (EDITAL). 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE 
O ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

08 DE MARÇO DE 2022 



À PREFEITURA DE VARGEM GRANDE 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PE-003/2022-CPUPMVG 
Processo Administrativo nº. 0101.06024.2022 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

1. DO OBJETO: 

- -
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edital. 

Prezados Senhores, 
Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do termo de referência, ANEXO I deste Edital, objeto do certame 

O valor global de nossa proposta é de R$5.595.190,00 Cinco Milhões, Quinhentos e Noventa e Cinco Míl, Cento e Noventa Reais conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITU RA para a assinatu ra do 

FICHA TECNICA / PROPOSTA DE PRECO 
ttem Descrição Marca Fabricante Unidade Quanl Valor Valor Unitário Valor Valor Total 

Unitário Por Extenso Total RS Por Extenso AÇÚCAR - Refinado , isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos Marca: ENNEBE 
1 

estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
ENNEBE 

Fabricante: N. B. Logística e 
KG 30.000 R$5,29 

Cinco Reais e Vinte e 
R$158.700,00 

Cento e Cinqüenta e Oito Mil e partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg Distribuição Eireli Nove Centavos Setecentos Reais 
Cnni nº 17.424.275/0001-55 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira 
Vinte e Seis Reais e 2 fis iologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, danos IN NATURA REGIONAL KG 7.000 R$26 ,99 Noventa e Nove R$188.930,00 

Cento e Oitenta e Oito Mil, 
mecânicos ou causado nor nranas - Kn Centavos Novecentos e Trinta Reais 
ARROZ AGULHINHA - Pol ido, longo fino. tipo 1, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em 

Marca: DOURA 
3 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
DOURA Fabricante: Diamante Agro Lida. KG 50.000 R$5,49 

Cinco Reais e Quarenta 
R$274.500,00 

Duzentos e Setenta e Quatro identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
Cnpj nº 23.828.180/0001 -08 

e Nove Centavos Mil e Quinhentos Reais quantidade do produto, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalaoem de 01 K□ 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% 
de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 
230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas 

Marca: POTY 
Duzentos e Sessenta e Dois 4 

sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de POTY Fabricante: Nexo Foods Lida KG 25.000 R$10,49 
Dez Reais e Quarenta e 

R$262.250,00 Mil, Duzentos e Cinqüenta conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo Nove Centavos Cnpj nº 13.842.594/0001-20 Reais apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g 

CARNE MOIDA - Carne bovina moída magra de 1 ª congelada. Aspecto próprio, 
Marca: FORTBOI não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas , com 

Fabricante: !carne Industria e Dezesseis Reais e 5 
cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo 

FORTBOI Comercio de Alimentos do Nordeste KG 40.000 R$16,49 Quarenta e Nove R$659.600,00 
Seiscentos e Cinqüenta e Nove conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e 

Eireli Centavos Mil e Seiscentos Reais conter no máximo 3% de aponevroses, com reg istro no SIF - embalagem de 
Cnpj nº 05.580.630/0001-04 <snn n 

CEBOLA - Tipo branca, de 1 ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de 

6 
origem física ou mecânica, perfu rações e cortes, tamanho e coloração 

IN NATURA REGIONAL KG 10.000 R$5,99 
Cinco Reais e Noventa 

R$59.900,00 
Cinqüenta e Nove Mil e uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, e Nove Centavos Novecentos Reais suiidades oarasitas e larvas. Ko 

CORANTE - Sem sal , produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá 
Marca: DONA CLARA ou farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

Fabricante: Três Corações Alimentos Dez Reais e Quarenta e Oitenta e Trê~v:cento"s, 7 presença de suj idade ou matérias estranhas, validade mínima de 90 dias a DONA CLARA 
S/A. KG 8.000 R$10,49 

Nove Centavos R$83.920,00 . . ·,, '"' partir da data de entrega. Embalagem de polietileno transparente, resistente 'f'"" •-• • ·o~ com 100n Cnpj nº 63.310.411/0026-51 f J :ü 0 \!_ Pç !.- '" .,_J(.,... ... 
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EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado C'!'!!'I' 
Marca: PREDILECTA tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; O g de 

Fabricante: Predilecta Alimentos Oito Reais e Quarenta e Cento e Um Mil. Oilocentos e 8 gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de íibra alimentar. PREDILECTA 
Lida. KG 12.000 R$8,49 

Nove Centavos R$101 .880,00 
Oitenta Reais Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 190g 

Cnpj nº 62.546.387/0001-33 1 /,fo MrhlH 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não temperado, congelado, 
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando 
cor e odor característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

Marca: RICO 
9 substância contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

RICO Fabricante: Frango Rico Lida. KG 30.000 R$20,99 
Vinte Reais e Noventa e 

R$629.700,00 
Seiscentos e Vinte e Nove Mil e resistente, peso líquido de 1 kg , contendo na embalagem a identificação do 

Cnpj nº 44.582.088/0001-72 
Nove Centavos Setecentos Reais 

produto, peso, marca do fabricante , prazo de validade, carimbos oficiais e selo 
de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, apresentando peso médio 
de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, Marca: BONASA 

10 procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número BONASA Fabricante: Bonasa Alimentos Lida KG 40.000 R$11,99 
Onze Reais e Noventa e 

R$479.600,00 
Quatrocentos e Setenta e Nove 

Nove Centavos Mil e Seiscentos Reais do registro no Ministério da Agricu ltura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do Cnpj nº 03.573.324/0001-07 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a partir 
da data de entrega. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com 
Marca: PIRACANJUBA Trinta e Sete Reais e 11 

mlnimo 6,5 g de protelna, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e 
PIRACANJUBA Fabricante: Laticiníos Bela Vista Lida. KG 6.000 R$37,99 Noventa e Nove R$227.940,00 

Duzentos e Vinte e Sele Mil. sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da data de 
Cnpj nº 02.089.969/0005-30 Centavos Novecentos e Quarenta Reais "ntron,. Fmh"'lonom ri" 2nnn 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou Marca: ARAGUAIA 

12 rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso ARAGUAIA Fabricante: Pastificío Araguaia Lida KG 25.000 R$6,99 
Seis Reais e Noventa e 

R$174.750,00 Cento e Setenta e Qualro Mil. 
Nove Centavos Setecentos e Cínqüenta Reais antes da cacção, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Cnpj nº 06.286.883/0003-96 

Embalaaem de 500□ 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutra lização, clarificação, 

13 frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de 
CONCORDIA 

Marca: CONCORDIA 
UNIDADE 11.000 R$13,99 

Treze Reais e Noventa 
R$153.890,00 

Cento e Cinqüenta e Três Mil, matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado (PET), Fabricante: ADM do Brasil Lida e Nove Centavos Oitocentos e Noventa Reais 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 900ml 

PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, 
ovos, (gordura hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal , Vin te e Um Reais e Quinhentos e Quarenta e Nove 14 antimofo e leite em pó integral de origem an imal. Embalagem deverá ser IN NATURA REGIONAL KG 25.000 R$21,99 Noventa e Nove R$549.750,00 Mil, Setecentos e Cinqüenta acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente. Centavos Reais , '"'"~"º ~n" 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com 
aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico Marca: CAMIL 

15 transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação , CAMIL Fabricante: CLW Alimentos Lida. KG 6.000 R$13 ,99 
Treze Reais e Noventa 

R$83.940,00 
Oitenta e Três Mil , Novecentos 

a Nove Centavos e Quarenta Reais validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 400g Cnpj nº 05.252.578/0001-59 

SAL - Refinado, iodado. com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de 
Marca: SAN REI cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo 

Fabricante: P R S Dias Junior e Cia Um Real e Trinta e Quatro Mil , Cento e Setenta 16 de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal específica , SAN REI 
Lida KG 3.000 R$1 ,39 

Nove Centavos R$4.1 70,00 
Reais validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem plástica de 

Cnpj nº 13.975.116/0006-00 1 Kn. 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado em 
molho de tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 

Marca: PALMEIRA ~ cOMs nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1• qualidade e dispositivo abre fácil , Quarenta e Cinco Reais 17 PALMEIRA Fabricante: Palmeira Costa Marine KG 20.000 R$45,99 e Noventa e Nove R$919.800,00 Novecentos e nove Mil e,, 1 isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir da data 
Cnpj nº 31.687.429/0002-03 Centavos 

º"" (;:_ ,\ ~ i) de entrega. Embalagem de 125gr, pesa líquido drenado 84 g. 

ri' e:;- " 
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TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, c~ Marca: MARIZA -18 verde, coentro, cebolinha. salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data de MARJZA Fabricante: Marisa de Oliveira Puro KG 9.000 R$4,99 
Quatro Reais e Noventa 

R$44.910,00 
Quarenta e Quatro Mil , 

e Nove Centavos Novecentos e Dez Reais enlreaa. Embalaaem cooo 300a Temoero 
VINAGRE - De álcool, ácida acético obtido mediante a fermentação acética de 
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. 

Marca: TOSCANO Padroniz:ado, refiltrado, pasteuriz:ado e envasado para a distribuição no 
Fabricante: Alvalarde Foods lnd. E Três Reais e Noventa e Trinta e Nove Mil e Novecentos 19 comércio em geral. Com acidez de 4.15%. Embalagem plástica/garrafa pel, TOSCANO 

Comercio Eireli LITRO 10.000 R$3,99 
Nove Centavos R$39.900,00 Reais sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. De acordo com a 

Cnpj nº 16.581.801 /0001-28 RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
fi,a<;nnml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A. casca lisa e cor branca. Os ovos 
deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar trincados. Marca: GRANJA ALMEIDA 

20 Embalagem: em caixas de papelão, com registro no Ministério da Agricultu ra, GRANJA ALMEIDA Fabricante: Não Encontrado UNO 10.000 R$0 ,79 
Setenta e Nove 

R$7.900,00 Sete Mil e Novecentos Reais Centavos de Real SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar a partir da data de Cnpj nº .. 
entrena. 
FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, 

Marca NATURAL Unidade de Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. Características 
Fabricante: Natural Comércio Cinco Reais e Noventa Trezentos e Cinqüenta e Nove 21 Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitas, não poderá estar úmida, NATURAL 

Atacadista de Al imentos 
UNO 60.000 R$5,99 

e Nove Centavos R$359.400,00 Mil e Quatrocentos Reais fermentada ou rançosa, produto próprio para o consumo humano. 
Cnpj nº 06.349.421/0001-09 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos 
Marca: NATURAL inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 

Fabricante: Natural Comércio Sete Reais e Noventa e Sessenta e Três Mil , 22 Embalagem: plástica , resistente, transparente, contendo 1 kg. Praz:o de NATURAL 
Atacadista de Alimentos KG 8.000 R$7,99 

Nove Centavos R$63.920 ,00 Novecentos e Vinte Reais validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 
Cnpj nº 06.349.421/0001-09 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor caracteristicos , 
textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente de dupla face , contendo 400g , com identificação na embalagem Marca: POTY 

23 (rótulo) dos Ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação POTY Fabricante: Nexo Foods Lida KG 6.000 R$10,99 
Dez Reais e Noventa e 

R$65.940 ,00 
Sessenla e Cinco Mil , 

Nove Centavos Novecentos e Quarenta Reais e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade Cnpj nº 13.842.594/0001 -20 
mínima de 90 dias, a contar da data de entrega. Embalagem de 400g. 

Cinco Milhões, Quinhentos e 
TOTAL: R$5.595.190,00 Noventa e Cinco Mil , Cento e 

Noventa Reais 

Valor Total da Proposta de Preço R$5.595.190,00 Cinco Milhões, Quinhentos e Noventa e Cinco Mil, Cento e Noventa Reais 

1. Prazo de validade da proposta : 60 (SESSENTA) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

2. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital. 

3. Declaramos que cumprimos com os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4. Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5. Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII , da Constituição. 

6. Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

7. Declaramos que não possu!, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

8. Local de Entrega: A entrega dos itens deverá ser efetuada, de acordo com o solicitado pelo setor de compras, e deverão ser entregues no local a ser definido pela Ordem de fornecimento e/ou Contrato; 

9. Prazo de Entrega e/ou in icio do fornecimento : O prazo de entrega dos bens está de acordo com o prazo estabelecido no termo de referencia e/ou Edital e que todos os produtos serão avaliados, sob pena de devoluç~~ aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referencia do referido edital ou que seja de má qualidade; /' 1 
~~ i 'fÍ 

1 O. Estão inclusos nos preços acima proposto, todas as despesas concernentes ao fornecimento dos materiais, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal , mão de obra, encargos fiscais, sociáis;1i

1

abalhiJt previdenciários e comerciais, entre outros, acondicionamento de produtos nas embalagens, etc ; , _ /:>(_ 
\ e, 

\ 
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11 . Declaramos que nao possuímos como socio, gerente, diretores, servidore. Prefe itura Municipal de contratante, e ainda conjuge, companhe! parente eté terceiro grau , conforme art.9 da lei 8.666/93 

12. Declaramos sob as penas da lei que realizará a entrega ou fornecimento obedecendo as normas Sanitárias, de Medicina e Segurança do Trabalho, e ainda, que assume, sob as penas da Lei , toda responsabilidade por eventuais prejuízos que causar a Contratante e/ou a terceiros, sem ônus para o Contratante 

13. Declaramos o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiencia ou para reabilitado da previdencia social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação confonne o disposto do atigo 93, da Lei 8.213/91 

14. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal , Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

15. Declaração informando que as instalações tisicas para annazenamento e transporte do objeto desta licitação, encontram-se boas condições higiênico-sanitárias como: local limpo, arejado, livre de pragas, etc., de acordo com a Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

16. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 

17. Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Luis/MA, 09 de Março de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-003/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!? 0101.06024.2022 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Item Especificações do Produto Unit. Quant. 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade 
1 e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade KG 30000 

mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg2 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do ti po comum, ca beça 
2 inteira fisio logicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem KG 7000 

muchamento, danos mecânicos ou causado por pragas - Kg 

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não vio la dos, resistentes, 

3 
acondiciona dos em fardos lacra dos. A embalagem deverá conter 

KG 50000 externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 01 Kg 

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 
0% de gorduras t rans, gorduras satu radas de 2 a 4 gramas por 
porção e sódio até 230 mg por po rção. O biscoito deverá ser fabricado a 

4 
partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

KG 25000 parasites e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso 
de dureza e nem se apresentar quebradiço, validade mín ima de 90 
dias a partir da data de entrega. Emba lagem de 400g 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1~ co ngelada . Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 

5 
manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, 

KG 40000 parasites e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser - isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses, com reg istro no SIF - embalagem de 500 g. 

CEBOLA - Tipo branca, de 1~ qualidade, compacta e firme, sem lesões de 

6 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 

KG 10000 uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta 
de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Kg 

CORANTE · Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura 
de fubá ou fa ri nha de mandioca. Pó fino, de co loração avermelhada, 

7 deve estar sem a presença de suj idade ou matérias estranhas, validade KG 8000 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega . Emba lagem de 
polietileno transparente, resistente com 100g 

EXTRATO DE TOMATE · Em conserva, produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal , teor de sódio máximo de 130mg em 

8 porção de 30g; O g de gorduras totais e Og de gorduras trans; mínimo de 0,8 KG 12000 
g de fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a pa rtir da data de 
entrega. Embalagem de 190g (de preferência sachê). 

Marca Unitário Total 

CAETÉ R$ 6,50 R$ 195.000,00 

IN NATURA R$ 27,00 R$ 189.000,00 

MARANHENSE R$ 6,50 R$ 325.000,00 

KIKOS R$ 13,00 R$ 325.000,00 

FRIBOI R$ 37,00 R$ 1.480.000,00 

IN NATURA R$ 7,00 R$ 70.000,00 

MARATA R$ 18,00 R$ 144.000,00 

MARATA R$ 17,00 R$ 204.000,00 



9 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não temperado, congelado, 
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polieti leno atóxica, res istente, peso líquido de 1 
kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca 
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis} 
meses, a contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, apresentando 
peso médio de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade do 
produto até o momento do co nsumo. A emba lagem deverá conter 

KG 

10 externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, KG 
data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa} dias a 
partir da data de entrega . 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com 
mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g 

11 KG 
e sódio de 91 a 95 mg por porção, va lidade mínima 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 200g 

MACARRAO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

12 rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega . 

l!=mh~l ~nom ~o <;nna 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 

13 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega . 
Embalagem 900ml 

PAO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, 
ovos, (gordura hidrogenada ou banha}, contendo reforçador, açúcar, 

14 sa l, antimofo e leite em pó integral de origem animal. Embalagem deverá 
ser acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e 

n, .-,ntP lJn ;rb,-lp ~/la 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE} - Apresentada em flocos, com 
aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 

KG 

UND 

KG 

15 plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutriciona l data KG 
de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da data de 

lentre2a Emb:cil"""m 41lllo 

SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de 
cloreto de sód io e com dosagem de sa is de iodo de no mínimo 10 mg e 

16 máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal 
específica, va lidade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem plástica de 1 Kg. 

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado 
em molho de tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre 

17 de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1• qualidade e dispositivo 
abre fáci l, isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega . Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

18 TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro 
verde, coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entre11a . Emba lagem copo 300g 

KG 

KG 

KG 

30000 

40000 

6000 

25000 

11000 

25000 

6000 

3000 

20000 

9000 

AMERICANO R$ 27,00 R$ 810.000,00 

AMERICANO R$ 18,00 R$ 720.000,00 

ITALAC R$ 39,00 R$ 234.000,00 

ARAGUAIA R$ 8,40 R$ 210.000,00 

ABC R$13,90 R$ 152.900,00 

DU PÃO R$ 19,00 R$ 475 .000,00 

CAMIL R$ 37,00 R$ 222.000,00 

MIRAMAR R$ 1,90 R$ 5.700,00 

88 R$ 27,00 R$ 540.000,00 

MARATA R$ 14,00 R$ 126.000,00 



VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fe rmentação acética 
de soluções aquosas de ál cool procedente principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a 

19 
distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem 

Litro 10000 FIGUEIRA R$ 5,00 R$ 50.000,00 plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem adição 
de açúcares. De acordo com a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias 
a 

partir da data de entrega. Embalagem de 500ml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, casca lisa e cor branca. Os 
ovos deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar 

20 trincados. Embalagem: em caixas de papelão, com registro no UNO. 60000 AVINE R$ 0,90 R$ 54.000,00 
Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 
dias a contar a partir da data de entrega. 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina , Tipo : 1, Classe: 
branca, Unidade de Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. 

1 Características Ad icionais : isentas de matéria terrosa e parasitas, não Kg 6000 EXTRA R$ 9,00 R$ 54.000,00 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio para o 

lrnnsumo hum~nn. 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos 

22 
inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ ou carunchados. 

Kg 8000 DONA DÉ R$ 9,00 R$ 72.000,00 Embalagem : plást ica, resistente, t ransparent e, contendo 1 kg. Prazo de 
va lidade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega . 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor 
ca racteríst icos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com 

23 identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, va lor nutricional, Kg 6000 KIKOS R$ 15,00 R$ 90.000,00 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar 
da data de entrega. Embalagem de 400g. 

Total R$ 6.747.600,00 

Valor total da nossa proposta de preços: R$ 6.747.600,00 
(seis milhões, setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos reais) 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos 
(impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, frete, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conform e 
estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) . 

O prazo de validade desta pesquisa é de 90 (noventa), dias corridos, a partir da apresentação do certame 

CHAPADINHA - MA, em 9 março de 2022 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : Nº PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID MARCA QUANT. V. UNT V.TOTAL 
AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, 

1 embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. KG BLANCO 30.000 R$ 5,50 R$ 165.000,00 
Embalagem de 1 Kg2 
ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente 

2 desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, danos mecânicos ou causado por KG IN NATURA 7.000 R$ 29,00 R$ 203 .000,00 
pragas - Kg 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 

3 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, KG CAMIL 50.000 R$ 6,50 R$ 325.000,00 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega . Embalagem de 01 Kg 
BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de gorduras 
trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg por porção. O 

4 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 

KG TRIGOLINO 25.000 R$14,00 R$ 350.000,00 terrosas, parasitas e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g 
CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de lª congelada . Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor 

5 próprio, ausência de sujidades, parasites e larvas. Devendo conter no máximo 10% de KG FORTOBOI 40.000 R$ 35,00 R$ 1.400.000,00 
gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 g. 
CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou 

6 mecân ica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem KG IN NATURA 10.000 R$ 8,50 R$ 85.000,00 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Kg 1 ,.,, 

J .. ,º 
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10 

11 

12 

13 
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CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de sujidade ou 
matérias estranhas, validade mín ima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
polietileno transparente, resistente com lOO_g_ 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com tomate, 
açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; O g de gorduras totais e 
0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 190g (de preferência sachê) . 
PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não temperado, congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor característicos. 
Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem . Val idade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 
FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg 
embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega . 
LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por 
por_ç_ão, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 200g 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cacção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cacção, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 500g 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico adequado 
como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou desodorização. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 900ml 

-
KG KIMIMO 

KG BONARE 

KG BONASA 

KG AMERICANO 

KG LEITBOM 

KG BRANDINI 

UNIDADE LIZA 

8.000 R$ 17,00 R$ 136.000,00 

12.000 R$13,00 R$ 156.000,00 

30.000 R$ 25,00 R$ 750.000,00 

40.000 R$19,50 R$ 780.000,00 

6.000 R$ 40,00 R$ 240.000,00 

25.000 R$ 8,50 R$ 212.500,00 

11.000 R$13,80 R$ 151.8J)~ I 
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PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, ovos, (gordura 

14 
hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite em pó integral 

KG SAO JOSÉ 25.000 R$ 27,00 R$ 675.000,00 
de origem animal. Embalagem deverá ser acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
res istente e transparente. Unidade 30g 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com aspecto de cor, 

15 cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente; Rotulagem 
KG CAMIL 6.000 R$ 22,00 R$ 132.000,00 

contendo composição nutricional data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 400g 
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto de 

16 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por 

KG LEBRE 3.000 R$ l,50 R$ 4.500,00 
qui lo, de acordo com a Legislação Federal específica, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega . Em balagem plástica de 1 Kg. 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado em molho de 
tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e 

17 pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade KG PESCADOR 20.000 R$ 44,00 R$ 880.000,00 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Emba lagem de 125gr, peso líquido drenado 
84 g. 
TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro verde, coentro, 

18 cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem copo KG QUERO 9.000 R$16,00 R$ 144.000,00 
300g 
VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. Padronizado, 

19 
refi lt rado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez 

Litro GOTA 10.000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 
de 4,15%. Embalagem plást ica/ga rrafa pet, sem corantes, sem essências e sem adição de 
açúcares. De acordo com a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500ml 
OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, casca lisa e cor branca. Os ovos deverão 

20 
estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar trincados. Embalagem : em 

UNO. AVINE 60.000 R$ 0,90 R$ 54.000,00 
caixas de papelão, com registro no Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade 
mínimo 30 dias a contar a partir da data de entrega. 
FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo : fina, Tipo : 1, Classe : branca, Unidade de 

21 
Fornecimento: embalagem resistente de 1 kg. Características Adicionais: isentas de 

Kg JUPI 6.000 R$ 8,50 R$ 51.000,00 
matéria terrosa e parasitas, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto 
próprio para o consumo humano. -
FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, ~ C,.,.,fS&\ 

22 
sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 

Kg JUPI 8.000 R$ 9,50 R _ 6.000,,0\S'~ ~ 
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transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data 
de entrega . 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos, textura 
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de 

23 dupla face, contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
Kg PETYAN 6.000 R$ 17,00 R$ 102.000,00 valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e val idade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 400g. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Preço para o lote único R$ 7.152.800,00 (sete milhões e cento e cinquenta e dois mil e oitocentos reais) 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, confo rme estabelece o artigo 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data : 09 de MARCO de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto '~-- ',) ':\lo·~ 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG 1 e:: 

V ►•J o .... (') 

Órgão comp rador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA ~ 
, 

Rubrica/ 

Nº DO -· 
Lote/Item DESCRIÇÃO 

QUAN MARCA e 
REGIS 

VAL VAL. 
T MODELO UN IT. TOTAL 

TRO 
AÇÚCAR - Refinado, isento 
de matér ia terrosa, livre de 
umidade e fragmentos 

1 estranhos, embalagens íntegras e 30000 BLANCO R$ 6,50 R$ 195.000,00 
resistentes, validade mínima de 
90 dias a partir da data de 
entrega . Embalagem de 1 Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 195.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
'-._Rubric_1/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL FABRICANTE 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do 
t ipo comum, cabeça inteira 

2 
fisiologicamente desenvolvido, com 

IN NATURA KG 7.000 R$ 28,50 R$ 199.500,00 
bulbos curados, sem muchamento, 
danos mecânicos ou causado por 
pragas - Kg 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 199.500,00 (Cento e noventa e nove mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJ ETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICI PAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL MARCA 

ALHO - ln natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente 
2 desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, danos mecânicos ou causado por KG 7.000 R$ 24,27 R$ 169.890,00 IN NATURA 

oragas - Kg 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 169.890,00 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 
DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QU E ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

2 ~LHO - ln natura, 7.000 FORTTUNI - R$ 26,99 R$ 188.930,00 
graúdo (Tipo 5) do tipo CONDIBRAS 
comum, cabeça inteira IND. DE 
~isiologicamente ALIMENTOS 
desenvolvido, com LTDA 
bulbos curados, sem 
muchamento, danos 
mecânicos ou causado 
oor pragas - Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 188.930,00 (cento e oitenta e oito mil e novecentos e 
trinta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

2 ALHO - ln natura, 7.000 FRESH GARLIC R$ 28,75 R$ 201.250,00 
graúdo (Tipo 5) do tipo /RODEO 
comum, cabeça inteira GARLIC 
fisiolog icamente IMPORTAÇÃO E 
desenvolvido, com EXPORTAÇÃO 
bulbos curados, sem LTDA 
muchamento, danos 
mecânicos ou causado 
oor pragas - Kg 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 201 .250,00 (duzentos e um mil e duzentos e cinquenta 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO 
QUNT. MARCA e MODELO V. UNIT. V. TOTAL 

ALHO - ln natura, graúdo 
PARAENSE 25,99 181.930,00 

2 (Tipo 5) do tipo comum, KG 7.000 
cabeça inteira 
fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos 
curados, sem 
muchamento, danos 
mecânicos ou causado 
por praçias - Kçi 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 181 .930,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

' ta: São Luís, 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descrit iva do Objeto (-; FIS-~ J C/ '° \ 

'"' 1 )>< 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG \0 4" G, 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA '-..."~~··-y -
QUAN MARCA e 

Nº DO 
VAL VAL. Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

ALHO - ln natura, graúdo 
{Tipo 5) do tipo comum, 
cabeça int ei ra fisio logica mente 

IN 
2 desenvolvido, com bulbos 7000 

NATURA 
R$ 26,99 R$ 188.930,00 

curados, sem muchamento, 
danos mecâ nicos ou causado por 
pragas - Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 188.930,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
roposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório {edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 



- IC a ecnica ANEXOX F h T' D escn 1va o IJe O "f d Obº t -
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/ UNO. QUANT. V. UNIT V. TOTAL FABRICANTE 
ARROZ AGULHINHA - Polido, longo 
fino, tipo 1, em sacos plásticos 
~ransparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem BOM DE GOSTO 

3 
deverá conter externamente os IND. E COM. 

KG 50.000 R$ 5,80 R$ 290.000,00 dados de identificação, procedência, CEREAIS BOM 
informações nutricionais, número de GOSTO LTDA 

lote, quantidade do produto, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem de 01 
Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, t ipo 1, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A emba lagem deverá 

3 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, KG 50.000 R$ 4,36 R$ 218.000,00 DONA ANA 
número de lote, quantidade do produto, validade mín ima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 01 Kg 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 218.000,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
DATA: 05/03/2022 



- 1c a ecmca ANEXO X F" h t · d escri 1va o o 1Je o T d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

3 ARROZ AGULHINHA - 50.000 BOM DE R$ 4,99 R$ 249.500,00 
Polido, longo fino , tipo GOSTO- IND E 
1, em sacos plásticos COM DE 
transparentes e CEREAIS BOM 
atóxicos, limpos, não DE GOSTO 
~iolados, resistentes, 
acondicionados em 
fardos lacrados. A 
embalagem deverá 
conter externamente 
os dados de 
identificação, 
procedência , 
informações 
nutricionais, número de 
lote, quantidade do 
produto, validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
~e 01 Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 249.500,00 (duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

3 ARROZ AGULHINHA - 50.000 MANA/ MANA R$ 5,75 R$ 287. 500,00 
Polido, longo fino , tipo PRODUTOS 
1, em sacos plásticos ALIMENTICIOS 
transparentes e LTDA-ME 
atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, 
acondicionados em 
fardos lacrados. A 
embalagem deverá 
conter externamente 
os dados de 
identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais , número de 
lote, quantidade do 
produto, validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 01 Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO IV. UNIT. IV.TOTAL 

ARROZ AGULHINHA - PAINHO 4,99 249.500,00 

Polido, longo fino , tipo 1, 
em sacos plásticos 

3 transparentes e atóxicos, KG 50.000 
limpos, não violados, 
resistentes, 
acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados 
de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de 
lote, quantidade do 
produto, validade mínima 
de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 
de 01 Kg 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 249.500,00) 

eclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 



Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1c C.)' 

!!! ,y1,c:(~' 
Número do ed ita l: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-003/2022-CPL/PMVG 1~ ·-· ", l 

l./ ~ 
Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA \: ~ ') 

FNbrica / 

Nº DO ---- ---
Lote/ Item DESCRIÇÃO 

QUAN MARCA e 
REGIS 

VAL VAL. 
T MODELO 

TRO 
UN IT. TOTAL 

ARROZ AG ULHINHA - Polido, 
longo fin o, tipo 1, em sacos 
plásti cos tra nsparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 

50000 DOURA R$ 5,99 R$ 299.500,00 3 dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, 
validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega . 
Embalagem de 01 Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, confo rme estabe lecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote úni co (em R$): R$ 299.500,00 

Declaramos, para t odos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisi t os de habilitação e que nossa 
proposta está em conform idade com as exigênc ias do instrumento convocatório (edita l). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme est abelece o artigo 3º da Lei Complementa r 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 



--
QOE(~ ~ <;,À 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto j j Fls. J.., '-\,U ~ \ 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-003/2022-CPL/PMVG t~ X" ,- i 

~ 
\ ·, 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA ~ Jl:,ric .. / _,,. 
QUAN MARCA e 

Nº DO 
VAL 

Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 
VAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

BISCOITO SALGADO - Sem 

recheio, com 100% dos biscoitos 

inteiros, com 0% de gorduras 

trans, gorduras saturadas de 2 

a 4 gramas por porção e sódio 
até 230 mg por porção. O 

biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias 
25000 PETYAN R$ 5,49 R$ 137.250,00 4 terrosas, parasitas e em perfeito 

estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados, não podendo 

apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar 

quebradiço, validade mínima 

de 90 dias a partir da data de 

entrega. Embalagem de 400g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : RS 137.250,00 

Decla ramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisi t os de habi litação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microem presa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO W. UNIT. IV. TOTAL 

CARNE MOÍDA - Carne FORT BOI 7,50 300.000,00 
bovina moída magra de 1ª 
congelada. Aspecto 

5 próprio, não amolecida e KG 40.000 
nem pegajosa, cor própria 
sem manchas 
esverdeadas, com cheiro 
e sabor próprio, ausência 
de sujidades, parasites e 
larvas. Devendo conter no 
máximo 10% de gordura, 
ser isenta de cartilagens e 
de ossos e conter no 
máximo 3% de 
aponevroses, com registro 
no SIF - embalagem de 
500 g_ 

Prazo de validade da proposta: 6 0 (sessenta) d ias: 

Preço para o lote único (R$ 300.000,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 202 2 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~ Rubrica/ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto ....... ~ -

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITU RA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/ 
UNO. QUANT. V. UNIT V. TOTAL FABRICANTE 

CEBOLA - Tipo branca, de 1ª 
qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 

6 
perfurações e cortes, tamanho e 

IN NATURA KG 10.000 R$ 7,05 R$ 70.500,00 coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvo lvida, graúda, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas. Kg 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital ): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 70.500,00 (Setenta mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

6 CEBOLA - Tipo 10.000 PERBONI - R$ 6,49 R$ 64.900,00 
branca, de 1ª PERBONI 
qualidade, compacta e HORTIFRUTI 
firme, sem lesões de GRANJEIRO 
origem física ou 
mecânica, perfurações 
e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, 
isenta de 
enfermidades, 
sujidades, parasitas e 
larvas. Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e novecentos reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório ( edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

6 CEBOLA - Tipo 10.000 IN NATURA R$ 7,00 R$ 70.000,00 
branca, de 1ª 
ílualidade, compacta e 
füme, sem lesões de 
origem física ou 
mecânica, perfurações 
~ cortes, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
kiesenvolvida, graúda, 
isenta de 
~nfermidades, 
sujidades, parasitas e 
larvas. Kçi 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO rv. UNIT. rv. TOTAL 

CEBOLA - Tipo branca, IN NATURA 8,90 89.000,00 
de 1ª qualidade, KG 10.000 

6 compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, 
isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e 
larvas. Kg 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 89.000,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

fota: 09 de macço de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



-./-. nr: ,-....._ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1:.s·- -·c;,à ,~., ~ 1,, ::,,,. 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG 
1 

;Ji Fls.d-' ""'-lO b -. 1 / )>i 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA \) 4 Qj 

/ 

NQ DO '- / 
Lote/Item DESCRIÇÃO 

QUAN MARCA e 
REGIS 

VAL V~ 

T MODELO 
TRO 

UN IT. TOTAL 

CEBOLA - Tipo branca, de 1ª 
qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, 

IN 
6 tamanho e coloração uniformes, 10000 

NATURA 
R$ 7,00 R$ 70.000,00 

devendo ser bem 
desenvo lvida, graúda, isenta 
de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas. Kg 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 70.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 
Declaramos, ainda, que estamos enquad radas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
Data: 08 de março de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V. UNIT V.TOTAL FABRICANTE 

~ORANTE - Sem sal, produto obtido 
do pó do urucum com a mistura de 
Wubá ou farinha de mandioca. Pó fino, 
de coloração avermelhada, deve MARATÁ 

7 estar sem a presença de sujidade ou JAV. IND. DE KG 8.000 R$15,00 R$ 120.000,00 
matérias estranhas, validade mínima ALIMENTOS 

de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de polietileno 
~ransparente, resistente com 100g 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou farinha de 

7 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de suji dade ou 

KG 8.000 R$ 9,86 R$ 78.880,00 DONA CLARA 
matérias estranhas, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega . Embalagem de 

polietileno transparente, resistente com 100g 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 78.880,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL) : 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

7 CORANTE - Sem sal , 8.000 MARATA / JAV. R$ 12,90 R$ 103.200,00 
produto obtido do pó IND. DE 
do urucum com a ALIMENTOS 
mistura de fubá ou LTDA 
Jarinha de mandioca. 
Pó fino , de coloração 
avermelhada, deve 
estar sem a presença 
~e sujidade ou 
matérias estranhas, 
~alidade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
de polietileno 
~ransparente, 
resistente com 1 OOQ 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

7 CORANTE - Sem sal , 8.000 SINHA / R$ 14,75 R$ 11 8.000,00 
produto obtido do pó CARAMURU 
do urucum com a ALIMENTOS S.A 
mistura de fubá ou 
farinha de mandioca. 
Pó fino , de coloração 
avermelhada, deve 
estar sem a presença 
k:le suj idade ou 
matérias estranhas, 
~alidade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
de polietileno 
~ransparente, 
resistente com 1 OOçi 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO V. UNIT. IV. TOTAL 

CORANTE - Sem sal , DONA CLARA 11 ,20 89.600,00 

produto obtido do pó do 
7 urucum com a mistura de KG 8.000 

fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de 
coloração avermelhada, 
deve estar sem a 
presença de suj idade ou 
matérias estranhas, 
validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 
polietileno transparente, 
resistente com 100q 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 89.600,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto /~:,~ "i(") -y{-," 
Número do edita l: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG 1~ ....... _ 

o './ }) 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA ~ 

<\ ' ) 

Rubrica / 

Nº DO ........ ~ 

Lote/Ite m DESCRIÇÃO 
QUAN MARCA e 

REGIS 
VAL VAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL TRO 
CORANTE - Sem sal, produto 
obtido do pó do urucum com 
a mistura de fubá ou farinha 
de mandioca. Pó fino, de 
co loração avermelhada, deve 
estar sem a presença de sujidade 

8000 MARATA R$ 1,99 R$ 15.920,00 7 ou matéri as estranhas, va lidade 
mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega . 
Embalagem de polietileno 
transparente, resistente com 
100g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 15.920,00 

Declaramos, para todos os fins de di reito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que esta mos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
"-.._Rubri3/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V.UNIT V. TOTAL FABRICANTE 
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, 
produto industrializado preparado 
com tomate, açúcar e sal, teor de 
i:,ódio máximo de 130mg em porção 

PREDILECTO 
8 

de 30g; O g de gorduras totais e 0g de 
PREDILECTO KG 12.000 R$ 16,50 R$ 198.000,00 gorduras trans; mínimo de 0,8 g de ALIMENTOS S.A. 

tibra alimentar. Validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de preferência 
~achê). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJ ETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produt o industrializado preparado com tomate, açúcar 

8 
e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; O g de gorduras totai s e 0g de 

KG 12.000 R$ 16,47 R$ 197.640,00 QUERO gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra al imentar. Validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 190g (de preferência sachê) 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 197.640,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIM E DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUE NO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
DATA: 05/03/2022 

1.\ÔÇ' t ~ 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

8 EXTRATO DE 12.000 PREDILECTO - R$ 13,49 R$ 161 .880,00 
rTOMATE - Em PREDILECTO 
conserva, produtc ALIMENTOS S.A 
industrializado 
preparado com tomate, 
açúcar e sal , teor de 
sódio máximo de 
130mg em porção de 
30g; O g de gorduras 
Lotais e 0g de gorduras 
trans; mínimo de 0,8 g 
de fibra alimentar. 
Validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 190g (de 
preferência sachê). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$161 .880,00 (cento e sessenta e um mil e oitocentos e 
oitenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

8 EXTRATO DE 12.000 PALMEIRON / R$15,75 R$ 189.000,00 
rTOMATE - Em ASA INDUSTRIA 
conserva , produtc E COMERCIO 
industrializado LTDA 
preparado com tomate, 
açúcar e sal , teor de 
sódio máximo de 
130mg em porção de 
30g; O g de gorduras 
~otais e 0g de gorduras 
~rans; mínimo de 0,8 g 
k:le fibra alimentar. 
1\/alidade mínima de 9C 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 190g (de 
preferência sachê). 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO V. UNIT. V. TOTAL 

EXTRATO DE TOMATE - OLE 13,00 156.000,00 
Em conserva , produto 

8 industrial izado preparado KG 12.000 
com tomate, açúcar e sal , 
teor de sódio máximo de 
130mg em porção de 30g; 
O g de gorduras totais e 
0g de gorduras trans; 
mínimo de 0,8 g de fibra 
alimentar. Val idade 
mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de 
preferência sachê) . 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 156.000,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto /"J'-'.) - 'l e;({\.\. 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG q_ •v • \ / · 1;,] 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA \"" ,Q ' 

'\.. Ftubrica / 

NºDO ........ __,,,, 

Lote/Item DESCRIÇÃO 
QUAN MARCA e 

REGIS 
VAL VÃL. 

T MODELO UN IT. TOTAL TRO 
EXTRATO DE TOMATE - Em 
conserva, produto 
industrial izado preparado com 
tomate, açúcar e sal, teor de 
sódio máximo de 130mg em 
porção de 30g; O g de gorduras 

12000 BONARE R$ 3,20 R$ 38.400,00 8 totais e 0g de gorduras trans; 
mínimo de 0,8 g de fibra 
alimentar. Validade mínima de 
90 dias a parti r da data de 
entrega . Embalagem de 190g (de 
preferência sachê) . 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 38.400,00 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto '- ttUbrica ./ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto -
Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/ 
UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL FABRICANTE 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO -
limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de aves 
;,adias, abatidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e odor 
característ icos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, 
suj idades, larvas e qualquer 

FRIATO 
9 

substância contaminante. 
NUTRIZA AGRO KG 30.000 R$ 23,00 R$ 690.000,00 ~condicionado em embalagem de INDUSTRIAL S.A. 

pol ietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e 
5elo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
~alidade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 690.000,00 (Seiscentos e noventa mil reais ) 

Declaramos. para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJ ETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não temperado, congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor característicos. 
Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte e desagradável, 

9 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em 

KG 30.000 R$ 25,27 R$ 758.100,00 SEARA embalagem de polieti leno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem 
a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficia is e 
selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL) : 60 DIAS 
DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
DATA: 05/03/2022 

o r; , ,.._ 
.. ~' 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO 

9 PEITO DE FRANGO 
~EM OSSO - limpo, 
magro, não temperado, 
congelado, proveniente 
de aves sadias, 
abatidas sob inspeção 
veterinária , 
apresentando cor e 
odor característicos. 
Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor 
esverdeada , odor forte 
e desagradável, 
parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer 
substância 
contaminante. 
Acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxica, 
resistente , peso líquido 
de 1 kg , contendo na 
embalagem a 
identificação do 
produto, peso, marca 
k:fo fabricante , prazo de 
walidade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do orgão 
competente e data de 
~mbalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da 
data de entreçia. 

QUANT 

30.000 

MARCA e 
MODELO 
FRIATO / 
NUTRIZA 

AGROIND.DE 
ALIMENTOS 

S.A. MATAD. DE 
AVES E 

COELHOS 

VAL VAL. 
UNIT. TOTAL 
R$ 21 ,99 R$ 659.700,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 659.700,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil e 
setecentos reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 



Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Mi empre e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 23, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ME/EPP. 

Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do obieto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

9 PEITO DE FRANGO 30.000 
SEM OSSO - limpo, 
magro, não temperado, 
congelado, proveniente 
Ide aves sadias, 
abatidas sob inspeção 
!Veterinária, 
apresentando cor e 
odor característicos. 
Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte 
e desagradável , 
parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer 
substância 
contaminante. 
Acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxica, 
resistente , peso líquido 
de 1 kg, contendo na 
!embalagem a 
identificação de 
produto, peso, marca 
Ido fabricante , prazo de 
!Validade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do orgão 
competente e data de 
embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da 
!data de entreqa. 

MARCA e 
MODELO 

RICO/ 
FRIGORIFICO 

AVÍCOLA 
VOTUPORANG 

ALTDA 

VAL VAL. 
UNIT. TOTAL 
R$ 23,50 R$ 705.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 



Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de M r::.Qerri - sa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ME/EPP. 

Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO 

PEITO DE FRANGO SEM 
OSSO - limpo, magro, não 
temperado, congelado, 
proveniente de aves 

UNO 

~ sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária , KG 
apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: 
vestíg io de 
descongelamento, cor 
esverdeada , odor forte e 
desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e 
qualquer substância 
contaminante. 
Acondicionado em 
embalagem de polietileno 
atóxica , resistente, peso 
líquido de 1 kg , contendo 
na embalagem a 
identificação do produto, 
peso, marca do 
fabricante , prazo de 
validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do 
órgão competente e data 
de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data 
de entreçia. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 629.700,00) 

QUNT. 

30.000 

MARCA e MODELO 

RICO 

V. UNIT. V. TOTAL 

20,99 629.700,00 



Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-003/2022-CPL/ PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

Lote/Item 

9 

DESCRIÇÃO 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO -
limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, 
cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, 
suj idades, larvas e qualquer 
su bstância contaminante . 
Acondicionado em embalagem 
de poliet ileno atóxica, 
resistente, peso líquido de 1 
kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de 
va lidade, carimbos oficiais e se lo 
de inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

QUAN 
T 

30000 

MARCA e 
MODELO 

FRIATO 

Nº DO 
REGIS 
TRO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 713.400,00 

VAL 
UN IT. 

I :-:€ r-1~.N,~,, ,(") 

n 'J ►• 

VAL. 
TOTAL 

R$ 23,78 R$ 713 .400,00 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
propost a está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 0 \ ~ F'' 
; ' 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG ""- Rubrica/ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA -

QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 
VAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

FRANGO CONGELADO - com 
miúdos, congelado, 
apresentando peso médio de 2 
a 2,5Kg embalado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garantam a integridade do 
produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 

40000 MARIN GA R$ 18,00 R$ 720.000,00 10 de identi f icação, procedência, 
número de lote, data de 
va lidade, quantidade do 
produto, número do registro 
no Min istério da 
Agricü ltura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF . O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme esta belecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 720.000,00 

Declaramos, para todos os fins de di reit o, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de março de 2022 



- IC a ecnica ANEXOX F' h T' D escn 1va o 1Jeto 'f d Ob' -
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

MARCA/ u 
ITEM ESPECIFICAÇÕES 

FABRICANTE N QUANT. V. UNIT V.TOTAL 
D. 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, 
embalagem laminada sem umidade, com 

PIRACANJUBA mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura 
11 trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódic 

LATICINIOS 
KG 6.000 R$ 37,00 R$ 222.000,00 BELA VISTA 

de 91 a 95 mg por porção, validade LTDA 
mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 200g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
11 proteína, 0% de gordura trans, gordura sa turad a de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por KG 6.000 R$ 35,64 R$ 213.840,00 ITALAC 

porção, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega . Embalagem de 200g 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 213.840,00 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTI GO 3º DA LEI 
lr nMPI l= MFNTAR 1 )~ f)F 14 f)F f)Pl=MRRn f)F ,nn,:; 
DATA: 05/03/2022 



- 1c a ecmca ANEXO X F h t' d escri 1va O O IJe O "f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

11 LEITE EM PO 6.000 CCGL/ R$ 35,99 R$ 215.940,00 
Integral, bovino, COOPERATIVA 
embalagem laminada CENTRAL 
sem umidade, com GAÚCHA LTDA 
mínimo 6,5 g de 
proteína , 0% de 
gordura trans, gordura 
isaturada de 4 a 5 g e 
sódio de 91 a 95 mg 
por porção, validade 
mínima 90 dias a partir 
da data de entrega. 
Embalagem de 200g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 215.940,00 (duzentos e quinze mil e novecentos e 
quarenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



DE 1..t,c, 
• .,A 

...+--~--); 

- 1c a ecmca ANEXO X F" h t' d escri 1va O O IJe O "f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

11 LEITE EM PO 6.000 CCGL/ R$ 36,50 R$ 219.000,00 
Integral , bovino, COOPERATIVA 
~mbalagem laminada CENTRAL 
sem umidade, com GAÚCHA LTDA 
mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de 
gordura trans, gordura 
saturada de 4 a 5 g e 
sódio de 91 a 95 mg 
por porção, validade 
mínima 90 dias a partir 
da data de entrega. 
Embalaçiem de 200Q 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06024.2022) 

Ficha 

Órgão comprador: Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA 

OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Va rgem Grande/ MA, conforme especificações do termo de referência, ANEXO J deste Edital. 

ITEM 

1 

3 

4 

5 

7 

ESPECIFICAÇÃO 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, embalagens 
integras e res istentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega . Embalagem de 1 Kg2 

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
01 Kg 

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos 
biscoitos inte iros, com 0% de gorduras trans, 
gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e 
sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, parasitas e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, 
va lidade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400g 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 15 
congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprio, ausência de suj idades, 
parasitas e larvas. Devendo conter no máximo 10% 
de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 g. 

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve 
estar sem a presença de sujidade ou matérias 
estranhas, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de pol ietileno 
transparente, res istente com 100g 

MARCA 

AGROVALE 

GONZAGUINHA 

KIKOS 

FORTBOJ 

PANELAÇO 

UNO 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

VALOR (R$) QTD 
UNITARIO TOTAL 

30.000 R$ 6,50 

50.000 R$ 6,48 

25.000 R$ 12,20 

seis reais e 
cinquenta 
centavos 

seis reais e 
quarenta e 

oito centavos 

doze reais e 
vinte centavos 

dezoito rea is 

R$ 195.000,00 

R$ 324.000,00 

R$ 30S.000,00 

40.000 R$ 18, 17 e dezessete R$ 726.800,00 
centavos 

oito reais e 
8.000 R$ 8,04 quatro R$ 64.320,00 

centavos 

cento e 
noventa e 

cinco mil reais 

trezentos e 
vinte e quatro 

mil reais 

trezentos e 
cinco mil rea is 

setecentos e 
vinte e seis 

mil e 
oitocentos 

reais 

sessenta e 
quatro mil, 
trezentos e 
vinte reais 



8 

9 

10 

12 

13 

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar e sa l, 
teor de sódio máximo de 130mg em porção de 
30g; O g de gorduras tota is e 0g de gorduras trans; 
mín imo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g (de preferência sachê). 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária, apresentando 
cor e odor característicos. Isento de: vestígio de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acond icionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fa bricante, prazo de validade, carimbos oficia is e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdos, congelado, 
apresentando peso méd io de 2 a 2,5Kg embalado 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar va lidade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega . 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura tra ns, gordura saturada de 
4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade 
mínima 90 dias a parti r da data de entrega. 
Embalagem de 200g 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las antes 
da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
ra nçosas. Com rendimento 

. . 
após o mInimo 

cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, 
va lidade mínima de 90 dias a parti r da data de 
entrega. Embalagem de 500g 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológ ico adequado como 
degomagem, neutral ização, cl arificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 
(PET), validade mín ima de 90 dias a parti r da data 
de entrega. Embalagem 900ml 

FUGINI KG 

BONASA KG 

BONASA KG 

BETÂNIA KG 

PE LAGGIO KG 

UNIDA 
SOYA 

DE 

treze reais e 
12.000 RS 13,63 sessenta e 

30.000 R$ 20,67 

40.000 RS 12,54 

6.000 R$ 41,53 

25.000 R$ 7,52 

11.000 R$ 12,72 

três centavos 

vinte reais e 
sessenta e 

sete centavos 

doze rea is e 
cinquenta e 

quatro 
centavos 

quarenta e 
um rea is e 

cinquenta e 
três centavos 

sete reais e 
cinquenta e 

dois centavos 

doze reais e 
setenta e dois 

centavos 

- cento e 
O DE t..,. enta e 

R$ 60,00 , J L F~ il, 
!:!! Fls. '1,; ~ in tos e 

1 O ~ \,., sessel)Si!Jreais 

o ~ º ) 
, Rub ica / ---.i..--~ 

R$ 620.100,00 

R$ 501.600,00 

R$ 249.180,00 

R$ 188.000,00 

R$ 139.920,00 

seiscentos e 
vinte mil e 
cem rea is 

quinhentos e 
um mil e 

seiscentos 
rea is 

duzentos e 
quarenta e 
nove mil, 
cento e 

oitenta reais 

cento e 
oitenta e oito 

mil reais 

cento e trinta 
e nove mil, 

novecentos e 
vinte reais 



PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) -
Apresentada em flocos, com aspecto de cor, cheiro 
e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 

15 plástico transparente; Rotulagem contendo 
composição nutricional data de fabricação, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 400g 

SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, 
com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 

16 máximo de 15 mg de iodo por qu ilo, de acordo 
com a Leg islação Federal específica, va lidade 
mínima de 90 dias a parti r da data de entrega. 
Embalagem plástica de 1 Kg. 

17 

19 

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de 
água salgada, conservado em molho de tomate, 
eviscerada e descamada mecan icamente, livre de 
nadadeiras, ca lda e ca beça, e pré-cozida, 15 
qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de 
ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 125g r, 
peso líquido drenado 84 g. 

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, refi ltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 4, 1 5%. 
Embalagem plástica/garrafa pet. sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. De acordo 
com a RDC nº276/2005, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 500ml 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", classe A, 
casca lisa e cor branca. Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão 

20 estar trincados. Embalagem: em caixas de papelão, 
com registro no Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar 

• a partir da data de entrega. 

21 
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-

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, 
Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de Fornecimento: 
embalagem resistente de 1 kg. Características 
Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitas, 
não poderá esta r úmida, fermentada ou rançosa, 
produto próprio para o consumo humano. 

FEUÃO BRANCO - Tipo I, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem 
a presença de grãos mofados e/ ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg . Prazo de validade mínimo 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 

SORA 

PATUSCO 

PALMEIRA 

FOLHA VERDE 

SÃO JOSÉ 

DONA DÊ 

KICALDO 

KG 6.000 

KG 3.000 

KG 20.000 

Litro 10.000 

doze reais e setenta e seis 
R$ 12,72 setenta e dois R$ 76.320,00 mil. trezentos 

R$ 1,23 

R$ 5,44 

R$ 2,32 

centavos ~ OE l.p e vinte reais 

I ;J ---t I ~~ 
j r; Fls . .TI.2- ~,\ 
1 IP. À' () I 'µ _.::) 
ix--Rubrica V 

um rea l e 1 , ___ _ / três mil, 

vinte e três R$ 3.690,00 seiscentos e 
centavos 

cinco reais e 
quarenta e 

quatro 
centavos 

dois rea is e 
trinta e dois 

centavos 

sessenta e 

R$ 108 800,00 

R$ 23 .200,00 

noventa reais 

cento e oito 
mil e 

oitocentos 
reais 

vinte e três 
mil e 

duzentos rea is 

UND. 60.000 R$ 0,63 três centavos R$ 37.800,00 

trinta e sete 
mil e 

oitocentos 
reais 

Kg 6.000 R$ 6,35 

Kg 8.000 R$ 24,1 6 

de real 

seis reais e 
trinta e cinco 

centavos 

vinte e quatro 
reais e 

dezesseis 
centavos 

R$ 38.100,00 

R$ 193.280,00 

trinta e oito 
mil e cem 

reais 

cento e 
noventa e três 
mil, duzentos 
e oitenta reais 
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BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, 
cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transpa rente de dupla face, 
contendo 4009, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 90 dias, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 400g. 

KIKOS Kg 6.000 R$ 12,59 cinquenta e 
nove centavos 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 

R$ 75.540,00 

setenta e 

quinhentos e 
quarenta reais 

RS 4.034.210,00 
quatro milhões e trinta e quatro mil, duzentos e dez rea is 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$: R$ 4.034.210,00 
quatro milhões e trinta e quatro mil, duzentos e dez rea is 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cu mprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

08 DE MARÇO DE 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO IV. UNIT. IV. TOTAL 

LEITE EM PÓ - Integral, LEITE BOM 33,99 203.940,00 

bovino, embalagem 
11 laminada sem umidade, KG 6.000 

com mínimo 6,5 g de 
proteína , 0% de gordura 
trans, gordura saturada de 
4 a 5 g e sódio de 91 a 95 
mg por porção, validade 
mínima 90 dias a partir da 
data de entrega. 
Embalagem de 200g 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 203.940,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

ata: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto '-Rubrica/ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto -

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/ 
UNO. QUANT. V. UNIT V. TOTAL FABRICANTE 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, 
as massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da 
cacção, não podendo estar 

12 
~ermentadas ou rançosas. Com BOM SABOR 

KG 25 .000 R$ 9,50 R$ 237.500,00 rendimento mínimo após o M. DIAS BRANCO 
cozimento de 2 vezes seu peso antes 
da cocção, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 237.500,00 (Duzentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão turvá -

12 
las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir 

KG 25.000 R$ 6,00 R$ 150.000,00 ARAGUAIA 

da data de entree:a. Embalae:em de 5001? 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 150.000,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABE LECE O ARTIGO 3º DA LEI 
DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

12 MACARRÃO 25.000 BRANDINI -J R$ 8,49 R$ 212.250,00 
ESPAGUETE - Sem MACEDO S.A 
ovos, as massas ao 
serem postas na água 
não deverão turvá-las 
antes da cocção, não 
podendo estar 
ermentadas ou 
rançosas. Com 
rendimento 

. . 
mInimo 

após o cozimento de 2 
vezes seu peso antes 
da cocção, validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 500q 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 212.250,00 (duzentos e doze mil e duzentos e cinquenta 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

12 MACARRAO 25.000 POTY/NEXO R$ 9,50 R$ 237.500,00 
ESPAGUETE - Sem FOODS LTDA 
ovos, as massas ao 
serem postas na água 
não deverão turvá-las 
antes da cocção, não 
podendo estar 
~ermentadas ou 
rançosas. Com 
rendimento 

.. 
m,rnmo 

após o cozimento de 2 
rvezes seu peso antes 
k:la cocção, val idade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
k:le 500g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e sete mil e quinhentos 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO 'r-,/. UNIT. V. TOTAL 

MACARRÃO SANTA CLARA 6,99 174.750,00 
ESPAGUETE - Sem ovos, 

12 as massas ao serem 
KG postas água não 25.000 na 

deverão turvá-las antes 
, da cacção, não podendo 

estar fermentadas ou 
rançosas. Com 
rendimento mínimo após 
o cozimento de 2 vezes 
seu peso antes da 
cacção, validade mínima 
de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 
de 500çi 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 174.750,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

eclaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
enforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG j ,i Fls.~,\) ) ~I' 
- / l" 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA l) 

' 
~ e 

'/ 

QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
' ....... "uU• ""1/ 

Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 
vAL. 

T MODELO UNIT. TOTAL 
TRO 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem 
ovos, as massas ao serem postas 
na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo 
esta r fermentadas ou rançosas. 

25000 CCLG R$ 3,70 R$ 92 .500,00 12 Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cacção, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de 
entrega . Embalagem de 500g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 92 .500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que esta mos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Peq ueno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementa r 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
"-....._ F<uurica / 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/ 
UND. QUANT. V. UNIT V.TOTAL FABRICANTE 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do 
grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou 

SINHÁ 
13 

desodorização. Líquido viscoso 
CARAMURÚ UN IDADE 11.000 R$ 12,90 R$ 141.900,00 refinado, fabricado a partir de ALIMENTOS 

matérias primas sãs e limpas. 
Embalagem em polieti leno 
~ereftalado (PET), validade mínima de 
$0 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 900ml 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 141 .900,00 (Cento e quarenta e um mil e novecentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico adequado 

como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou desodorização. Líquido 

13 viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em UNIDADE 11.000 R$ 11,56 R$ 127.160,00 CONCORDIA 

polietileno tereftalado (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 

Embalagem 900ml 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 127.160,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

13 OLEO DE SOJA 11 .000 ABC-ADM DO R$ 10,49 R$ 115.390,00 
Produto obtido do grão BRASIL LTDA 
kie soja que sofreu 
processo tecnológica 
adequado como 
k:legomagem, 
neutralização, 
clarificação, 
irigorificação ou 
desodorização. Líquido 
viscoso refinado, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalado 
(PET) , validade mínima 
de 90 dias a partir da 
data de entrega. 
Embalagem 900ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 115.390,00 (cento e quinze mil e trezentos e noventa 
reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

13 OLEO DE SOJA - 11 .000 ABC/ ADM DO R$ 12,85 R$ 141 .350,00 
Produto obtido do grão BRASIL LTDA 
ae soja que sofreu 
processo tecnológico 
adequado como 
aegomagem, 
neutralização, 
clarificação, 
~rigorificação ou 
desodorização. Líquido 
~iscoso refinado, 
~abricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalado 
(PET) , validade mínima 
ae 90 dias a partir da 
data de entrega. 
Embalagem 900ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 141 .350,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos e 
cinquenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO ~-UNIT. W. TOTAL 

ÓLEO DE SOJA - SOYA 12,99 142.890,00 
Produto obtido do grão de 
soja que sofreu processo UNIDA 11 .000 

13 tecnológico adequado DE 
como degomagem, 
neutralização, clarificação, 
frigorificação ou 
desodorização. Líquido 
viscoso refinado, 
fabricado a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalado 
(PET) , validade mínima 
de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem 
900ml 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 142.890,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). -Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ,~., ~.,'1)1 - ., 
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Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG -
A" >/ o 

t.) ('"; 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA " / '-. Rubrica/ 

Nº DO -
Lote/Item DESCRIÇÃO 

QUAN MARCA e 
REGIS 

VAL VAL. 
T MODELO UN IT. TOTAL 

TRO 
ÓLEO DE SOJA - Produto 
obtido do grão de soja que 
sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, 
neutralização, ela rificação, 
fr igorificação ou desodorização. 
Líquido viscoso refinado, 

11000 CONCÓRDIA R$ 12,99 R$ 142.890,00 13 fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. 
Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET}, validade 
mínima de 90 dias a part ir da 
data de entrega . Emba lagem 

900ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 142.890,00 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
'-_FNbric_1/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ UND. QUANT. V. UNIT V.TOTAL 

FABRICANTE 

PÃO DOCE - Produto a base de 

'arinha de trigo especial, fermento 

'resco, ovos, (gordura hidrogenada 

ou banha), contendo reforçador, 

14 
açúcar, sal, antimofo e leite em pó 

IN NATURA KG 25 .000 R$ 18,30 R$ 457.500,00 
integral de origem animal. 

Embalagem deverá ser 

acondicionados em sacos de 

pol ietileno atóxico, resistente e 

Lransparente . Unidade 30g 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital ): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 

apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 457.500,00 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

14 PAO DOCE - Produto 25.000 MASSA E R$ 15,99 R$ 399.750,00 
a base de farinha de FORNO 
trigo especial , fermento 
fresco, ovos, (gordura 
hidrogenada ou 
banha) , contendo 
reforçador, açúcar, sal , 
antimofo e leite em pó 
integral de origem 
animal. Embalagem 
deverá ser 
acondicionados em 
sacos de polietileno 
atóxico, resistente e 
transparente. Unidade 
30g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 399.750,00 (trezentos e noventa e nove mil e setecentos 
e cinquenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

14 PÃO DOCE - Produto 25.000 DA CASA/ R$ 18,00 R$ 450.000,00 
a base de farinha de PANIFICADORA 
trigo especial , fermento SÃO 
fresco, ovos, (gordura FRANCISCO 
hidrogenada ou 
banha} , contendo 
reforçador, açúcar, sal , 
antimofo e leite em pó 
integral de origem 
animal. Embalagem 
deverá ser 
acondicionados em 
sacos de polietileno 
atóxico, resistente e 
transparente. Unidade 
30g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto \\,) X o) 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto , ~u,li;/ 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL FABRICANTE 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
(CARNE) - Apresentada em flocos, 
icom aspecto de cor, cheiro e sabor 

CAMIL 
próprios, isenta de sujidades, em 

C.L.W. 15 ~aco plástico transparente; 
ALIMENTOS 

KG 6.000 R$16,20 R$ 97.200,00 
Rotulagem contendo composição 

LTDA. 
nutricional data de fabricação, 
11talidade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 400g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 97.200,00 (Noventa e sete mil e duzentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA M UN ICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com aspecto de cor, 

15 
cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente; Rotu lagem 

KG 6.000 R$ 21,29 R$ 127.740,00 MARIZA 
contendo composição nutricional data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da 

data de entrega. Embalagem 400g 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 127.740,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 

DATA: 05/03/2022 

v>:J·~.f: 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

15 PROTEINA 6.000 CAMIL- CAMIL R$ 13,99 R$ 83.940,00 
iTEXTURIZADA DE ALIMENTOS S.A 
SOJA (CARNE) 
~presentada em 
~locos, com aspecto de 
cor, cheiro e sabor 
próprios, isenta de 
suj idades, em sacc 
plástico transparente; 
Rotulagem contende 
composição nutricional 
k:lata de fabricação, 
~alidade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
l400çi 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 83.940,00 (oitenta e três mil e novecentos e quarenta 
reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

15 PROTEINA 6.000 SINHA / R$ 16,00 R$ 96.000,00 
TEXTURIZADA DE CARAMURU 
SOJA (CARNE) - ~LIMENTOS S.A 
Apresentada em 
flocos , com aspecto de 
cor, cheiro e sabor 
próprios, isenta de 
sujidades, em saco 
plástico transparente; 
Rotulagem contendo 
composição nutricional 
data de fabricação, 
validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
i400Q 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO rv. UNIT. ~-TOTAL 

PROTEÍNA SORA 13,00 78.000,00 

TEXTURIZADA DE SOJA 
15 (CARNE) - Apresentada 

em flocos, com aspecto KG 6.000 

de cor, cheiro e sabor 
próprios, isenta de 
sujidades, em saco 
plástico transparente; 
Rotulagem contendo 
composição nutricional 
data de fabricação, 
validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entreqa. Embalaqem 4OOq 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 78.000,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto /(ÓOE~. 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG /~:, ,qi -~, 
' ::,- e,~ 1), ;,, • 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 
e.; 

'):, o v 1.) e-· 
J 

Nº DO " ~ _, 

QUAN MARCA e VAL '-.,_ ~ r_ic~/ 
,/ 

Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 
T MODELO UN IT. TOTAL 

TRO 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 

(CARNE) - Apresentada em flocos, 

com aspecto de cor, cheiro e 

sa bor próprios, isenta de 

suj idades, em saco plástico 

15 transparente; Rotulagem 6000 SORA R$ 8,00 R$ 48 .000,00 

contendo composição 
nutricional data de fabricação, 
va lidade mínima de 90 dias a 

part ir da data de entrega. 

Embalagem 400g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 48.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 

proposta está em conform idade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquad radas no Regime de tributação de Microempresa e Em presa de 

Peq ueno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto '(. l:loubrica / 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto ' ~ 

-
Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V. UNIT V.TOTAL FABRICANTE 
SAL - Refinado, iodado, com 
granulação uniforme, com no mínimo 
98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de no 

NOTA DEZ 
16 

mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de 
MIGUEL ALVES KG 3.000 R$1 ,35 R$ 4.050,00 

iodo por quilo, de acordo com a DE SOUSA ME 
Legislação Federal específica, 
~alidade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 
plástica de 1 Kg. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 4.050,00 (Quatro mil e cinquenta reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE . QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio 

16 
e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo, 

KG 3.000 R$ 0,84 R$ 2.520,00 BOM DE MESA 
de acordo com a Legislação Federal específica, validade mínima de 90 dias a partir da data 

de entrega. Embalagem plástica de 1 Kg. 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 2.520,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL) : 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 

DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

16 SAL - Refinado, 3.000 NOTA 10 / R$ 1, 19 R$ 3.570 ,00 
iodado, com MIGUEL ALVES 
granulação uniforme, DE SOUSA EPP 
com no mínimo 98,5% 
de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais 
de iodo de no mínimo 
10 mg e máximo de 15 
mg de iodo por quilo, 
de acordo com a 
Legislação Federal 
específica, validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
~ntrega. Embalagem 
plástica de 1 Kg. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 3.570,00 (três mil e quinhentos e setenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

16 SAL - Refinado, 3.000 ATLÂNTICO / K. R$1 ,35 R$ 4.050,00 
iodado, com CAMILO DE 
19ranulação uniforme, MELO 
com no mínimo 98,5% 
de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais 
de iodo de no mínimo 
10 mg e máximo de 15 
mg de iodo por quilo, 
de acordo com a 
Legislação Federal 
específica, validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
olástica de 1 Kg. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ,.~· .,,..-:\ 
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Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG ,~ 
º~ y ►•) 

~ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA '\e / 

Rubrica/ 

Nº DO - --
Lote/Item DESCRIÇÃO 

QUAN MARCA e 
REGIS 

VAL VAL. 
T MODELO UN IT. TOTAL 

TRO 
SAL - Refinado, iodado, com 
granulação uniforme, com no 
mínimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de 
iodo de no mínimo 10 mg e 

16 máximo de 15 mg de iodo por 3000 SUPER SAL R$ 1,29 R$ 3.870,00 
quilo, de acordo com a Legislação 
Federal específica, validade 
mínima de 90 dias a partir 

da data de entrega . 
Emba lagem plástica de 1 Kg. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 3.870,00 

Declaramos, para todos os fins de direit o, que cumprimos plenamente os requ isitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conform idade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme est abelece o art igo 3º da Lei Complementa r 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto " Rubrica/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto -

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

FABRICANTE 
SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE -

Peixe de água salgada, conservado 

em molho de tomate, eviscerada e 

descamada mecanicamente, livre de 

nadadeiras, calda e cabeça, e pré- PALMEIRA 
17 cozida, 1ª qualidade e dispositivo CONSERVA KG 20.000 R$ 47,50 R$ 950.000,00 

abre fácil, isenta de ferrugem e PIRACEMA S.A. 

amassados, validade mínima de 90 

dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 125gr, peso líquido 

drenado 84 g. 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 950.000,00 (Novecentos e cinquenta mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO l ~ Fls. 3 0 2 't) 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 ,..., ~ > 
ORGÃO COMPRADOR : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE MA \ o) 

DESCRIÇÃO 
, Aubríc1/ 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ~ -

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado em molho de 

tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-

17 cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade KG 20.000 

mínima de 90 dias a part ir da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 

84 g_ 

VALOR TOTAL DO ITEM 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL) : 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE 05 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA R 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DATA: 05/03/2022 



V. UNIT V.TOTAL MARCA 

R$ 38,79 R$ 775.800,00 PESCADOR 

R$ 775.800,00 

OPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

PORTE, CONFORM E ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
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- 1c a ecmca ANEXO X F" h t ' d escrit1va d b. o o 11eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

17 SARDINHA EM 20.000 88 BOCA R$ 43,99 R$ 879.800,00 
MOLHO DE TOMATE TORTA/ GDC 
- Peixe de água ~LIMENTOS S.A 
salgada, conservado 
em molho de tomate, 
eviscerada e 
descamada 
mecanicamente, livre 
k:le nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida , 
1ª qualidade e 
dispositivo abre fácil , 
isenta de ferrugem e 
amassados, val idade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 125gr, peso líquido 
drenado 84 Q. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 879.800,00 (oitocentos e setenta e nove mil e oitocentos 
reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- 1c a ecmca ANEXOX F" h t' d escn ,va o o 11e o "f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

17 SARDINHA EM 20.000 PESCADOR R$ 46,75 R$ 935.000,00 
MOLHO DE TOMATE LAJE/ CAMIL 

Peixe de água ALIMENTOS 
salgada, conservado S/A. 
em molho de tomate, 
eviscerada e 
descamada 
mecanicamente, livre 
de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida, 
1ª qualidade e 
dispositivo abre fácil , 
isenta de ferrugem e 
amassados, validade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 125gr, peso líquido 
drenado 84 g_ 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- Ic a ecnica ANEXO X F' h t' . d escrItIva d b' o o 11eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO IV. UNIT. IV. TOTAL 

SARDINHA EM MOLHO ROBINSON 38,00 760.000 ,00 

DE TOMATE - Peixe de CRUSOE 

17 água salgada, conservado KG 20.000 
em molho de tomate, 
eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de - nadadeiras, calda e 
cabeça , e pré-cozida, 1ª 
qualidade e dispositivo 
abre fácil , isenta de 
ferrugem e amassados, 
validade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 
125gr, peso líquido 
drenado 84 g. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 760.000,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-003/2022-CPL/PMVG 1- y ;t. '. ?, ( '• / 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA \. ~ ·' 

' FNbrica/ 

Nº DO -

Lote/ Item DESCRIÇÃO 
QUAN MARCA e 

REGIS 
VAL VAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

SARDINHA EM MOLHO DE 

TOMATE - Peixe de água salgada, 

conservado em molho de 
tomate, eviscerada e 

descamada mecanicamente, 

livre de nadadeiras, calda e 

17 cabeça, e pré-cozida, 1ª 20000 SOMAG R$ 6,20 R$ 124.000,00 

qualidade e dispositivo abre 

fácil , isenta de ferrugem e 

amassados, validade mínima de 

90 dias a parti r da data de 

entrega . Embalagem de 125gr, 

peso líquido drenado 84 g. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 124.000,00 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquad radas no Regime de tributação de Microempresa e Em presa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

~brica / 
_/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V.UNIT V. TOTAL 
FABRICANTE 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, 
lsal, pimenta do reino, cominho, 

ARISCO 

18 
cheiro verde, coentro, cebolinha, 

UNILEVER KG 9.000 R$13,13 R$118.170,00 
salsa, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem 

BRASILS.A. 

copo 300g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 118.170,00 (Cento e dezoito mil e cento e setenta reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 
ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro verde, coent ro, 

18 cebolinha, sa lsa, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega . Embalagem copo KG 9.000 R$ 13,81 R$ 124.290,00 MARIZA 

300g 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 124.290,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LE I 

COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

18 íl"EMPERO 9.000 FRUTA SUL- R$ 9,99 R$ 89.910,00 
COMPLETO - Com MARIZA IND E 
alho, sal , pimenta do COM DE 
reino, cominho, cheiro ALIMENTOS 
~erde, coentro, LTDA 
cebolinha, salsa, 
~alidade mínima de 90 
dias a partir da data de 
ientrega. Embalagem 
copo 300Q 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 89.910,00 (Oitenta e Nove Mil e Novecentos e Dez 
Reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

18 !TEMPERO 9.000 TIA DEDÊ / R$ 13,00 R$ 117.000,00 
COMPLETO - Com PRODUTOS TIA 
alho, sal , pimenta do DEDÊ LTDA 
reino, cominho, cheira 
~erde, coentro, 
cebolinha, salsa, 
~alidade mínima de 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 
copo 300g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto / C:,' L e; > -\\ 

. !!] _ 1 ~?.. , 
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-003/2022-CPL/PMVG 

s •~--=---- ..... ""' ► } o. v .... 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA ' "-4 / 

"- !fflbrica / 

NºDO 
........ .-

QUAN MARCA e 
-

Lote/ Item DESCRIÇÃO 
VAL VAL. 

T MODELO 
REGIS 

UN IT. 
TRO 

TOTAL 

TEMPERO COMPLETO - Com al ho, 

sal, pimenta do reino, com inho, 
cheiro verde, coent ro, 

18 cebol inha, salsa, validade 9000 MARATA R$ 2,73 R$ 24.570,00 
mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 
copo 300g 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 24.570,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquad radas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o art igo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Obieto 
'-lfflbri~ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UNO. QUANT. V.UNIT V. TOTAL 
FABRICANTE 

!VINAGRE - De álcool, ácido acético 
obtido mediante a fermentação 
acética de soluções aquosas de álcool 
procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, 
refil trado, pasteurizado e envasado 

GOTA 

19 
para a distribuição no comércio em 

JAV. IND. DE Litro 10.000 R$ 5,43 R$ 54.300,00 
!geral. Com acidez de 4,15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem 

ALIMENTOS 

corantes, sem essências e sem adição 
de açúcares. De acordo com a RDC 
nº276/2005, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 54.300,00 (Cinquenta e quatro mil e trezentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

19 VINAGRE - De álcool , 10.000 GOTA- LVL R$ 3,99 R$ 39.900,00 
ácido acético obtido INDUSTRIA 
mediante a VIEIRA LTDA 
fermentação acética de 
soluções aquosas de 
álcool procedente 
principalmente de 
matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e 
envasado para a 
distribuição no 
comercio em geral. 
Com acidez de 4, 15%. 
Embalagem 
plástica/garrafa pet, 
sem corantes, sem 
essências e sem 
adição de açúcares. 
De acordo com a RDC 
nº276/2005, val idade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 500ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 39.900,00 (Trinta e Nove Mil e Novecentos Reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 



Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

19 VINAGRE - De álcool, 10.000 FIGUEIRA/ R$ 5,25 R$ 52.500,00 
ácido acético obtido INDUSTRIAS 
mediante a REUNIDAS 
Wermentação acética de RAYMUNDO DA 
soluções aquosas de FONTES.A 
álcool procedente 
principalmente de 
matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e 
envasado para a 
distribuição no 
comercio em geral. 
Com acidez de 4, 15%. 
Embalagem 
plástica/garrafa pet, 
sem corantes, sem 
essências e sem 
adição de açúcares. 
De acordo com a RDC 
nº276/2005, val idade 
mínima de 90 dias a 
partir da data de 
entrega. Embalagem 
de 500ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requ isitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 





ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item 

19 

DESCRIÇÃO UNO 

VINAGRE - De álcool , 
ácido acético obtido 
mediante a fermentação Litro 
a cética de soluções 
aquosas de álcool 
procedente principalmente 
de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado 
para a distribuição no 
comércio em geral. Com 
acidez de 4,15%. 
Embalagem 
plástica/garrafa pet, sem 
corantes, sem essências 
e sem adição de 
açúcares. De acordo com 
a RDC nº276/2005, 
validade mínima de 90 
dias a 

partir da data de entrega. 
Embalaoem de 500ml 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

e Preço para o lote único (R$ 32.500,00) 

QUNT. 

10.000 

MARCA e MODELO 

GOTA 

~ - UNIT. ~- TOTAL 

3,25 32.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 



IData: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ::! ~J_,7 V j :;E Fls. -O 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-003/2022-CPL/PMVG 1º 
\ t.) y f 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA '\::::Rllbric:/ 
QUAN MARCA e 

NºDO 
VAL 

Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 
VAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

VINAGRE - De álcoo l, ácido 

acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções 
aquosas de álcoo l procedente 
principalmente de matérias 

agrícolas. Padronizado, 
refi ltrado, pasteurizado e 

envasado para a distribuição 

19 
no comércio em geral. Com 

acidez de 4,15%. Embalagem 
10000 FIGUEIRA R$ 3,10 R$ 31 .000,00 

plástica/garrafa pet, sem 

corantes, sem essências e 

sem ad ição de açúcares. De 

acordo com a RDC nº276/2005, 

va lidade mínima de 90 dias a 

partir da data de entrega. 

Embalagem de 500ml 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 31.000,00 

Declaramos, para todos os fins de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital ). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
'-. R\,bric1/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UNO. QUANT. V. UNIT V.TOTAL 
FABRICANTE 

OVO - ovos de galinha "tipo grande", 
classe A, casca lisa e cor branca. Os 
ovos deverão estar limpos, sem 
manchas ou sujidades. Não poderão 

20 
estar trincados. Embalagem: em 

IN NATURA UNO. 60.000 R$ 0,83 R$ 49.800,00 
caixas de papelão, com registro no 
Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 
dias a contar a partir da data de 
entrega. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de 

21 
Fornecimento: emba lagem resist ente de 1 kg. Características Adicionais: isentas de matéria 

terrosa e parasi tas, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio para o 
Kg 6.000 R$ 4,99 R$ 29.940,00 POPY 

consumo humano. 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 29.940,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABE LECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQU ISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
nn INSTRI l~~FNTO rnNvnrATORI() 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQU ENO PORTE, CONFORME ESTABE LECE O ARTIGO 3º DA LEI 

DATA: 05/03/2022 



- 1c a ecnica ANEXOX F h t ' d escri 1va o o 1Je o "f d bº t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

20 OVO - ovos de galinha 60.000 REGINA- R$ 0,75 R$ 45.000,00 
"tipo grande", classe A, GRANJA 
casca lisa e cor REGINA LTDA 
branca. Os ovos 
!deverão estar limpos, 
sem manchas ou 
sujidades. Não 
poderão estar 
rincados. Embalagem: 

em caixas de papelão, 
com registro no 
Ministério da 
Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de 
validade mínimo 30 
dias a contar a partir 
da data de entrega. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

20 OVO - ovos de galinha 60.000 REGINA/ R$ 0,75 R$ 45.000,00 
"tipo grande", classe A, GRANJA 
casca lisa e cor REGINA S.A 
branca. Os ovos 
kleverão estar limpos, 
sem manchas ou 
sujidades. Nãc 
poderão estar 
~rincados. Embalagem: 
~m caixas de papelão, 
com registro no 
Ministério da 
~gricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de 
~alidade mínimo 30 
dias a contar a parti r 
da data de entreqa. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO V. UNIT. IV. TOTAL 

ovo - ovos de galinha TIJUCA 0,80 48.000,00 

"tipo grande", classe A, 

20 casca lisa e cor branca. UNO. 60.000 
Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou 
sujidades. Não poderão 
estar trincados. 
Embalagem: em caixas 
de papelão, com registro 
no Ministério da 
Agricultura, SIF, CISPOA. 
Prazo de validade mínimo 
30 dias a contar a partir 
da data de entrega. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 48.000 ,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto /(ó OE [.~ 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PMVG I◄ ... ., • ..,,.,\ 
f_q Cle _ 2, i1 ~ \ 

Órgão comprado r: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA lo -
t} l) k 

QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL ~FN~~ 
Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 

T MODE LO UN IT. T OTAL 
TRO 

OVO - ovos de ga linha "tipo 
grande", classe A, casca lisa e cor 
branca . Os ovos deverão estar 
limpos, sem manchas ou 
suj idades. Não poderão estar 

20 trincados . Emba lagem : em 60000 AVINE R$ 0,90 R$ 54. 000,00 
caixas de papelão, com regist ro 
no Min istério da Agricultura, 
SIF, CISPOA. Prazo de validade 

mínimo 30 dias a contar a 
partir da data de entrega . 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 
60 (sessenta} dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 54.000,00 

Declaramos, para todos os fi ns de dire ito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa 
proposta está em conform idade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Em presa de 
Peq ueno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP}. 

Data: 08 de março de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V. UNIT V.TOTAL 
FABRICANTE 

FARINHA BRANCA - Grupo: seca, 
!Subgrupo: fina, Tipo : 1, Classe : 
branca, Unidade de Fornecimento: 
embalagem resistente de 1 kg. SABOR 

21 Características Adicionais : isentas de L. P. COIMBRA KG 6.000 R$ 6,97 R$ 41.820,00 
matéria terrosa e parasitas, não COMÉRCIO 

poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, produto próprio para o 
consumo humano. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 41 .820,00 (Quarenta e um mil e oitocentos e vinte reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

21 FARINHA BRANCA 6.000 SABOR - L. P. R$ 6,49 R$ 38.940,00 
Grupo: seca, COIMBRA 
Subgrupo: fina , Tipo: 1, COMERCIO 
Classe: branca, 
Unidade de 
Fornecimento: 
embalagem resistente 
k:le 1 kg . 
Características 
~dicionais: isentas de 
matéria terrosa e 
parasites, não poderá 
~star úmida, 
iermentada ou 
rançosa , produto 
próprio para o 
consumo humano. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 38.940,00 (Trinta e Oito Mil e Novecentos e Quarenta 
Reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO IV. UNIT. IV. TOTAL 

FARINHA BRANCA - NATURAL 5,99 35.940,00 

Grupo: seca, Subgrupo: Kg 6.000 
21 fina, Tipo: 1, Classe: 

branca, Unidade de 
Fornecimento: 
embalagem resistente de 
1 kg. Características 
Adicionais: isentas de 
matéria terrosa e 
parasitas, não poderá 
estar úmida, fermentada 
ou rançosa, produto 
próprio para o consumo 
humano. 

Prazo de va lidade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 35.940,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 7,,c:," ·, 

"J ..,..,n . ·, 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2022-CPL/PM VG . :i Fls . ..2.Q_ . 
o / 

Órgão comprador : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA \u 4: 
·' "- ,h,,,. 

Nº DO ' -· •' 

Lote/Item DESCRIÇÃO 
QUAN MARCA e 

REGIS 
VAL - vAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

FARINHA BRANCA - Grupo : 

seca, Subgrupo : fina, Tipo : 1, 
Classe: branca, Unidade de 
Fornecimento : embalagem 
resistente de 1 kg. 

6000 NATURAL R$ 6,30 R$ 37 .800,00 21 Característi cas Adici onais: isentas 
de matéria terrosa e parasitas, 
não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto 
próprio para o consumo humano. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme esta belecido no edital): 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
Preço para o lote único (em R$): R$ 37.800,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plen amente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatóri o (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementa r 123, de 14 de dezem bro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 08 de março de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

21 FARINHA BRANCA 6.000 MANA/ MANA R$ 6,75 R$ 40.500,00 
Grupo: seca, PRODUTOS 
Subgrupo: fina , Tipo: 1, ALIMENTICIOS 
Classe: branca, LTDA-ME 
Unidade de 
Fornecimento: 
~mbalagem resistente 
k:ie 1 kg . 
Características 
Adicionais: isentas de 
matéria terrosa e 
parasites, não poderá 
estar úmida, 
fermentada ou 
rançosa, produto 
propno para o 
consumo humano. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



--
).O DE '-1.. e., <;,_,.. 

; Fls.3 3~ }; J 

o ~ ► 0 Q 

ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
lfflbric1/ 

-
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ UNO. QUANT. V. UNIT V.TOTAL 

FABRICANTE 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de 
primeira qualidade, constituído de 
~rãos inteiros e sãos, sem a presença 

PADRÃO 

22 
de grãos mofados e/ou carunchados. 

PADRÃO KG 8.000 R$ 7,88 R$ 63.040,00 
Embalagem: plástica, resistente, 

ALIMENTOS 
~ransparente, contendo 1 kg. Prazo 
de validade mínimo 06 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 63.040,00 (Sessenta e três mil e quarenta reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL MARCA 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, 

22 
sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 

Kg 8.000 R$ 7,84 R$ 62.720,00 TIA DORA 
transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo '06 meses a contar a partir da data 

de entrega. 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 62 .720,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL): 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DATA: 05/03/2022 

~ rn ,... 
· ... ; ,,-'7'')·>d'>-~ 

-----
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

22 FEIJAO BRANCO - 8.000 SABOR- L. P. R$ 7,99 R$ 63.920,00 
!Tipo 1, novo, de COIMBRA 
primeira qualidade, COMERCIO 
constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem a 
presença de grãos 
mofados e/ou 
carunchados. 
Embalagem: plástica, 
resistente , 
~ransparente , contendo 
1 kg . Prazo de validade 
mínimo 06 meses a 
contar a partir da data 
de entrega. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 63.920,00 (Sessenta e Três Mil e Novecentos e Vinte 
Reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

22 FEIJAO BRANCO 8.000 PADRÃO/ R$ 7,75 R$ 62.000,00 
Tipo 1, novo, de CARVALHO 
primeira qualidade, INDUSTRIA DE 
constituído de grãos CEREAIS 
inteiros e sãos, sem a EIRELI 
presença de grãos 
mofados e/ou 
carunchados. 
Embalagem: plástica , 
resistente , 
~ransparente, contendo 
1 kg . Prazo de validade 
mínimo 06 meses a 
contar a partir da data 
de entrega. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO V. UNIT. V. TOTAL 

FEIJÃO BRANCO - Tipo NATURAL 8,99 71.920,00 

1, novo, de primeira 
22 qualidade, constituído de Kg 8.000 

grãos inteiros e sãos, sem 
a presença de grãos 
mofados e/ou 
carunchados. 
Embalagem: plástica , 
resistente, transparente, 
contendo 1 kg . Prazo de 
val idade mínimo 06 
meses a contar a partir da 
data de entrega. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 71 .920,00) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. -

Data: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1~ V kl 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-003/2022-CPL/PMVG ' 
..... :) 

eo..brica / 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA '- _, 
-

QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 

T MODELO UN IT. TOTAL 
TRO 

FEIJÃO BRANCO - Tipo 1, novo, de 

primeira qualidade, constituído 

de grãos int eiros e sãos, sem a 

presença de grãos mofados 

e/ou ca runchados. Embalagem: 
8000 DONA DÉ R$ 7,50 R$ 60.000,00 22 plástica, resistente, 

tra nspa rente, contendo 1 kg. 

Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data 

de entrega . 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

60 (sessenta} dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 60.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP}. 

Data : 08 de março de 2022 
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ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva do Objeto ' Rubrica,,/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto -
Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
MARCA/ 

UND. QUANT. V. UNIT V.TOTAL FABRICANTE 
BISCOITO DOCE - tipo Maria ou 
Maisena, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente de dupla face, contendo 

POTY 

23 
i400g, com identificação na 

NEXO FOODS KG 6.000 R$ 15,05 R$ 90.300,00 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, 

LTDA 

data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 90 dias, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 400g. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias (sessenta) a contar da data da sua 
apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 90.300,00 (Noventa mil e trezentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 02 DE MARÇO DE 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



- -
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMERO DO EDITAL: 003/2022 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MU NICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNI DADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL MARCA 

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos, textura 

crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de 

23 
dupla face, contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

Kg 6.000 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e val idade. Isento de sujidades, parasitas, 

R$ 9,83 R$ 58.980,00 POTY 

larvas e material estranho. Val idade mínima de 90 dias, a contar da data de entrega . 

Emba lagem de 400g. 
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 58.980,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (EM DIAS, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL) : 60 DIAS 

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS REQU ISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE NOSSA ROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3º DA LEI 
DATA: 05/03/2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

23 BISCOITO DOCE - 6.000 POTY- NEXO R$ 13,99 R$ 83.940,00 
tipo Maria ou Maisena, FOODS LTDA 
de sabor, cor e odor 
característicos, textura 
crocante, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente de dupla 
face , contendo 400g, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional , peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de suj idades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 90 
dias, a contar da data 
de entrega. 
Embalagem de 400g. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 83.940,00 (Oitenta e Três Mil e Novecentos e Quarenta 
Reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-003/2022-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

23 BISCOITO DOCE - 6.000 POTY/NEXO R$ 14,50 R$ 87.000,00 
tipo Maria ou Maisena, FOODS LTDA 
de sabor, cor e odor 
característicos, textura 
crocante, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente de dupla 
face, contendo 400g, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fobricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
j\/alidade mínima de 90 
dias, a contar da data 
kie entrega. 
Embalagem de 400g. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 87 .000,00 (oitenta e sete mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 07 de Março de 2022. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 003/2022. 
Órgão comprador: Prefeituta Municipal de Varegem Grande/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UNO QUNT. MARCA e MODELO rv. UNIT. 

123 

BISCOITO DOCE - tipo 
Maria ou Maisena, de 
sabor, cor e odor 
característicos, textura Kg 
crocante, acondicionado 
em embalagem resistente 
de polietileno atóxico 
transparente de dupla 
face , contendo 400g, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional , peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e 
material estranho. 
Validade mínima de 90 
dias, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 
400g. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias: 

Preço para o lote único (R$ 67.500,00) 

POTY 11 ,25 

6.000 

rv. TOTAL 

67.500,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa dePequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 



IData: 09 de março de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



~ 

&,oe~À 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto t:J Fls.~1-\.1 1,~ 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO N!! PE-003/2022-CPL/PMVG 10 x ó \ 0 ', 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA " '-Allbrica/ 

QUAN MARCA e 
Nº DO 

VAL 
Lote/Item DESCRIÇÃO REGIS 

VAL. 
T MODELO UN IT. TOTAL 

TRO 

BISCOITO DOCE - tipo Maria 

ou Maisena, de sabor, cor e 
odor característicos, textura 
crocante, acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente 

de dupla face, contendo 400g, 

com identificação na 

23 embalagem (rótulo} dos 6000 PETYAN R$ 5,49 R$ 32.940,00 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 
suj idades, parasitas, larvas e 

material estranho. Val idade 

mínima de 90 dias, a contar da 

data de entrega. Embalagem de 

400g. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

Preço para o lote único (em R$): R$ 32.940,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conform idade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabe lece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 08 de março de 2022 



JUNTADA DE OOCUMENTOS DE -HABILITAÇAO 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06024.2022 
Modalidade: Pregão Presencial nº SRP - 003/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para F omecimento de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA - EPP 

CNPJ nº 23. 184 ,664/0001-53 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro -- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de G~stão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

23.184.664/0001-53 

ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 
RUAJOSE MAGALHAES, 260 - CENTRO - Varge, :1 Grande/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/ 03/ 2022 18:34 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
···········-······ 

CNPJ: 23.184.664/0001-53 DUNS®: 94*****78 
Razão Social: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Nome Fantasia: ALMEIDA SUPERMERCADO 

4'_,ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/10/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Qco!!ência~ .~. I.~peclin:i:~ºtgs 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

26/05/2022 
29/03/2022 
30/08/2022 

03/06/2022 
27/04/2022 

30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/ 03/ 2022 18:32 
CPF: 014.906.823-92 Nome: LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Ass: 

1 de 1 



21/02/2022 16:03 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ : 23.184.664/0001-53 

Data da consulta: 21 /02/2022 15:37:17 
Data da última atualização: 17/02/2022 12:00:04 

OETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

~ F1$_J j,)__ 

~ ~ , 

,--~:;--,--,-.-~ / 

Oetalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empre~ as lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTI DADE 

https:/lwww.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=23184664000153&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%.. 1 /1 



21/02/2022 16:03 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Porta l da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 014.906.823-92 

LIMPAR 

Data da consulta: 21/02/2022 15:37:17 
Data da última atualização: 17/02/2022 12:00:04 

OETAIHAR CNPJ/CPf 00 SANCIONADO NOME DO SANCIONADO Uf DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=01 490682392&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc.. 1/1 



mprobidade Admirüstrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/02/2022 às 16:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 23.184.664/0001-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6213.E271. 7920.A321 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/02/2022 as 16:05 :21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
:t-0 D E ( .t,,."' 

~O:, V_;. 
~ Fls. 3Í .:> ~ 
o L, ► o 4 0 Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/02/2022 às 16:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 014.906.823-92. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6213.E23A. 7 A67.E266 no seguinte endereço: https://www.cnj .jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/02/2022 as 16:04:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

CPF/CNPJ: 23.184.664/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIF'ICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:05 :49 do dia 21 /02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABI LJT ADO :5 

Código de controle da certidão: CEXS2 I 0222160549 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

CPF/CNPJ: 014.906.823-92 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:06: 19 do dia 21 /02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. tcu.gov. br/ords/f?p=TN ABILIT ADO :5 

Código de controle da certidão: 9EZO210222160619 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados cios respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é d Órgão gesto!° de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21 /02/2022 16:06:57 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ: 23.184.664/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abn~-
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



l. LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Vargem Grande/NlA, solteiro, nascido 
em 06 de Setembro de 1987, empresário, CPF nº 014.906.823-92, carteira de identidade nº 181080120013 
GEJUSPC/N1A, residente e domiciliada na Rua 01 , n.0 27, Quadra 04 Conjunto Santa Maria, Vargem 
Grande/MA, CEP 65.430-000; 

2. ADRIANA CORRÊA SILVA, brasileira, natural de Vargem Grande/MA, solteira, nascida em 18 
de Novembro de 1987, empresária, CPF nº 602.269.163-08, carteira de identidade nº 027830122004-6 
SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 01, n.º 27, Quadra 04, Conjunto Santa Maria, Vargem 
Grande/MA, CEP 65.430-000, Únicos sócios da ALMEIDA SUPERM.ERCADO LTDA, com sede na Rua 
José Magalhães 260, Centro, Vargem Grnnde/MA, CEP 65.430-000 reg.istrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200910938 e inscrita no CNPJ sob o nº 23.184.664/0001-
53, resolvem, assim, alterar, e consolidar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIM.EIRA. Entra na sociedade o Sr. ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS, 
brasileiro, natural de Chapadinha/MA, solteiro, nascido em 11 de dezembro de 1994, empresário, CPF nº 
612.775. 163-24, carteira de identidade nº 031498722006-1 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua 21 de 
abri~ n.º 732, Centro, Chapadinha/MA, CEP 65.500-000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade a soc1a ADRIANA CORRÊA SILVA, acima 
qualificado, que transfere suas 1 O ( dez) quotas de capital, já devidamente integralizadas, no valor nominal de 
R$ 1.500,00 (wn mil e quinhentos reais) cada, petfazendo um total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 1 
seguinte proporção: ao sócio, LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, 09 (nove) quotas no valor nominal d 
R$ J .500,00 (wn mil e quinhentos reais) cada, perfazendo um total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais); e ao sócio, ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS, 01 (uma) quota de capital no valor 
nominal de R$ 1.500,00 (mn mil e qui.nhentos reais), perfazendo um total de R$ l.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), e que declara neste ato ter recebido todos os seus direitos, dando aos mesmos quitação 
para todos os efeitos 1.egais. 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta alteração passa a ter a seguinte distribuição: 

LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

99 quotas 
01 quota 

100 quotas 

R$ 148.500,00 
R$1.500,00 

RS 150.000,00 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial ALMEIDA SUPERMERCADO 
L TOA com sede e domicílio na Rua José Magalhães, 260, Centro, Vargem Grande/MA, CEP 65.430-000. 
(art. 997, II, CC/2002) 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04 / 07/201 9 1 0 : 41 SOB Nº 201 90780940. 
PROTOCOLO : 190780940 DE 04/07/2019 . CÓDIGO DE VERI FI CAÇÃO : 
11903 031527 . NIRE : 2 1 2 00910938 . 
ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Lí l i an Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRI A-GERAL 

SÃO LUÍS , 04 /07/2 01 9 
www . empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica su j e ito à comprovação de sua autenticidade nos respecti vos p o r tai s . 
Informando s eus respectivos c ódigos de v eri f i cação 



·-

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais), di · icftrbrica 
em 100 (cem) quot'dS com valor nominal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada, já devidamente 
integralizadas, em moeda cmrente do País, pelos sócios: (art. 997, fll, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é: 

99 quotas 
01 quota 

100 quotas 

R$ 148.500,00 
R$ 1.500,00 

R$ 150.000,00 

1 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearia e armazéns; 
2 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
3 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
5 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
6 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
7 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 21 de agosto de 2015 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997, U, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integraliz.ação do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTJMA A administração da sociedade caberá ao Sócio LEANDRO FRAZÁO DE 
ALMEfDA, com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador, assinando isoladamente ou em 
conjunto, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar o 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; l.013. l.015, 1064,>n~~ ~ 
CC/2002) 

CLÁUSULA OlT A V A Ao ténnino da cada exercício social, em 3 t de dezembro, o admitústrad r 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanç 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exerc1c10 social, os soc1os 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 
1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

JUCEMA 

CERTI FICO O REGISTRO EM 04/07/2 019 10: 41 SOB Nº 20190780940 . 
PROTOCOLO : 1 90780940 DE 04/07/2 0 1 9 . CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 
11903031 527. NIRE : 2 12 0091 0938 . 
ALMEI DA SUPERMERCADO LTDA 

Lílian Ther esa Rodri gues Mendonça 
SECRETÁRI A- GERAL 

SÃO LUÍS , 04/07 /201 9 
www.e-~presafacil . ma . gov . b r 

A v a l idade deste documento , s e i mpresso , fica sujeito à c ompr ovação de s u a autenticidade nos respecti v o s p o r tais. 
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CLÁUSULA DÉCfMA PRIM.ElRA Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retiradà 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCfMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo proceilimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. l.031 , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Adminisuador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande-MA para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de alteração contratual em 03 (três) 
vias de igual teor e forma e para o mesmo efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si, seus herdeiros e sucessores, a respeitá-lo na forma em que está redigido. 

Vargem Grande/MA, 07 deju11J10 de 2019. 

~ ~ kLlüs. 
L.EANDRO FRA~ DE ALMEIDA 
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